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Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 08/2023

Instaura Sindicância e nomeia a Comissão Processante.
 
O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e
 
CONSIDERANDO as informações em referente aos fatos ocorridos na CI n. 025/2023, conforme irregularidades apuradas
pelo Parecer de Controle Interno n. 059/2021;
 
CONSIDERANDO a necessidade de apurar elementos de materialidade e de autoria para apuração de responsabilidades;
 
CONSIDERANDO que o ato pode se ensejar responsabilidade administrativa, cível e criminal nos termos do Estatuto dos
Servidores de Ribas do Rio Pardo/ MS;
 
CONSIDERANDO que a apuração de condutas e fatos constituem competência de sindicâncias conforme dispõe o art. 138
do Estatuto do Servidores de Ribas do Rio Pardo/ MS e do Decreto Municipal n. 01 de 02 de Janeiro de 2023.
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Instaurar Sindicância em face dos fatos narrados e apurando condutas e fatos, a �m de averiguar os atos imputados até
conclusão pela improcedência da persecução ou pelo prosseguimento do feito, tudo em razão dos fatos narrados nos autos e
apontados na fundamentação desta Portaria, apurando-se os fatos narrados e identi�cando condutas, notadamente pelas
previsões e rito do Estatuto do Servidor Público Municipal de Ribas do Rio Pardo e legislação correlata.
 
Art. 2º Atribuir o presente processamento do feito à Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e
Sindicância do Município de Ribas do Rio Pardo, conforme Decreto n. 01 de 02 de Janeiro de 2023.
 
Art. 4º Está Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 21 de Março de 2023.
 
 
 
João Alfredo Danieze
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito
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PORTARIA Nº 09/2023

Instaura Sindicância e nomeia a Comissão Processante.
 
O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e
 
CONSIDERANDO as informações em referente aos fatos ocorridos na CI n. 021/2023, conforme irregularidades apuradas
pelo Parecer de Controle Interno n. 059/2021;
 
CONSIDERANDO a necessidade de apurar elementos de materialidade e de autoria para apuração de responsabilidades;
 
CONSIDERANDO que o ato pode se ensejar responsabilidade administrativa, cível e criminal nos termos do Estatuto dos
Servidores de Ribas do Rio Pardo/ MS;
 
CONSIDERANDO que a apuração de condutas e fatos constituem competência de sindicâncias conforme dispõe o art. 138
do Estatuto do Servidores de Ribas do Rio Pardo/ MS e do Decreto Municipal n. 01 de 02 de Janeiro de 2023.
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Instaurar Sindicância em face dos fatos narrados e apurando condutas e fatos, a �m de averiguar os atos imputados até
conclusão pela improcedência da persecução ou pelo prosseguimento do feito, tudo em razão dos fatos narrados nos autos e
apontados na fundamentação desta Portaria, apurando-se os fatos narrados e identi�cando condutas, notadamente pelas
previsões e rito do Estatuto do Servidor Público Municipal de Ribas do Rio Pardo e legislação correlata.
 
Art. 2º Atribuir o presente processamento do feito à Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e
Sindicância do Município de Ribas do Rio Pardo, conforme Decreto n. 01 de 02 de Janeiro de 2023.
 
Art. 4º Está Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 21 de Março de 2023.
 
 
 
João Alfredo Danieze
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10/2023

Instaura Sindicância e nomeia a Comissão Processante.
 
O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e
 
CONSIDERANDO as informações em referente aos fatos ocorridos na CI n. 026/2023, conforme irregularidades apuradas
pelo Parecer de Controle Interno n. 059/2021;
 
CONSIDERANDO a necessidade de apurar elementos de materialidade e de autoria para apuração de responsabilidades;
 
CONSIDERANDO que o ato pode se ensejar responsabilidade administrativa, cível e criminal nos termos do Estatuto dos
Servidores de Ribas do Rio Pardo/ MS;
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CONSIDERANDO que a apuração de condutas e fatos constituem competência de sindicâncias conforme dispõe o art. 138
do Estatuto do Servidores de Ribas do Rio Pardo/ MS e do Decreto Municipal n. 01 de 02 de Janeiro de 2023.
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Instaurar Sindicância em face dos fatos narrados e apurando condutas e fatos, a �m de averiguar os atos imputados até
conclusão pela improcedência da persecução ou pelo prosseguimento do feito, tudo em razão dos fatos narrados nos autos e
apontados na fundamentação desta Portaria, apurando-se os fatos narrados e identi�cando condutas, notadamente pelas
previsões e rito do Estatuto do Servidor Público Municipal de Ribas do Rio Pardo e legislação correlata.
 
Art. 2º Atribuir o presente processamento do feito à Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e
Sindicância do Município de Ribas do Rio Pardo, conforme Decreto n. 01 de 02 de Janeiro de 2023.
 
Art. 4º Está Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 21 de Março de 2023.
 
 
 
João Alfredo Danieze
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 11/2023

Instaura Sindicância e nomeia a Comissão Processante.
 
O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e
 
CONSIDERANDO as informações em referente aos fatos ocorridos na CI n. 016/2023, conforme irregularidades apuradas
pelo Parecer de Controle Interno n. 059/2021;
 
CONSIDERANDO a necessidade de apurar elementos de materialidade e de autoria para apuração de responsabilidades;
 
CONSIDERANDO que o ato pode se ensejar responsabilidade administrativa, cível e criminal nos termos do Estatuto dos
Servidores de Ribas do Rio Pardo/ MS;
 
CONSIDERANDO que a apuração de condutas e fatos constituem competência de sindicâncias conforme dispõe o art. 138
do Estatuto do Servidores de Ribas do Rio Pardo/ MS e do Decreto Municipal n. 01 de 02 de Janeiro de 2023.
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Instaurar Sindicância em face dos fatos narrados e apurando condutas e fatos, a �m de averiguar os atos imputados até
conclusão pela improcedência da persecução ou pelo prosseguimento do feito, tudo em razão dos fatos narrados nos autos e
apontados na fundamentação desta Portaria, apurando-se os fatos narrados e identi�cando condutas, notadamente pelas
previsões e rito do Estatuto do Servidor Público Municipal de Ribas do Rio Pardo e legislação correlata.
 
Art. 2º Atribuir o presente processamento do feito à Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e
Sindicância do Município de Ribas do Rio Pardo, conforme Decreto n. 01 de 02 de Janeiro de 2023.
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Art. 4º Está Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 21 de Março de 2023.
 
 
 
João Alfredo Danieze
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 12/2023

Instaura Sindicância e nomeia a Comissão Processante.
 
O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e
 
CONSIDERANDO as informações em referente aos fatos ocorridos na CI n. 015/2023, conforme irregularidades apuradas
pelo Parecer de Controle Interno n. 059/2021;
 
CONSIDERANDO a necessidade de apurar elementos de materialidade e de autoria para apuração de responsabilidades;
 
CONSIDERANDO que o ato pode se ensejar responsabilidade administrativa, cível e criminal nos termos do Estatuto dos
Servidores de Ribas do Rio Pardo/ MS;
 
CONSIDERANDO que a apuração de condutas e fatos constituem competência de sindicâncias conforme dispõe o art. 138
do Estatuto do Servidores de Ribas do Rio Pardo/ MS e do Decreto Municipal n. 01 de 02 de Janeiro de 2023.
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Instaurar Sindicância em face dos fatos narrados e apurando condutas e fatos, a �m de averiguar os atos imputados até
conclusão pela improcedência da persecução ou pelo prosseguimento do feito, tudo em razão dos fatos narrados nos autos e
apontados na fundamentação desta Portaria, apurando-se os fatos narrados e identi�cando condutas, notadamente pelas
previsões e rito do Estatuto do Servidor Público Municipal de Ribas do Rio Pardo e legislação correlata.
 
Art. 2º Atribuir o presente processamento do feito à Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e
Sindicância do Município de Ribas do Rio Pardo, conforme Decreto n. 01 de 02 de Janeiro de 2023.
 
Art. 4º Está Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 21 de Março de 2023.
 
 
 
João Alfredo Danieze
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 13/2023

Instaura Sindicância e nomeia a Comissão Processante.
 
O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e
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CONSIDERANDO as informações em referente aos fatos ocorridos na CI n. 017/2023, conforme irregularidades apuradas
pelo Parecer de Controle Interno n. 059/2021;
 
CONSIDERANDO a necessidade de apurar elementos de materialidade e de autoria para apuração de responsabilidades;
 
CONSIDERANDO que o ato pode se ensejar responsabilidade administrativa, cível e criminal nos termos do Estatuto dos
Servidores de Ribas do Rio Pardo/ MS;
 
CONSIDERANDO que a apuração de condutas e fatos constituem competência de sindicâncias conforme dispõe o art. 138
do Estatuto do Servidores de Ribas do Rio Pardo/ MS e do Decreto Municipal n. 01 de 02 de Janeiro de 2023.
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Instaurar Sindicância em face dos fatos narrados e apurando condutas e fatos, a �m de averiguar os atos imputados até
conclusão pela improcedência da persecução ou pelo prosseguimento do feito, tudo em razão dos fatos narrados nos autos e
apontados na fundamentação desta Portaria, apurando-se os fatos narrados e identi�cando condutas, notadamente pelas
previsões e rito do Estatuto do Servidor Público Municipal de Ribas do Rio Pardo e legislação correlata.
 
Art. 2º Atribuir o presente processamento do feito à Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e
Sindicância do Município de Ribas do Rio Pardo, conforme Decreto n. 01 de 02 de Janeiro de 2023.
 
Art. 4º Está Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 21 de Março de 2023.
 
 
 
João Alfredo Danieze
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 14/2023

Instaura Sindicância e nomeia a Comissão Processante.
 
O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e
 
CONSIDERANDO as informações em referente aos fatos ocorridos na CI n. 014/2023, conforme irregularidades apuradas
pelo Parecer de Controle Interno n. 059/2021;
 
CONSIDERANDO a necessidade de apurar elementos de materialidade e de autoria para apuração de responsabilidades;
 
CONSIDERANDO que o ato pode se ensejar responsabilidade administrativa, cível e criminal nos termos do Estatuto dos
Servidores de Ribas do Rio Pardo/ MS;
 
CONSIDERANDO que a apuração de condutas e fatos constituem competência de sindicâncias conforme dispõe o art. 138
do Estatuto do Servidores de Ribas do Rio Pardo/ MS e do Decreto Municipal n. 01 de 02 de Janeiro de 2023.
 
 
RESOLVE:
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Art. 1º Instaurar Sindicância em face dos fatos narrados e apurando condutas e fatos, a �m de averiguar os atos imputados até
conclusão pela improcedência da persecução ou pelo prosseguimento do feito, tudo em razão dos fatos narrados nos autos e
apontados na fundamentação desta Portaria, apurando-se os fatos narrados e identi�cando condutas, notadamente pelas
previsões e rito do Estatuto do Servidor Público Municipal de Ribas do Rio Pardo e legislação correlata.
 
Art. 2º Atribuir o presente processamento do feito à Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e
Sindicância do Município de Ribas do Rio Pardo, conforme Decreto n. 01 de 02 de Janeiro de 2023.
 
Art. 4º Está Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 21 de Março de 2023.
 
 
 
João Alfredo Danieze
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 15/2023

Instaura Sindicância e nomeia a Comissão Processante.
 
O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e
 
CONSIDERANDO as informações em referente aos fatos ocorridos na CI n. 018/2023, conforme irregularidades apuradas
pelo Parecer de Controle Interno n. 059/2021;
 
CONSIDERANDO a necessidade de apurar elementos de materialidade e de autoria para apuração de responsabilidades;
 
CONSIDERANDO que o ato pode se ensejar responsabilidade administrativa, cível e criminal nos termos do Estatuto dos
Servidores de Ribas do Rio Pardo/ MS;
 
CONSIDERANDO que a apuração de condutas e fatos constituem competência de sindicâncias conforme dispõe o art. 138
do Estatuto do Servidores de Ribas do Rio Pardo/ MS e do Decreto Municipal n. 01 de 02 de Janeiro de 2023.
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Instaurar Sindicância em face dos fatos narrados e apurando condutas e fatos, a �m de averiguar os atos imputados até
conclusão pela improcedência da persecução ou pelo prosseguimento do feito, tudo em razão dos fatos narrados nos autos e
apontados na fundamentação desta Portaria, apurando-se os fatos narrados e identi�cando condutas, notadamente pelas
previsões e rito do Estatuto do Servidor Público Municipal de Ribas do Rio Pardo e legislação correlata.
 
Art. 2º Atribuir o presente processamento do feito à Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e
Sindicância do Município de Ribas do Rio Pardo, conforme Decreto n. 01 de 02 de Janeiro de 2023.
 
Art. 4º Está Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 21 de Março de 2023.
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João Alfredo Danieze
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 16/2023

Instaura Sindicância e nomeia a Comissão Processante.
 
O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e
 
CONSIDERANDO as informações em referente aos fatos ocorridos na CI n. 019/2023, conforme irregularidades apuradas
pelo Parecer de Controle Interno n. 059/2021;
 
CONSIDERANDO a necessidade de apurar elementos de materialidade e de autoria para apuração de responsabilidades;
 
CONSIDERANDO que o ato pode se ensejar responsabilidade administrativa, cível e criminal nos termos do Estatuto dos
Servidores de Ribas do Rio Pardo/ MS;
 
CONSIDERANDO que a apuração de condutas e fatos constituem competência de sindicâncias conforme dispõe o art. 138
do Estatuto do Servidores de Ribas do Rio Pardo/ MS e do Decreto Municipal n. 01 de 02 de Janeiro de 2023.
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Instaurar Sindicância em face dos fatos narrados e apurando condutas e fatos, a �m de averiguar os atos imputados até
conclusão pela improcedência da persecução ou pelo prosseguimento do feito, tudo em razão dos fatos narrados nos autos e
apontados na fundamentação desta Portaria, apurando-se os fatos narrados e identi�cando condutas, notadamente pelas
previsões e rito do Estatuto do Servidor Público Municipal de Ribas do Rio Pardo e legislação correlata.
 
Art. 2º Atribuir o presente processamento do feito à Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e
Sindicância do Município de Ribas do Rio Pardo, conforme Decreto n. 01 de 02 de Janeiro de 2023.
 
Art. 4º Está Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 21 de Março de 2023.
 
 
 
João Alfredo Danieze
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 17/2023

Instaura Sindicância e nomeia a Comissão Processante.
 
O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e
 
CONSIDERANDO as informações em referente aos fatos ocorridos na CI n. 029/2023, conforme irregularidades apuradas
pelo Parecer de Controle Interno n. 059/2021;
 
CONSIDERANDO a necessidade de apurar elementos de materialidade e de autoria para apuração de responsabilidades;
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CONSIDERANDO que o ato pode se ensejar responsabilidade administrativa, cível e criminal nos termos do Estatuto dos
Servidores de Ribas do Rio Pardo/ MS;
 
CONSIDERANDO que a apuração de condutas e fatos constituem competência de sindicâncias conforme dispõe o art. 138
do Estatuto do Servidores de Ribas do Rio Pardo/ MS e do Decreto Municipal n. 01 de 02 de Janeiro de 2023.
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Instaurar Sindicância em face dos fatos narrados e apurando condutas e fatos, a �m de averiguar os atos imputados até
conclusão pela improcedência da persecução ou pelo prosseguimento do feito, tudo em razão dos fatos narrados nos autos e
apontados na fundamentação desta Portaria, apurando-se os fatos narrados e identi�cando condutas, notadamente pelas
previsões e rito do Estatuto do Servidor Público Municipal de Ribas do Rio Pardo e legislação correlata.
 
Art. 2º Atribuir o presente processamento do feito à Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e
Sindicância do Município de Ribas do Rio Pardo, conforme Decreto n. 01 de 02 de Janeiro de 2023.
 
Art. 4º Está Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 21 de Março de 2023.
 
 
 
João Alfredo Danieze
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 18/2023

Instaura Sindicância e nomeia a Comissão Processante.
 
O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e
 
CONSIDERANDO as informações em referente aos fatos ocorridos na CI n. 023/2023, conforme irregularidades apuradas
pelo Parecer de Controle Interno n. 059/2021;
 
CONSIDERANDO a necessidade de apurar elementos de materialidade e de autoria para apuração de responsabilidades;
 
CONSIDERANDO que o ato pode se ensejar responsabilidade administrativa, cível e criminal nos termos do Estatuto dos
Servidores de Ribas do Rio Pardo/ MS;
 
CONSIDERANDO que a apuração de condutas e fatos constituem competência de sindicâncias conforme dispõe o art. 138
do Estatuto do Servidores de Ribas do Rio Pardo/ MS e do Decreto Municipal n. 01 de 02 de Janeiro de 2023.
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Instaurar Sindicância em face dos fatos narrados e apurando condutas e fatos, a �m de averiguar os atos imputados até
conclusão pela improcedência da persecução ou pelo prosseguimento do feito, tudo em razão dos fatos narrados nos autos e
apontados na fundamentação desta Portaria, apurando-se os fatos narrados e identi�cando condutas, notadamente pelas
previsões e rito do Estatuto do Servidor Público Municipal de Ribas do Rio Pardo e legislação correlata.
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Art. 2º Atribuir o presente processamento do feito à Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e
Sindicância do Município de Ribas do Rio Pardo, conforme Decreto n. 01 de 02 de Janeiro de 2023.
 
Art. 4º Está Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 21 de Março de 2023.
 
 
 
João Alfredo Danieze
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 19/2023

Instaura Sindicância e nomeia a Comissão Processante.
 
O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e
 
CONSIDERANDO as informações em referente aos fatos ocorridos na CI n. 028/2023, conforme irregularidades apuradas
pelo Parecer de Controle Interno n. 059/2021;
 
CONSIDERANDO a necessidade de apurar elementos de materialidade e de autoria para apuração de responsabilidades;
 
CONSIDERANDO que o ato pode se ensejar responsabilidade administrativa, cível e criminal nos termos do Estatuto dos
Servidores de Ribas do Rio Pardo/ MS;
 
CONSIDERANDO que a apuração de condutas e fatos constituem competência de sindicâncias conforme dispõe o art. 138
do Estatuto do Servidores de Ribas do Rio Pardo/ MS e do Decreto Municipal n. 01 de 02 de Janeiro de 2023.
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Instaurar Sindicância em face dos fatos narrados e apurando condutas e fatos, a �m de averiguar os atos imputados até
conclusão pela improcedência da persecução ou pelo prosseguimento do feito, tudo em razão dos fatos narrados nos autos e
apontados na fundamentação desta Portaria, apurando-se os fatos narrados e identi�cando condutas, notadamente pelas
previsões e rito do Estatuto do Servidor Público Municipal de Ribas do Rio Pardo e legislação correlata.
 
Art. 2º Atribuir o presente processamento do feito à Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e
Sindicância do Município de Ribas do Rio Pardo, conforme Decreto n. 01 de 02 de Janeiro de 2023.
 
Art. 4º Está Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 21 de Março de 2023.
 
 
 
João Alfredo Danieze
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito



Ano III - Edição Nº 507 - Diário Oficial do Município - DIRIBAS - Ribas do Rio Pardo - MS - 28 de março de 2023 - Página 10

PORTARIA Nº 20/2023

Instaura Sindicância e nomeia a Comissão Processante.
 
O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e
 
CONSIDERANDO as informações em referente aos fatos ocorridos na CI n. 022/2023, conforme irregularidades apuradas
pelo Parecer de Controle Interno n. 059/2021;
 
CONSIDERANDO a necessidade de apurar elementos de materialidade e de autoria para apuração de responsabilidades;
 
CONSIDERANDO que o ato pode se ensejar responsabilidade administrativa, cível e criminal nos termos do Estatuto dos
Servidores de Ribas do Rio Pardo/ MS;
 
CONSIDERANDO que a apuração de condutas e fatos constituem competência de sindicâncias conforme dispõe o art. 138
do Estatuto do Servidores de Ribas do Rio Pardo/ MS e do Decreto Municipal n. 01 de 02 de Janeiro de 2023.
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Instaurar Sindicância em face dos fatos narrados e apurando condutas e fatos, a �m de averiguar os atos imputados até
conclusão pela improcedência da persecução ou pelo prosseguimento do feito, tudo em razão dos fatos narrados nos autos e
apontados na fundamentação desta Portaria, apurando-se os fatos narrados e identi�cando condutas, notadamente pelas
previsões e rito do Estatuto do Servidor Público Municipal de Ribas do Rio Pardo e legislação correlata.
 
Art. 2º Atribuir o presente processamento do feito à Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e
Sindicância do Município de Ribas do Rio Pardo, conforme Decreto n. 01 de 02 de Janeiro de 2023.
 
Art. 4º Está Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 21 de Março de 2023.
 
 
 
João Alfredo Danieze
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 21/2023

Instaura Sindicância e nomeia a Comissão Processante.
 
O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e
 
CONSIDERANDO as informações em referente aos fatos ocorridos na CI n. 027/2023, conforme irregularidades apuradas
pelo Parecer de Controle Interno n. 059/2021;
 
CONSIDERANDO a necessidade de apurar elementos de materialidade e de autoria para apuração de responsabilidades;
 
CONSIDERANDO que o ato pode se ensejar responsabilidade administrativa, cível e criminal nos termos do Estatuto dos
Servidores de Ribas do Rio Pardo/ MS;
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CONSIDERANDO que a apuração de condutas e fatos constituem competência de sindicâncias conforme dispõe o art. 138
do Estatuto do Servidores de Ribas do Rio Pardo/ MS e do Decreto Municipal n. 01 de 02 de Janeiro de 2023.
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Instaurar Sindicância em face dos fatos narrados e apurando condutas e fatos, a �m de averiguar os atos imputados até
conclusão pela improcedência da persecução ou pelo prosseguimento do feito, tudo em razão dos fatos narrados nos autos e
apontados na fundamentação desta Portaria, apurando-se os fatos narrados e identi�cando condutas, notadamente pelas
previsões e rito do Estatuto do Servidor Público Municipal de Ribas do Rio Pardo e legislação correlata.
 
Art. 2º Atribuir o presente processamento do feito à Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e
Sindicância do Município de Ribas do Rio Pardo, conforme Decreto n. 01 de 02 de Janeiro de 2023.
 
Art. 4º Está Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 21 de Março de 2023.
 
 
 
João Alfredo Danieze
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 22/2023

Instaura Sindicância e nomeia a Comissão Processante.
 
O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e
 
CONSIDERANDO as informações em referente aos fatos ocorridos na CI n. 013/2023, conforme irregularidades apuradas
pelo Parecer de Controle Interno n. 059/2021;
 
CONSIDERANDO a necessidade de apurar elementos de materialidade e de autoria para apuração de responsabilidades;
 
CONSIDERANDO que o ato pode se ensejar responsabilidade administrativa, cível e criminal nos termos do Estatuto dos
Servidores de Ribas do Rio Pardo/ MS;
 
CONSIDERANDO que a apuração de condutas e fatos constituem competência de sindicâncias conforme dispõe o art. 138
do Estatuto do Servidores de Ribas do Rio Pardo/ MS e do Decreto Municipal n. 01 de 02 de Janeiro de 2023.
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Instaurar Sindicância em face dos fatos narrados e apurando condutas e fatos, a �m de averiguar os atos imputados até
conclusão pela improcedência da persecução ou pelo prosseguimento do feito, tudo em razão dos fatos narrados nos autos e
apontados na fundamentação desta Portaria, apurando-se os fatos narrados e identi�cando condutas, notadamente pelas
previsões e rito do Estatuto do Servidor Público Municipal de Ribas do Rio Pardo e legislação correlata.
 
Art. 2º Atribuir o presente processamento do feito à Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e
Sindicância do Município de Ribas do Rio Pardo, conforme Decreto n. 01 de 02 de Janeiro de 2023.
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Art. 4º Está Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 21 de Março de 2023.
 
 
 
João Alfredo Danieze
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 23/2023

Instaura Sindicância e nomeia a Comissão Processante.
 
O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e
 
CONSIDERANDO as informações em referente aos fatos ocorridos na CI n. 020/2023, conforme irregularidades apuradas
pelo Parecer de Controle Interno n. 059/2021;
 
CONSIDERANDO a necessidade de apurar elementos de materialidade e de autoria para apuração de responsabilidades;
 
CONSIDERANDO que o ato pode se ensejar responsabilidade administrativa, cível e criminal nos termos do Estatuto dos
Servidores de Ribas do Rio Pardo/ MS;
 
CONSIDERANDO que a apuração de condutas e fatos constituem competência de sindicâncias conforme dispõe o art. 138
do Estatuto do Servidores de Ribas do Rio Pardo/ MS e do Decreto Municipal n. 01 de 02 de Janeiro de 2023.
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Instaurar Sindicância em face dos fatos narrados e apurando condutas e fatos, a �m de averiguar os atos imputados até
conclusão pela improcedência da persecução ou pelo prosseguimento do feito, tudo em razão dos fatos narrados nos autos e
apontados na fundamentação desta Portaria, apurando-se os fatos narrados e identi�cando condutas, notadamente pelas
previsões e rito do Estatuto do Servidor Público Municipal de Ribas do Rio Pardo e legislação correlata.
 
Art. 2º Atribuir o presente processamento do feito à Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e
Sindicância do Município de Ribas do Rio Pardo, conforme Decreto n. 01 de 02 de Janeiro de 2023.
 
Art. 4º Está Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 21 de Março de 2023.
 
 
 
João Alfredo Danieze
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 24/2023

Instaura Sindicância e nomeia a Comissão Processante.
 
O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e
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CONSIDERANDO as informações em referente aos fatos ocorridos na CI n. 024/2023, conforme irregularidades apuradas
pelo Parecer de Controle Interno n. 059/2021;
 
CONSIDERANDO a necessidade de apurar elementos de materialidade e de autoria para apuração de responsabilidades;
 
CONSIDERANDO que o ato pode se ensejar responsabilidade administrativa, cível e criminal nos termos do Estatuto dos
Servidores de Ribas do Rio Pardo/ MS;
 
CONSIDERANDO que a apuração de condutas e fatos constituem competência de sindicâncias conforme dispõe o art. 138
do Estatuto do Servidores de Ribas do Rio Pardo/ MS e do Decreto Municipal n. 01 de 02 de Janeiro de 2023.
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Instaurar Sindicância em face dos fatos narrados e apurando condutas e fatos, a �m de averiguar os atos imputados até
conclusão pela improcedência da persecução ou pelo prosseguimento do feito, tudo em razão dos fatos narrados nos autos e
apontados na fundamentação desta Portaria, apurando-se os fatos narrados e identi�cando condutas, notadamente pelas
previsões e rito do Estatuto do Servidor Público Municipal de Ribas do Rio Pardo e legislação correlata.
 
Art. 2º Atribuir o presente processamento do feito à Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e
Sindicância do Município de Ribas do Rio Pardo, conforme Decreto n. 01 de 02 de Janeiro de 2023.
 
Art. 4º Está Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 21 de Março de 2023.
 
 
 
João Alfredo Danieze
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito
DECRETO nº 47, DE 27 DE MARÇO DE 2023.

Dispõe sobre o regime de transição para a integral e exclusiva aplicabilidade da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021,
Nova Lei de Licitação e Contratos Administrativos, no âmbito da Administração Pública Municipal, Autárquica e
Fundacional de Ribas do Rio Pardo/ MS.
 
 
O Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
na Lei Orgânica do Município;
 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133/2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, que estabelece normas
gerais de licitação e contratação;
 
CONSIDERANDO que a nova Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos, em seu arts. 191 e 193, inciso II, ao
estabelecer o prazo de dois anos para se operar a revogação da Lei Federal nº 8.666/1993 e da Lei Federal nº 10.520/2002,
facultou à Administração, nesse período de transição, licitar ou contratar diretamente de acordo com seu texto ou de acordo
com a lei antecedente e normas correlatas até então vigentes;
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CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.133/2021 �rmou a ultratividade de aplicação do regime contratual da Lei
Federal nº 8.666/1993 aos contratos �rmados antes de sua entrada em vigor (art. 190 da NLLCA) ou decorrentes de
processos cuja opção de licitar ou contratar sob o regime licitatório anterior seja feita ainda durante o período de convivência
normativa (art. 191 da NLLCA);
 
CONSIDERANDO a necessidade de se de�nir o marco temporal a ser utilizado para a aplicação dos regimes licitatórios que
serão revogados pela Lei Federal nº 14.133/2021 e, assim, em prestígio a segurança jurídica, uniformizar a aplicação da norma
no âmbito da Administração Pública Municipal;
 
CONSIDERANDO o teor do Parecer nº 0006/2022/CNLCA/CGU/AGU que concluiu inexistir óbice legal e de gestão
para que a “opção por licitar” pelo “regime licitatório anterior” seja feita até o dia 31 de março de 2023, por meio de expressa
“manifestação pela autoridade competente, ainda na fase preparatória”;
 
CONSIDERANDO o teor da proposta de encaminhamento feita pela Secretaria Geral de Controle Externo da Unidade de
Auditoria Especializada em Contratações do Tribunal de Contas da União – TCU, nos autos da Representação TC nº
000.586/2023-4, ao “�rmar o entendimento de que a opção pelo regime antigo para licitar ou contratar (Lei 8.666/93, Lei
10.520/2002 e arts. 1º a 47-A da Lei 12.462/2011), que será revogado em 1º/4/2023, somente poderá ser feita por cada
órgão ou pelos órgãos centrais da Administração com competências regulamentares relativas às atividades de administração
de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos, na etapa preparatória da contratação, até o dia 31/3/2023, sem
prejuízo de que seja �xada uma data limite para a publicação do edital”;
 
 
 
 
DECRETA:
 
Art. 1º A Administração Pública Municipal, Autárquica e Fundacional de Ribas do Rio Pardo, até 31 de março de 2023,
poderá optar por licitar ou contratar de acordo com a disciplina constante da Lei Federal nº 10.520/2002, e da Lei Federal nº
8.666/1993, ou pelas normas de�nidas na Lei Federal nº 14.133/2021, devendo a opção ser indicada expressamente no edital
ou no aviso ou instrumento de contratação direta.
 
§ 1º A de�nição da regência legal do procedimento licitatório ou da contratação direta se aperfeiçoa com demanda processo
administrativo autuado e manifestação expressa da autoridade competente na fase preparatória do processo licitatório ou de
contratação direta até 31 de março de 2023.
§ 2º A manifestação expressa de que trata o § 1º deste artigo deverá ser materializado no documento para formalização da
demanda ou em documentos outros que compõem a fase de planejamento da licitação.
 
§ 3º É vedada a aplicação combinada da Lei Federal nº 14.133/2021 com as Leis Federais nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002,
consoante art. 191 da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
§ 4º As contratações amparadas com recursos da União, ainda que de forma parcial, oriundos de transferências voluntárias
deverão observar as instruções e normas indicadas nos respectivos Instrumentos de Transferências (Termos de Convênios,
Contratos de Repasses etc.).
 
Art. 2° Fica estabelecido que a fase interna dos procedimentos administrativos licitatórios disciplinados pelo regime da Lei
Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/1993, bem como as contratações diretas regidas por ela, só poderão ser
iniciadas até 31 de março de 2023;
 
Parágrafo único. Fica condicionada à publicação do edital de licitação ou do extrato de rati�cação de contratação direta até o
dia 31 de dezembro de 2023, conforme cronograma previsto no Anexo deste Decreto.
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Art. 3º Nas licitações cuja fase interna tenha sido autorizada por ato de autoridade máxima competente até 31 de março de
2023, o respectivo contrato, ainda que assinados após esta data, e toda a sua vigência, serão regidos pelas regras da legislação
que expressamente foi indicada no respectivo instrumento convocatório, na forma prescrita pelo art. 191, parágrafo único, da
Lei Federal nº 14.133/2021.
 
Parágrafo Único. Os contratos de que trata o caput poderão, ainda com espectro da ultratividade das normas revogadas,
serem prorrogados com esteio no Artigo 191 da Lei Federal nº 14.133/2021, e nos limites das leis originárias de regência.
 
Art. 4º O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em vigor da Lei Federal nº 14.133/2021,
continuará a ser regido de acordo com as regras previstas na legislação de regência originária, na forma prescrita pelo art. 190
da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
Parágrafo Único. Os contratos de que trata o caput poderão, ainda com espectro da ultratividade das normas revogadas,
serem prorrogados com esteio no Artigo 191 da Lei Federal nº 14.133/2021, e nos limites das leis originárias de regência.
 
Art. 5º As Atas de Registro de Preços – ARP geradas pela respectiva licitação cuja regência legal tenha sido a Lei Federal nº
8.666/1993 ou a Lei Federal nº 10.520/2002 continuarão válidas durante toda a sua vigência, que pode alcançar o prazo
máximo de 12 meses, sendo possível a celebração de contratos que delas decorram, mesmo após a revogação da Lei Federal nº
8.666/1993 e da Lei Federal nº 10.520/2002. 
 
Parágrafo Único. Os contratos derivados das ARP de que tratam o caput serão regidos de acordo com as regras previstas na
legislação de regência originária, na forma prescrita pelo art. 190 da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
Art. 6º As adesões as Atas de Registro de Preços poderão realizar-se somente se autorizadas até ao dia 31 de março de 2023
por Autoridade Competente sem prejuízo da  demonstração formal da vantajosidade da adesão e da  adequação e
compatibilidade das regras e das condições estabelecidas no certame que originou a ata de registro de preços, com as
necessidades e as condições determinadas na etapa de planejamento da contratação.
 
Parágrafo Único. Os contratos derivados das adesões de Atas de Registro de Preços, serão regidos de acordo com as regras
previstas na legislação de regência originária, na forma prescrita pelo art. 190 da Lei Federal nº 14.133/2021, inclusive no que
diz respeito a prorrogações e alterações.
 
Art. 7º Até a completa e perfeita integração do Sistema de gestão de contratos ao Portal Nacional de Compras Públicas, a
publicidade dos procedimentos mencionados no art. 1º deste Decreto se dará por meio de veiculação no Diário O�cial
Eletrônico do Município de Ribas do Rio Pardo.
 
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio do Pardo, 07 de março de 2023.

 
 
 

JOÃO ALFREDO DANIEZE
Prefeito Municipal
 
 
 
 
 
 

ANEXO
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CRONOGRAMA PARA A PUBLICAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
 

 
 
 
 

RITO DESCRIÇÃO INSTRUMENTO PRAZO

Licitação Todas as modalidades de licitação previstas nas Leis
Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2003.

Edital Publicação em veículo
o�cial até 31 de
dezembro de 2023.

Contratação
direta por valor

Hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 24 da Lei
Federal nº 8.666/1993.

Rati�cação Decisão de rati�cação
datada até 31 de
dezembro de 2023.

Outras
dispensas

Todas as demais hipóteses do art. 24, da Lei Federal
nº 8.666/1993 (exceto as dos incisos I e II do art. 24).

Decisão de
rati�cação.

Publicação em veículo
o�cial até 31 de
dezembro de 2023.

Inexigibilidade Todas as hipóteses previstas no art. 25, da Lei Federal
nº 8.666/1993.

Decisão de
rati�cação.

Publicação em veículo
o�cial até 31 de
dezembro de 2023.

Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº48, DE 27 de MARÇO DE 2.023

Aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor – CONDECON, e dá outras providências.
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO/MS, Estado do Mato Grosso do Sul, em uso das atribuições que
lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
 
Considerando o disposto na Lei Municipal nº. 902, de 20 de maio de 2023, que dispõe sobre a Organização do Sistema
Municipal de Defesa do Consumidor- SMDC - institui a Coordenadoria Municipal de Defesa do Consumidor –
PROCON, o Conselho Municipal de Defesa do Consumidor – CONDECON, e institui o Fundo Municipal de Proteção e
Defesa do Consumidor – FMDC, e dá outras providências.”,
 
Considerando a aprovação em Assembleia do CONDECON realizada em 15 de março de 2023,
 
DECRETA:
  
Art. 1º. É aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor – CONDECON, de que trata
a Lei Municipal nº. 902, de 20 de maio de 2023.
Parágrafo único. O Regimento Interno do CONDECON faz parte integrante deste Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Ribas do Rio Pardo – MS, 27 de março de 2.023.
 
 
 
 



Ano III - Edição Nº 507 - Diário Oficial do Município - DIRIBAS - Ribas do Rio Pardo - MS - 28 de março de 2023 - Página 17

JOÃO ALFREDO DANIEZE
Prefeito Municipal

 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO ONSUMIDOR – CONDECON
 

REGIMENTO INTERNO
 
 

 CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS, DA CONSTITUIÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO

CONSUMIDOR:
 

Art. 1º. Este Regimento Interno estabelece, de acordo com o artigo 24, da Lei Municipal 902, de 20 de maio de 2023 as
normas de Organização e Funcionamento do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor, doravante denominado
simplesmente pela sigla CONDECON.
Parágrafo Único: Este Regimento Interno, como qualquer outra decisão normativa da Assembleia do CONDECON deverá
ser homologado pelo Prefeito Municipal e publicado no Diário O�cial do Município.
 
CAPÍTULO II

DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CONDECON
Art. 2º. O Conselho Municipal de Defesa do Consumidor – CONDECON, é órgão colegiado, consultivo e deliberativo,
integrante do Sistema Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, tendo sede e jurisdição no Município de Ribas do
Rio Pardo, MS.
Art. 3º. Além das atribuições previstas no art. 8° da Lei Municipal nº. 902, de 20 de maio de 2023, compete ainda, ao
Conselho Municipal de Defesa do Consumidor – CONDECON:
I – Planejar, elaborar e propor as suas políticas;
II – Formular a estratégia e o modelo de controle da política municipal de defesa do consumidor;
III – �xar as diretrizes a serem observadas na elaboração de projetos e programa de proteção e defesa do consumidor;
IV – Fiscalizar a execução orçamentária do Fundo Municipal de Defesa do Consumidor;
V – Aprovar e �rmar convênios e contratos com o objetivo de elaborar, acompanhar e executar os projetos relacionados às
�nalidades do Fundo Municipal de Defesa do Consumidor;
VI – Examinar e aprovar projetos relativos à reconstituição e reparação de danos;
VII – aprovar as Demonstrações Trimestrais de Receitas e Despesas do Fundo Municipal de Defesa do Consumidor,
encaminhando-as à Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento.
Art. 4º. O CONDECON será composto paritariamente por representantes do poder público e entidades representativas de
fornecedores e de consumidores, sendo composto pelos seguintes membros:
I - O Gerente do PROCON Municipal;
II - Um representante da Secretaria Municipal de Educação;
III. Um representante da Vigilância Sanitária Municipal;
IV. Um representante da Secretaria de Fazenda;
V. Um representante de associação ou entidade representativa dos fornecedores;
VI. Dois representantes da Sociedade Civil Organizada;
VII. Um representante da Ordem dos Advogados do Brasil.
§1º O CONDECON será presidido pelo Gerente do PROCON Municipal.
§2º Os membros do CONDECON serão indicados pelos órgãos e entidades representados e empossados pelo Prefeito
Municipal.
§3º Para cada membro efetivo será também indicado um suplente, que assumirá, com direito a voto, nas ausências ou
impedimentos do titular.
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§4º O mandato dos membros do CONDECON será de 02(dois) anos, com direito a uma recondução, salvo o mencionado
no inciso I, considerado membro nato do Conselho, conforme parágrafo 8º deste artigo, considerando-se cessada à
investidura no caso de perda da condição de representante dos órgãos e entidades mencionadas.
§5º Os órgãos e entidades relacionadas neste artigo poderão, a qualquer tempo, propor a substituição de seus respectivos
representantes, obedecendo ao disposto no parágrafo 2º deste artigo.
§6º As funções dos membros do CONDECON não serão remuneradas, sendo seu exercício considerado relevante para a
promoção e preservação da ordem econômica.
§7º Em caso ausência do Presidente do Conselho, caberá ao Assessor Jurídico representá-lo por substituição.
§ 8º O Gerente do PROCON é membro nato do CONDECON, através da vaga destinada à Secretaria Municipal de
Administração e Governo, conforme disposto na Lei n. 902, de 20 de maio de 2009, nos termos do disposto do artigo 3°, §1º.
Art. 5º O CONDECON terá a seguinte estrutura:
I - Diretoria Executiva:
a) Presidente;
b) Assessor Jurídico;
c) Secretário Executivo.
II - Assembleias;
III - Comissões Temáticas.
Art. 6º As Assembleias Ordinárias do CONDECON serão públicas, convocadas pelo seu Presidente, na forma de seu
Regimento.
§1º O CONDECON reunir-se–á, ordinariamente, uma vez a cada bimestre, em dia, hora e local previsto em convocação
dirigida a todos os seus membros titulares e divulgado no site do Poder Executivo e através de e-mail, com antecedência
mínima de 24 (vinte e quatro) horas, devendo na convocação constar a indicação da matéria.
§ 2º Caso a Assembleia Ordinária não seja convocada pelo Presidente do CONDECON, qualquer membro poderá fazê-lo,
desde que transcorridos 7 (sete) dias do prazo previsto para sua realização.
§ 3º O Presidente do Conselho poderá convocar Assembleias Extraordinárias do CONDECON.
§ 4º As Assembleias do CONDECON instalar-se-ão, em primeira convocação, com a maioria de seus membros e, em segunda
convocação, com qualquer número de conselheiros presentes. Nas votações será observado o quórum da maioria dos
presentes.
§ 5º Será dispensado do CONDECON o conselheiro que, sem motivo justi�cado, deixar de comparecer em três (3)
Assembleias consecutivas ou cinco (5) alternadas, em um período de um ano, sendo, neste caso, substituído.
§ 6º É obrigação dos membros do CONDECON, titulares e suplentes, manter atualizados os seus endereços de e-mail,
informando qualquer alteração ao Secretário Executivo.
 

 CAPÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO

 
Art. 7º As Assembleias Ordinárias do CONDECON terão o seguinte procedimento:
 
I - informações gerais;
 
II - leitura e aprovaçãp da ata da reunião anterior;
 
III - apresentação, discussão e votação da matéria da pauta prevista para a reunião;
 
IV - redação e aprovação das Resoluções, quando necessário.

 
CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS E ÓRGÃOS DO CONSELHO
 

Art. 8º Compete ao Presidente:
I – convocar e presidir as Assembleias Ordinárias e Extraordinárias;
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II – assinar as Resoluções aprovadas;
III – encaminhar ao Prefeito Municipal e às outras instituições ou pessoas interessadas, as decisões do CONDECON;
IV – solicitar aos órgãos públicos e entidades privadas informações e apoio técnico e operacional necessários ao bom
andamento dos trabalhos do CONDECON;
V – representar o CONDECON em juízo ou fora dele, podendo delegar a sua representação;
VI – convidar pessoas ou entidades a participarem, sem direito a voto, de reuniões do plenário.
Art. 9º Compete ao Assessor Jurídico:
 I – participar das Assembleias e votar, em caso de desempate ou em substituição ao Presidente do Conselho;
II - substituir o Presidente nas suas faltas, afastamentos ou ausências, praticando os atos cabíveis ao Presidente;
III – auxiliar o Presidente na prática de todos os atos cabíveis a este, notadamente, aqueles que necessitem de conhecimento
jurídico especí�co.
Art. 10º  Compete ao Secretário Executivo:
 I – coordenar as atividades da secretaria;
II – elaborar e submeter à Diretoria a pauta das Assembleias;
III – redigir as atas;
IV – preparar relatório anual das atividades do CONDECON.
Art. 11. Compete aos membros do Conselho:
I – participar e votar nas Assembleias;
II – praticar atos ou diligências determinadas pelo Presidente do Conselho;
III – opinar na elaboração de alteração do Regimento Interno.
Art. 12. A Assembleia é unidade de deliberação em última instância, nela tendo direito a voto os membros titulares e, na
ausência deles, os respectivos suplentes.
 

CAPÍTULO V
DAS COMISSÕES

 
Art. 13. Mediante a aprovação em Assembleia, a Diretoria Executiva poderá instituir Comissões Temáticas, permanentes e
transitórias.
§1º As Comissões poderão valer-se do concurso de pessoas de reconhecida competência.
§2º A área de abrangência, a organização e o funcionamento das Comissões serão estabelecidos em Resolução.
Art. 14. Para melhor desempenho de suas funções, o CONDECON poderá recorrer a pessoas e entidades, mediante os
seguintes critérios:
  I – consideram-se colaboradoras do CONDECON as instituições que tenham entre os seus �ns a proteção e defesa do
consumidor;
II – poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória especialização para assessorar o CONDECON em assuntos
especí�cos.
 

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 
Art. 15. Este Regimento Interno poderá ser alterado pela Assembleia Extraordinária e Resolução do CONDECON,
respeitado o que dispõe a legislação pertinente, devendo-se fazer a respectiva publicação no Diário O�cial do Município.
Parágrafo único: A alteração prevista no caput deste artigo será feita em Assembleia Extraordinária e com quórum mínimo de
2/3 (dois terços) de seus membros presentes.
Art. 16. Este Regimento Interno entrará em vigor na data de sua publicação no Diário O�cial do Município de Ribas do Rio
Pardo, MS.
 
Ribas do Rio Pardo – MS, 27 de março de 2.023.
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JOÃO ALFREDO DANIEZE
Prefeito Municipal

 

Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 049, DE 27 de MARÇO DE 2.023

Substitui membros do Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - Condecon.
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO/MS, Estado do Mato Grosso do Sul, em uso das atribuições que
lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
 
Art. 1º Passa a integrar o Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - CONDECON:
 
- Sr. João Victor Fontebassi (Titular) representando o PROCON, em substituição a Sra. Zarifa Almeida Samha, nomeada
pelo Decreto n. 138 de 03 de outubro de 2022.
- Sra. Francine Nardeli (suplente) representando o PROCON, em substituição a Sra. Tamires Rafaela de Oliveira Sancho,
nomeada pelo Decreto n. 138 de 03 de outubro de 2022.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Ribas do Rio Pardo – MS, 27 de março de 2.023.
 
 
 
 
JOÃO ALFREDO DANIEZE
Prefeito Municipal

 

Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 050, DE 27 de MARÇO DE 2.023

Dispõe sobre os atos e procedimentos administrativos para aplicação de sanções administrativas no âmbito de atuação do
Procon.
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO/MS, Estado do Mato Grosso do Sul, em uso das atribuições que
lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
 
Considerando as disposições da Lei nº 902 de 20 de maio de 2.009 que "Dispõe sobre a Organização do Sistema Municipal de
Defesa do Consumidor- SMDC - institui a Coordenadoria Municipal de Defesa do Consumidor – PROCON, o Conselho
Municipal de Defesa do Consumidor – CONDECON, e institui o Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor
– FMDC, e dá outras providências",

Considerando que compete ao PROCON, órgão o�cial do Município, funcionar no processo administrativo, como
instância de instrução e julgamento, no âmbito de sua competência, expedir noti�cações e aplicar sanções administrativas, no
interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas
que �zerem necessárias;
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Considerando a necessidade de regulamentar de forma clara e especí�ca o processo administrativo, no âmbito do PROCON
do Município de Ribas do Rio Pardo, MS, garantindo uma atuação mais célere e efetiva na defesa dos direitos do
consumidor, DECRETA:
 

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINAR

Art. 1º. Este Decreto regulamenta e estabelece normas gerais dos atos e procedimentos administrativos para aplicação de
sanções administrativas no âmbito de atuação do Programa Municipal de Orientação e Defesa do Consumidor - PROCON
de Ribas do Rio Pardo, Mato Grosso do Sul.
 

CAPÍTULO II
DO POCESSO ADMINISTRATIVO

 
SEÇÃO I

DA INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
 
Art. 2º. O processo administrativo instaurado no âmbito do Programa Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor
(PROCON) de Ribas do Rio Pardo, criado pela Lei Municipal nº 902, de 20 de maio de 2009, destina-se à apuração das
infrações às normas de proteção e defesa do consumidor, previstas na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor), e nas demais leis consumeristas.
Parágrafo único. O processo administrativo de que trata o caput deste artigo orienta-se pelos princípios da legalidade,
moralidade, simplicidade, economia processual, celeridade, e�ciência, publicidade, proporcionalidade, razoabilidade e
informalidade, buscando, sempre que possível, a conciliação e a harmonização das relações de consumo e assegurando ao
fornecedor a ampla defesa, o contraditório e a garantia do devido processo legal.
Art. 3º O processo administrativo previsto no art. 1º deste Decreto poderá ser instaurado:
I - de of ício, por ato do titular do PROCON, com a devida justi�cativa;
II - por despacho do titular do PROCON, em representação feita por entes ou órgãos públicos federais, estaduais e
municipais ou por entidades civis de defesa do consumidor;
III - por Auto de Constatação e ou Auto de Infração, lavrados pelo agente ou �scal competente;
IV - por Procedimento de Investigação Preliminar (PIP) ou despacho do titular do PROCON, que tenha como origem
notícias de infração às normas consumeristas, inclusive, aquelas provenientes de elementos coletados a partir de pesquisa
o�cial do PROCON.
V - por conversão da Carta de Informações Preliminar (CIP), não atendida no prazo de 10 (dez) dias, em Termo de
Reclamação;
VI - por Reclamação Direta do consumidor ou de seu representante legal, nos casos em que o assistente de relações de
consumo detectar �agrante indício de lesão às normas de proteção e defesa do consumidor.
§ 1º O consumidor poderá registrar a Reclamação pessoalmente ou mediante procurador, sendo facultativo o
acompanhamento de advogado, podendo a reclamação ser registrada presencialmente ou por meio digital.
§ 2º O indivíduo, absoluta ou relativamente incapaz, poderá ser autor de Reclamação, desde que devidamente representado
ou assistido.
§ 3º Os processos administrativos poderão ser instaurados em face de mais de um fornecedor, desde que haja identidade pelo
pedido ou pela causa de pedir.
§ 4º Nos processos administrativos instaurados, no âmbito do PROCON, será observado o critério de divulgação o�cial dos
atos administrativos, tendo os interessados direito à vista do processo e a obter certidões ou cópias dos dados e documentos
que o integram, ressalvadas as hipóteses de sigilo, previstas na Constituição Federal.
§ 5º O processo administrativo, no âmbito do PROCON, poderá ser instaurado em autos f ísicos, podendo, ainda, ser
instaurado em autos digitais, quando existente sistema (ou software) para instauração de processo digital ou eletrônico.
 
§ 6º No procedimento de carta de informações preliminar (CIP), o titular do PROCON expedirá noti�cação ao fornecedor
para que, no prazo de 10 (dez) dias, a contar de seu recebimento, informe ou forneça documentos sobre as questões de
interesse do consumidor.
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§ 7º Instaurado o processo administrativo, o fornecedor será noti�cado para, no prazo estipulado, prestar as informações
devidas com os elementos e provas que lhe deem suporte e/ou para efetuar as adequações determinadas pela autoridade
competente, bem como para comparecer em audiência, quando designada.
§ 8º O titular do PROCON, poderá, em despacho fundamentado, instaurar o processo administrativo sem designação de
audiência, expedindo noti�cação e concedendo o prazo de 10 (dez) dias para ser apresentada defesa.
§ 9º A recusa, omissão ou retardamento na prestação das informações ou no envio dos documentos requisitados, e, inclusive,
o não comparecimento em audiência, caracterizam a prática infrativa de desobediência, sujeitando o fornecedor às sanções
cíveis e administrativas cabíveis, além do disposto no art. 330 do Código Penal.
Art. 4º Caberá ao atendente do PROCON gerar a Ficha de Atendimento (FA), selecionando o tipo de atendimento
realizado, classi�cando-o como:
I - extra PROCON;
II - Simples Consulta;
III - Atendimento Preliminar;
IV - Carta de Informações Preliminares (CIP);
V - Cálculo e/ou encaminhamento à Fiscalização;
VI - Reclamação Direta do Consumidor.
Art. 5º. No caso de atendimento presencial (ou por meio digital) serão observados os seguintes procedimentos:
I - Atendimento Preliminar, com o recebimento da declaração do consumidor pelo atendente, que fará contato com o
fornecedor, explicitando as questões de interesse do reclamante e buscando a resolução imediata do pedido;
II - Expedição de Carta de Informações Preliminar (CIP) para as empresas cadastradas, por meio eletrônico, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento, ofereçam resposta sobre os fatos narrados pelo consumidor, sob pena de a
CIP ser convertida na Reclamação de que trata inciso V do art. 2º deste Decreto.
III - Reclamação Direta do Consumidor por meio de registro em �cha de atendimento, com a quali�cação do consumidor e
do fornecedor, indicando os fatos constitutivos do direito e do pedido, com a juntada dos documentos pertinentes;
§ 1º O não-atendimento pelos fornecedores da solicitação contida na Carta de Informações Preliminar (CIP), no prazo de 10
(dez) dias, implicará a sua conversão em Reclamação, instaurando-se processo administrativo para a apuração dos fatos.
§ 2º Não havendo composição entre as partes, seja por impossibilidade de localização do fornecedor, ausência de resposta à
Carta de Informações Preliminares (CIP) ou manifestação de desinteresse de acordo, haverá instauração imediata de Processo
Administrativo, com a designação de audiência de conciliação, quando necessária e cabível, e noti�cação das partes para
comparecimento.
Art. 6º O consumidor poderá apresentar a Reclamação de que trata o inciso V e VI do art. 3º deste Decreto presencialmente,
por carta, e-mail ou qualquer outro meio de comunicação (f ísico ou digital) a ser disponibilizado pelo PROCON, contendo
a quali�cação completa do consumidor e, se possível, do fornecedor, além do histórico dos fatos e o pedido, devidamente
acompanhada dos documentos pertinentes.
§ 1º Ocorrendo reclamação por e-mail ou outro meio digital, quando não houver assinatura digital ou por certi�cado digital,
o consumidor terá o prazo de 10 (dez) dias, para apresentar, via e-mail, Correios ou presencialmente no PROCON, a via
original (ou cópia) da reclamação assinada, sob pena de arquivamento do processo.
§ 2º A noti�cação do Procon, expedida em duas vias, será acompanhada de cópia da Carta de Informações Preliminares (CIP)
ou da Reclamação e realizar-se-á das seguintes formas:
I - pessoalmente, ao representante do fornecedor, que se dará por noti�cado, apondo sua assinatura na primeira via, no local
indicado pelo servidor, que lhe entregará a segunda via, atestando a realização do ato;
II - por via postal, por carta emitida com Aviso de Recebimento (AR) ao representante do fornecedor ou responsável.
§ 3° A noti�cação conterá:
I - a data de sua expedição;
II - o nome, o endereço e a quali�cação do noti�cado;
III - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la;
IV - a assinatura do Titular do PROCON ou de quem por ele for autorizado;
V - o endereço do PROCON.
§ 4° Quando o representante do fornecedor ou responsável não puder ser noti�cado pessoalmente, por via postal ou recusar-
se a receber a noti�cação, esta será feita por edital a ser a�xado nas dependências do PROCON, em lugar de acesso público,
pelo prazo de 10 (dez) dias, e, divulgado uma vez na Imprensa O�cial do Município de Ribas do Rio Pardo, MS.



Ano III - Edição Nº 507 - Diário Oficial do Município - DIRIBAS - Ribas do Rio Pardo - MS - 28 de março de 2023 - Página 23

§ 5° Considera-se representante do fornecedor ou responsável, para efeito deste Decreto, o proprietário, o mandatário, o
diretor, o administrador, o gerente, o procurador, o preposto ou o funcionário (ou empregado) devidamente identi�cado.
§ 6º As partes deverão comunicar as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo, sendo consideradas válidas as
noti�cações (ou intimações) encaminhadas no endereço cadastrado.
 
§ 7º Presume-se válida a noti�cação recebida no endereço do fornecedor, por pessoa que, ainda sem poderes expressos, assine
a noti�cação ou aviso de recebimento (AR) sem fazer qualquer objeção imediata.
 

SEÇÃO II
DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E DA DEFESA

 
Art. 7º Registrada a Reclamação, será instaurado o Processo Administrativo de que trata os incisos do art. 3º deste Decreto,
designando-se, se for o caso, data para a realização da Audiência de Conciliação, conduzida pelo Conciliador do PROCON,
devendo seu resultado ser reduzido a termo.
§ 1º A Audiência de Conciliação poderá ser não presencial (virtual ou digital), mediante o emprego dos recursos tecnológicos
disponíveis de transmissão de sons e imagens em tempo real, podendo ser gravada, e devendo seu resultado ser reduzido a
termo.
§ 2º Independentemente do prazo para defesa, as partes serão noti�cadas, com pelo menos três (03) dias úteis de
antecedência, contados regressivamente da data designada para o comparecimento (presencial ou virtual) à Audiência de
Conciliação.
Art. 8º A defesa do fornecedor poderá ser apresentada, por escrito, até a abertura da Audiência de Conciliação, contendo
todas as informações e documentos a respeito da questão de interesse do consumidor e as razões de fato e de direito com que
impugna o pedido objeto da reclamação do consumidor, e, deverá, ainda, ser instruída com os documentos comprobatórios
de suas alegações, sua representação processual e os respectivos atos constitutivos.
§ 1º A defesa do fornecedor, quando este for noti�cado da audiência de conciliação, em prazo inferior a dez (10) dias, poderá
ser apresentada por escrito em até dez (10) dias contados de sua noti�cação.
§ 2º Se o fornecedor não apresentar defesa formal, presumir-se-ão verdadeiros as alegações de fatos a�rmadas pelo
consumidor.
§ 3º Na hipótese de implantação de processo digital ou eletrônico no Procon de Ribas do Rio Pardo, será permitido ao
fornecedor apresentar sua defesa por meio digital.
§ 4º Aberta a audiência, o Conciliador esclarecerá as partes sobre as vantagens da conciliação, apresentando-lhes os riscos e as
eventuais consequências de se levar adiante o procedimento litigioso.
§ 5º No ato da audiência, o conciliador efetuará a leitura dos termos da reclamação, e quando apresentada defesa formal, dará
vistas ao consumidor em audiência, certi�cando e lavrando o termo competente.
§ 6º A função de Conciliador será indicada pelo Titular do PROCON para o ato servidor ou estagiário do PROCON.
  § 7º É facultado ao fornecedor a juntada de documentos que demonstrem a sua renda bruta anual para efeitos de
comprovação da condição econômica, na forma prevista neste Decreto, no entanto, caso não comprove sua condição
econômica, poderá ser presumido seu porte econômico de acordo com o registrado no cadastro nacional de pessoa jurídica
(CNPJ).
§ 8º O não comparecimento do fornecedor à audiência de conciliação designada e a não apresentação de informações a
respeito da questão de interesse do consumidor implicará na prática infrativa de desobediência à noti�cação do Procon e
resultará no envio da reclamação à Assessoria Jurídica para análise e parecer.
Art. 9º O não comparecimento do consumidor na Audiência de Conciliação acarretará o arquivamento do Processo
Administrativo por desistência, ressalvada a apresentação de justi�cativa no prazo de até 30 dias, quando poderá ser
redesignada nova audiência.
Art. 10º Havendo acordo entre as partes na Audiência de Conciliação, será reduzido a Termo o Acordo �rmado e o Processo
Administrativo será arquivado, provisoriamente, em cartório.
§ 1º O Termo de Acordo será juntado aos autos do processo, devendo ser assinado pelo conciliador e pelas partes que
compareceram à audiência, contendo o nome por extenso e o número do CPF ou do Registro Geral de Identi�cação (RG),
ou número de documento equivalente, para quali�cá-lo como Título Executivo Extrajudicial, nos termos do art. 784 do
Código de Processo Civil (Lei Federal nº 13.105, de 16 de março de 2015 - CPC).
§ 2º Termo de Acordo �cará aguardando em Cartório até o prazo entabulado para sua satisfação.
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§ 3º Decorrido o prazo previsto para o cumprimento do acordo, o fornecedor deverá comprovar o seu adimplemento nos
autos do processo, no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de presunção de descumprimento.
§ 4º Uma vez apresentada informação de cumprimento do acordo pelo fornecedor e não havendo, no prazo de trinta (30) dias
da audiência, manifestação do consumidor a respeito de eventual descumprimento do acordo, o processo será arquivado
de�nitivamente.
§ 5º Não sendo cumprido, total ou parcialmente, o Acordo pelo fornecedor, o consumidor poderá solicitar o
desarquivamento do Processo Administrativo.
§ 6º Havendo manifestação do consumidor quanto ao descumprimento do acordo, o fornecedor será noti�cado para prestar
os devidos esclarecimentos, no prazo de dez (10) dias.
§ 7º Certi�cada a divergência no cumprimento do acordo, após a noti�cação, os autos do processo serão remetidos para
análise e decisão.
Art. 11. Poderá haver mais de uma audiência de conciliação, até o limite máximo de três (03), desde que veri�cada a
possibilidade de composição entre as partes.
Art. 12. Comprovado pelo fornecedor o cumprimento do Acordo ou por meio de manifestação do consumidor, o Processo
Administrativo será de�nitivamente arquivado.
Art. 13. O Processo Administrativo, também, poderá ser arquivado, a qualquer momento, a pedido do consumidor, desde
que antes de eventual aplicação de sanção administrativa em desfavor fornecedor.
Art. 14. Não havendo conciliação entre as partes, o Processo Administrativo será encaminhado para análise e decisão.
 

SEÇÃO III
DA CLASSIFICAÇÃO DA RECLAMAÇÃO

 
Art. 15. Finalizada a audiência, o conciliador classi�cará a Reclamação, para �ns de inclusão nos registros do Cadastro de
Reclamações Fundamentadas (CRF), nos termos do art. 44 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de
11 de setembro de 1990 - CDC), como:
I - Não Fundamentada (NF);
II - Fundamentada Atendida (FA);
III - Fundamentada Não Atendida (FNA).
Art. 16. Para �ns do disposto neste Decreto, considera-se:
I - Cadastro: o resultado dos registros feitos pelo PROCON de todas as Reclamações Fundamentadas contra os fornecedores;
II - Reclamação Fundamentada: é a Reclamação que evidencie a infração às normas de defesa do consumidor, demonstre a
legitimidade das partes (consumidor e fornecedor) e a existência de relação de consumo, amparada em elementos capazes de
lhe dar verossimilhança, podendo ser classi�cada em:
a) Reclamação Fundamentada Atendida (FA): quando o fornecedor de produtos e serviços, por intermédio do PROCON,
aceita �rmar Acordo com o consumidor reclamante, pois reconhece o direito e atende, de forma espontânea, ao pedido;
b) Reclamação Fundamentada Não Atendida (FNA): quando, em processo administrativo e/ou em Audiência de
Conciliação, o fornecedor toma conhecimento do pedido, porém, reconhecendo ou não o direito do consumidor este não
formaliza o Acordo;
III - Reclamação Não Fundamentada (NF): aquela considerada infundada, por inexistir relação de consumo, por
ilegitimidade de parte, por falta de interesse de agir, por impossibilidade jurídica de atendimento do pedido na esfera
administrativa, ou quando ocorrer a desistência ou o não comparecimento do consumidor em audiência.
Art. 17. A classi�cação de que trata o art. 15 deste Decreto será homologada pelo titular do PROCON, não estando
vinculada à decisão do conciliador, podendo reformá-la, desde que motivadamente.
§ 1º O arquivamento do processo administrativo, por realização de acordo entre as partes, não impedirá, sob nenhuma
hipótese, a classi�cação da reclamação como fundamentada ou não.
§ 2º Da decisão que classi�car a Reclamação, não caberá recurso administrativo, devendo ser esta incluída no registro do
Cadastro Municipal de Reclamações Fundamentadas.
§ 3º Após a classi�cação da reclamação, o processo administrativo será submetido à apreciação da Assessoria Jurídica do
PROCON, para análise e parecer, salvo nas hipóteses de reclamação não fundamentada e de cumprimento de acordo nos
termos do art. 9º deste Decreto.
Art. 18. A classi�cação dos Processos Administrativos Coletivos será feita por ocasião da análise do processo pela Assessoria
Jurídica do PROCON, sujeitando-se à homologação do titular do PROCON.
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SEÇÃO IV

DO CADASTRO DE RECLAMAÇÕES FUNDAMENTADAS
 
Art. 19.  Os Cadastros de Reclamações Fundamentadas contra fornecedores são considerados arquivos públicos, com
informações e fontes acessíveis a todos, gratuitamente, vedada a utilização abusiva ou por qualquer outro modo, estranhos à
defesa e à orientação dos consumidores, ressalvada a hipótese de publicidade comparativa.
Art. 20. Os Cadastros de Reclamações Fundamentadas contra fornecedores constituem instrumento essencial de defesa e de
orientação dos consumidores, �cando a cargo do Procon de Ribas do Rio Pardo, MS assegurar sua publicidade e
continuidade, nos termos do art. 44 do Código de Defesa do Consumidor.
Art. 21. O PROCON municipal providenciará a divulgação do Cadastro de Reclamações Fundamentadas contra
fornecedores.
§ 1º O cadastro referido no caput será publicado, obrigatoriamente, pelo PROCON no órgão de Imprensa O�cial local,
devendo a entidade responsável dar-lhe a maior publicidade possível por meio dos órgãos de comunicação, inclusive
eletrônica.
§ 2º A divulgação do cadastro será realizada anualmente, podendo o PROCON fazê-la em periodicidade mais breve, sempre
que julgue necessário, com informações objetivas, claras e verdadeiras sobre o objeto da reclamação, a identi�cação do
fornecedor e o atendimento ou não da reclamação.
§ 3º O cadastro será atualizado de forma permanente e não poderá conter informações negativas sobre fornecedores
referentes a período superior a cinco anos, contado da data da intimação da decisão de�nitiva.
§ 4º O consumidor ou fornecedor poderá requerer, em cinco dias, a contar da divulgação do cadastro e mediante petição
fundamentada, a reti�cação de informação inexata que nele conste, bem como a inclusão de informação omitida, devendo a
autoridade competente, no prazo de dez dias úteis, pronunciar-se, motivadamente, pela procedência ou improcedência do
pedido.
§ 5º No caso de acolhimento do pedido, a autoridade competente providenciará, no prazo deste artigo, a reti�cação ou
inclusão de informação e a divulgação pelos mesmos meios da divulgação original.
§ 6º Os cadastros especí�cos do PROCON serão remetidos para compor o Cadastro Nacional de Reclamações
Fundamentadas.
 

SEÇÃO V
DO PROCESSO COLETIVO, DO PROCESSO DE INVENSTIGAÇÃO PRELIMINAR (PIP)  E DO TERMO DE

AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TAC)
 

Art. 22. Identi�cada conexão nos fundamentos de fato e de direito entre reclamações individuais e “denúncias” recebidas ou
quando se detectar lesão coletiva decorrente do mesmo tipo de violação e imputada ao mesmo fornecedor, poderá o titular do
PROCON, de forma motivada, instaurar um único processo administrativo ou determinar o apensamento dos
correspondentes processos em um único processo administrativo, para apuração em caráter coletivo.
 
§ 1º A defesa relativa ao Processo Administrativo de caráter coletivo deverá ser apresentada por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias, a contar do recebimento da noti�cação, com todas as informações que o fornecedor entender serem relevantes, além
daquelas requisitadas pelo PROCON, devidamente acompanhadas dos documentos pertinentes.
§ 2º Caso a decisão coletiva seja procedente, poderá �xar obrigação de fazer ou de não fazer, determinando que o fornecedor
pratique determinado ato ou deixe de praticar novamente a mesma infração, sob pena de multa cominatória, que será �xada
na decisão.
Art. 23. O titular do PROCON poderá instaurar, de of ício, Processo Administrativo sempre que tomar conhecimento de
notícia de lesão ou de ameaça de lesão aos direitos do consumidor, nos termos do art. 2º deste Decreto.
§ 1º O ato de instauração do Processo Administrativo de que trata o caput deste artigo conterá obrigatoriamente:
I - a identi�cação do infrator;
II - a descrição do fato;
III - os dispositivos legais infringidos.
§ 2º Instaurado o processo de que trata o caput, o fornecedor será noti�cado para, no prazo estipulado, apresentar defesa e/ou
prestar as informações devidas e para efetuar as adequações determinadas pela autoridade competente.
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Art. 24. O titular do PROCON, antecedendo a instauração, de of ício, do Processo Administrativo, poderá determinar a
abertura de investigação, mediante Procedimento de Investigação Preliminar (PIP), quando houver indícios da ocorrência de
infração e for necessária a apresentação de outros documentos ou de esclarecimentos complementares para a sua
comprovação.
§ 1º O titular do PROCON veri�cando se tratar de notícia de infração manifestamente infundada, arquivará de forma
motivada o procedimento.
§ 2º O Procedimento de Investigação Preliminar (PIP) reger-se-á pelos princípios da celeridade, economia processual,
informalidade e simplicidade e se constituirá em procedimento investigatório, não tendo caráter punitivo, dispensando o
contraditório e a apresentação de defesa.
§ 3º Caso seja con�rmada a irregularidade do fato apurado no Procedimento de Investigação Preliminar (PIP), este será
convertido em Processo Administrativo, na forma prevista no art. 3º deste Decreto.
Art. 25. Ocorrendo representação de órgão público, de entidade de defesa do consumidor ou classista, o titular do PROCON
recepcionará as notícias apresentadas pelas respectivas entidades e instaurará, a seu critério, PIP ou Processo Administrativo
para apuração do fato.
Art. 26. O titular do PROCON, no Processo Administrativo Coletivo, poderá propor, motivadamente, a realização de
Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), nos termos no inciso XII do Decreto Federal 2.181 de 20/03/1997, com a
anuência da Procuradoria-Geral do Município, nos termos do inciso III do art. 174 e inciso IV do art. 784, ambos do Código
de Processo Civil, e do § 6º do art. 5º da Lei da Ação Civil Pública (Lei Federal nº 7.347, de 24 de junho de 1985), inclusive,
com a �xação de pena cominatória, para os casos de descumprimento e imposição de obrigação de fazer e de não fazer.
§ 1º O extrato do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) deverá ser publicado na Imprensa O�cial do Município de
Ribas do Rio Pardo, MS, no prazo de 30 dias, a contar da sua assinatura.
§ 2º Cumpridas as obrigações assumidas no Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), o Processo Administrativo será
arquivado.
§ 3º Ocorrendo o descumprimento de TAC anterior, formalizado com os mesmos objetivos e fundamentos, não será
elaborado novo TAC dentro do prazo de 2 (dois) anos.
 

 CAPÍTULO II
Dos atos da �scalização

 
SEÇÃO ÚNICA

DA FISCALIZAÇÃO
 

Art. 27. A �scalização de que trata este Decreto será efetuada pelo Fiscal ou Agente Fiscal de Defesa do Consumidor (ou de
Relações de Consumo), o�cialmente designado, por portaria.
§ 1º As informações prestadas pelo Fiscal ou Agente Fiscal de Defesa do Consumidor (ou de Relações de Consumo) gozarão
de fé pública, respondendo pelos atos que praticarem quando investidos da ação �scalizadora.
§ 2º Os atos de �scalização serão formalizados mediante os seguintes instrumentos:
I - Auto de Constatação (AC);
II - Auto de Apreensão e Termo de Depósito (AA/TD);
III - Auto de Infração (AI);
IV - Relatório de Visita (RV);
V - Registro de Ato Fiscalizatório (RAF).
§ 3º Os instrumentos citados nos incisos I a V do § 2º deste artigo, caso seja necessário, terão complementação no documento
denominado “Folha de Continuação”.
§ 4º Em se tratando de fornecedor microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser observado o critério da dupla visita
para lavratura de auto de infração em relação à microempresa e à empresa de pequeno porte, salvo quando for constatada a
ocorrência de reincidência, fraude, resistência ou embaraço à �scalização, nos termos do que prevê o art. 55 da Lei Federal
123, de 14 de dezembro de 2006.
Art. 28. A negativa, a obstrução ou o embaraço pelo estabelecimento comercial, que inviabilize ou prejudique a �scalização
do PROCON, poderá caracterizar crime de resistência, de desacato e/ou desobediência, na forma prescrita nos arts. 329, 330
e 331 do Código Penal Brasileiro (Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940), sujeitando os responsáveis a
responderem pelos seus atos nas esferas administrativa, cível e penal.
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Parágrafo único. Os Fiscais ou Agentes Fiscais de Defesa do Consumidor (ou de Relações de Consumo) de que trata o caput
do art. 26 deste Decreto, para o exercício de suas atribuições, poderão solicitar apoio policial diante de eventual obstrução ao
ato �scalizatório.
Art. 29. O ato �scalizatório consistirá em �scalizar os estabelecimentos que se enquadram no conceito de fornecedor, nos
termos do Código de Defesa do Consumidor e os produtos e serviços oferecidos no mercado de consumo, visando ao �el
cumprimento da legislação de proteção e defesa do consumidor e normas correlatas.
Parágrafo único. A �scalização poderá ser realizada em ação conjunta com outros órgãos públicos o�ciais, de forma repressiva,
preventiva e educativa.
Art. 30. Os Autos de Constatação, de Infração e de Apreensão e Termo de Depósito serão numerados em série e impressos ou
gerados em meio f ísico ou digital, devendo o autuado atestar seu recebimento, competindo ao Fiscal ou Agente Fiscal de
Defesa do Consumidor (ou de Relações de Consumo), que tenha veri�cado a prática da infração, o preenchimento, de forma
clara e precisa, sem entrelinhas, rasuras ou emendas.
§ 1º Os Autos de Constatação, de Infração e de Apreensão devem ser recebidos pelo autuado, e, na hipótese de recusa no
recebimento, deverão ser encaminhados ao fornecedor pela via postal, com o Aviso de Recebimento (AR) ou por outro meio
equivalente, gerando idênticos efeitos, mesmo quando ele se recusar a receber a citada correspondência.
§ 2º Não sendo localizado o autuado, será ele noti�cado da autuação, mediante edital, a ser publicado na Imprensa O�cial do
Município de Ribas do Rio Pardo, por uma única vez.
§ 3º O fornecedor terá o prazo mínimo de dez (10) dias para impugnar o auto de infração, de constatação e/ou
apreensão/termo de depósito, nos termos do art. 42 do Decreto Federal 2.181/1997.
§ 4º Para impugnação ao auto de infração, constatação e/ou termo de apreensão ou depósito, o fornecedor deverá observar as
disposições dos artigos 43 e 44 do Decreto Federal 2.181/1997.
Art. 31 O titular do PROCON poderá determinar atos de �scalização preventiva e educativa, destinados à orientação dos
fornecedores e dos consumidores, quanto aos seus direitos e obrigações, nas questões, exclusivamente, afetas às relações de
consumo.
Art. 32. Poderá ser lavrado Relatório de Visita, caso a �scalização não constate a ocorrência de conduta 2nfracional, mediante
a entrega de uma via ao fornecedor �scalizado.
Parágrafo único. O Relatório de Visita poderá ser utilizado para a coleta de informações para subsidiar eventual Procedimento
Investigatório Preliminar.
Art. 33. Os Autos de Constatação e de Infração conterão:
I - a quali�cação do autuado;
II - a descrição do fato ou do ato constitutivo da infração;
III - o dispositivo legal infringido;
IV - a identi�cação do órgão julgador com o respectivo endereço;
V - a identi�cação do agente autuante, assinatura, indicação do cargo ou função e número da matrícula;
VI - a informação sobre o prazo para o autuado apresentar, querendo, sua defesa, nos termos do Decreto Federal 2.181/1997;
VII - assinatura do autuado, quando possível, dispensada esta quando a noti�cação ocorrer por via postal ou com aviso de
recebimento.
VIII - o local, a data e a hora da lavratura do Auto.
Art. 34. O Auto de Apreensão e o Termo de Depósito conterão:
I - o nome, o endereço e a quali�cação do autuado e do depositário;
II - a descrição e a quantidade dos produtos apreendidos;
III - as razões e os fundamentos da apreensão;
IV - o local onde serão depositados os produtos apreendidos;
V - a quantidade de amostra colhida para análise, se for o caso;
VI - a identi�cação do agente autuante, a assinatura, a indicação do cargo ou função e o número da matrícula;
VII - a assinatura do depositário;
VIII - o local, a data e a hora da lavratura.
Parágrafo único. Os produtos apreendidos, a critério da autoridade, poderão �car sob a guarda do proprietário, responsável,
preposto ou empregado que responda pelo empreendimento, nomeado �el depositário, mediante termo próprio, proibida a
venda, utilização, substituição, subtração ou remoção, total ou parcial, dos referidos bens, podendo, ainda, em havendo
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condições técnicas e ambientais apropriadas, ser descartados/inutilizados imediatamente, na presença dos responsáveis
interessados, com a devida observação no Auto correspondente, sendo retiradas amostras dos produtos, que não incidam
sobre quantidade superior àquela necessária à realização de análise pericial.
Art. 35. A assinatura do autuado no Auto de Constatação, de Infração, de Apreensão e no Termo de Depósito, na Folha de
Continuação e no Relatório de Visita, constitui prova de noti�cação/intimação, sem implicar con�ssão.
 

CAPÍTULO III
DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

 
SEÇÃO I

DOS TIPOS DE SANÇÕES
 
Art. 36.  A inobservância das normas contidas no Código de Defesa do Consumidor e nas normas correlatas constituirá
infração e sujeitará o fornecedor às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multa;
III - apreensão do produto;
IV - inutilização do produto;
V - cassação do registro do produto no órgão competente;
VI - proibição de fabricação do produto;
VII - suspensão de fornecimento de produtos ou de serviços;
VIII - suspensão temporária de atividade;
IX - revogação de concessão ou da permissão de uso;
X - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;
XI - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;
XII - intervenção administrativa;
XIII - imposição de contrapropaganda.
§ 1º As penalidades poderão ser aplicadas, isolada ou cumulativamente, antecedente ou incidente, no processo
administrativo, individual ou coletivo, sem prejuízo das penalidades de natureza cível, penal e das de�nidas em normas
especí�cas.
§ 2º Responderá pela infração, sujeitando-se às sanções administrativas previstas neste Decreto quem, por ação ou omissão,
lhe der causa, concorrer para sua prática ou dela se bene�ciar.
§ 3º As penalidades previstas nos incisos de I a XIII do caput deste artigo serão aplicadas pelo titular do PROCON, sem
prejuízo das atribuições do órgão normativo ou regulador da atividade, na forma da legislação vigente.
§ 4º Poderá ser aplicada pena de advertência, de acordo com a capacidade econômica do estabelecimento infrator desde que
não seja reincidente.
§ 5º Estará sujeita à pena de multa cumulada com aquelas previstas no artigo 35 deste Decreto, a pessoa f ísica ou jurídica que:
I - �zer ou promover publicidade enganosa ou abusiva;
II - deixar de organizar ou negar aos legítimos interessados, os dados fáticos, técnicos e cientí�cos que dão sustentação à
mensagem publicitária;
III - veicular publicidade de forma que o consumidor não possa, fácil e imediatamente, identi�cá-la como tal.
§ 6º Sujeitam-se à pena de multa, sem prejuízo da obrigação de fazer prevista no parágrafo único do art. 22 do Código de
Defesa do Consumidor, os órgãos e empresas públicas que, por si ou por suas empresas concessionárias, permissionárias ou
sob qualquer outra forma de empreendimento, deixarem de fornecer serviços adequados, e�cientes, seguros e, quanto aos
essenciais, contínuos.
§ 7º Havendo �agrante violação aos direitos do consumidor, dentre os quais, a variação súbita do valor médio da fatura, sem
causa aparente, ou justi�cativa plausível, poderá o titular do PROCON recomendar a manutenção da prestação dos serviços
considerados essenciais, a �m de assegurar a observância dos princípios da boa-fé e do equilíbrio nas relações de consumo.
§ 8º Será aplicada multa ao fornecedor de produtos ou serviços que infringir as disposições do Código de Defesa do
Consumidor e demais leis consumeristas, inclusive, àquele que, direta ou indiretamente, inserir, �zer circular ou utilizar-se de
cláusula abusiva, qualquer que seja a modalidade do contrato de consumo, inclusive nas operações securitárias, bancárias, de
crédito direto ao consumidor, depósito, poupança, mútuo ou �nanciamento.
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§ 9º. Dependendo da gravidade da infração e da necessidade da prevenção de dano, a pena de multa poderá ser cumulada com
as demais, especialmente, no processo coletivo, da obrigação de retirada do contrato das cláusulas tidas como abusivas e da
proibição de inserção das mesmas em contratos futuros, sem prejuízo da competência de outros órgãos administrativos.
Art. 37. A aplicação da penalidade de apreensão do produto terá lugar quando comercializados em desacordo com as
especi�cações técnicas estabelecidas em legislação própria, no Código de Defesa do Consumidor e neste Decreto.
Parágrafo único. Aplica-se à apreensão de produtos o disposto no art. 33 deste Decreto.
 
 

SEÇÃO II
DOS CRITÉRIOS DA PENALIDADE PECUNIÁRIA

 
Art. 38. Os limites e critérios de graduação adotados na pena de multa devem observar o previsto no art. 57 do Código de
Defesa do Consumidor, especialmente, os relativos à gravidade da infração, à vantagem auferida e à condição econômica do
fornecedor.
Parágrafo único. O valor da multa será �xado em Unidade Fiscal de Referência do Estado de Mato Grosso do Sul (UFERMS),
desprezando-se as frações inferiores à unidade.
Art. 39. Quanto à gravidade, a infração será classi�cada em:
I - média;
II - grave;
III - gravíssima.
§ 1º Consideram-se infrações médias aquelas fundamentadas nos artigos 6º, inciso III e parágrafo único, 30, 31, 33, 35, 36,
46, 48, 49, 50, 54, §§ 1º a 4º, e 55, § 4º, todos do Código de Defesa do Consumidor.
§ 2º Consideram-se infrações graves, aquelas fundamentadas nos artigos 6º, incisos II, IV, V, VI, VII e X, 12, 14, 18, caput e §
1º, 19, 20, 21, 22, 24, 25, 32, 37, 39, 40, 41, 42, 42-A, 43, 44, 51, 52 e 53, todos do Código de Defesa do Consumidor.
§ 3º Consideram-se infrações gravíssimas, aquelas fundamentadas nos artigos 6º, inciso I, 8º, 9º, 10, e 18, § 6º, todos do
Código de Defesa do Consumidor.
§ 4º Se a infração não estiver tipi�cada nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, a autoridade competente a classi�cará considerando-se a
sua gravidade e adotando-se critérios de analogia de normas correlatas.
§ 5º Se a infração estiver tipi�cada em mais de um dispositivo do Código de Defesa do Consumidor será considerada, para
efeito de classi�cação, a de maior gravidade.
§ 6º Adotados os parâmetros e critérios acima para a �xação da pena de multa, uma vez veri�cada eventual extrapolação dos
limites �xados pelo parágrafo único do art. 57 da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, ou, ainda, o não atendimento aos
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, caberá à Direção do Procon, em decisão fundamentada, adequá-la a tais
diretrizes legais e principiológicas. 
Art. 40. Com relação à vantagem auferida, serão consideradas as seguintes situações:
I - ausência de vantagem;
II - vantagem de caráter individual;
III - vantagem de caráter coletivo e de interesses individuais homogêneos, nos termos dos incisos II e III do parágrafo único do
art. 81 do Código de Defesa do Consumidor;
IV - vantagem de caráter difuso, nos termos do inciso I, do parágrafo único, do art. 81 do Código de Defesa do Consumidor.
§ 1º Considera-se ausência de vantagem, quando a infração às normas de proteção e defesa do consumidor não gerar proveito
econômico, ou que possa ser traduzido economicamente, nem dano de ordem moral, de forma direta, indireta ou potencial.
§ 2º Considera-se vantagem individual, quando a infração às normas de proteção e de defesa do consumidor gerar proveito
econômico, ou que possa ser traduzido economicamente, e/ou dano de ordem moral, de forma direta, indireta ou potencial,
em relação à pessoa f ísica ou jurídica individualmente considerada.
§ 3º Considera-se vantagem de caráter coletivo, quando a infração às normas de proteção e defesa do consumidor gerar, de
forma direta, indireta ou potencial, proveito econômico, ou que possa ser traduzido economicamente, e/ou dano de ordem
moral, ofendendo direitos ou interesses coletivos, assim entendidos os transindividuais, de natureza indivisível, de que seja
titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com o infrator por relação jurídica.
§ 4º Considera-se vantagem de caráter difuso, quando a infração às normas de proteção e defesa do consumidor gerar, de
forma direta, indireta ou potencial, proveito econômico, ou que possa ser traduzido economicamente, e/ou dano de ordem
moral, ofendendo direitos ou interesses difusos, assim entendidos os transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam
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titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato.
Art. 41. A condição econômica do infrator será aferida por meio de sua receita bruta anual, aplicando-se, indistintamente, a
todos os fornecedores, considerando:
I - microemprendedor individual: o empresário individual que se enquadre nas de�nições do art. 966, caput, da Lei nº
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, ou o empreendedor que exerça as atividades de industrialização,
comercialização e prestação de serviços no âmbito rural, que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até
R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), nos termos do art. 18-A da Lei Complementar Federal 123, de 14 de dezembro de
2006;
II - pro�ssional quali�cado: aquele que exerce pro�ssão intelectual, de natureza cientí�ca, literária ou artística, nos termos
referidos no parágrafo único da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);
III - microempresa: o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que au�ra, em cada ano-calendário, receita bruta igual
ou inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais);
IV - empresa de pequeno porte: o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, e que au�ra, em cada ano-calendário,
receita bruta superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e
quatrocentos mil reais);
V - demais empresas: o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que não se enquadre nas situações descritas nos
incisos I e II deste artigo.
§ 1º As de�nições contidas neste artigo correspondem àquelas adotadas na Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002
(Código Civil) e na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações posteriores.
§ 2º Estando ausentes, nos autos do processo administrativo, dados concernentes à condição econômica do infrator, será
considerado o porte econômico eventualmente registrado no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica (CNPJ) da Receita
Federal do Brasil.
§ 3º Quando tratar-se de fornecedor informal e/ou sem registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica (CNPJ) da Receita
Federal do Brasil, não sendo possível obter-se dados concernentes à condição econômica do infrator, este será considerado
microempresário individual.
 

SEÇÃO III
DA DOSIMETRIA DA PENA

 
Art. 42. A dosimetria da pena de multa será feita em duas etapas, sendo a primeira com a �xação da Pena-Base Inicial (PBI) e a
segunda com a veri�cação da existência de circunstâncias agravantes e atenuantes, compondo a Pena-Base Final (PBF), não
podendo ultrapassar os limites mínimo e máximo previstos no art. 57 do Código de Defesa do Consumidor.
§ 1º A pena-base será �xada de acordo com as circunstâncias em que a infração for praticada, levando-se em conta a sua
gravidade, a condição econômica do infrator e a vantagem auferida.
§ 2º No caso de dois ou mais fornecedores, a cada um deles será aplicada a pena graduada de conformidade com sua situação
pessoal.
§ 3º A base de cálculo para o cômputo das circunstâncias agravantes e atenuantes será sempre a pena-base �xada.
Art. 43. Na de�nição da Pena-Base Final (PBF), os fatores referentes à pena-base inicial, à gravidade da infração (GI) e à
vantagem auferida (VA) serão considerados, de acordo com a fórmula “PBF = PBI x GI x VA”, sendo:
 
I - PBF: Pena-base �nal;
II - PBI: Pena-base inicial;
III - GI: Gravidade da Infração;
IV - VA: Vantagem Auferida.
Art. 44. Na Reclamação individual, a PBI poderá ter como parâmetro o prejuízo indicado pelo consumidor, sempre que
possível sua mensuração.
Art. 45. No Processo Administrativo de caráter coletivo, instaurado na forma do art. 6º deste Decreto, que tenha por objeto,
Reclamações individuais, que indiquem o mesmo(s) fornecedor(s), o mesmo tipo de violação e conexão de fundamentos de
fato e de direito, a PBI poderá ser a soma dos PBI’s �xados individualmente em cada procedimento individual ou será �xada
de acordo com o caso concreto, respeitando-se o disposto no art. 57 do Código de Defesa do Consumidor.
Art. 46. A PBI será �xada de acordo com o caso concreto, respeitando-se o disposto no art. 57 do Código de Defesa do
Consumidor, segundo os critérios mínimos abaixo:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm#art966
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I - Microempreendedor Individual (MEI): 35 UFERMS;
II - Pro�ssional quali�cado: 50 UFERMS;
III - Microempresa (ME): 100 UFERMS;
IV - Empresa de Pequeno Porte (EPP): 150 UFERMS;
V - demais empresas: 200 UFERMS.
Parágrafo único. Não existindo no Processo Administrativo indicação da condição econômica prevista neste artigo, observar-
se-á o disposto nos §§ 1º a 3º do art. 40 deste Decreto.
Art. 47. Para a composição da PBF (Pena Base Final), de acordo com a fórmula “PBF = PBI x GI x VA” nos termos do art. 42
deste Decreto, a Gravidade da Infração (GI), prevista neste Decreto, será representada pela multiplicação dos fatores 1.1; 1.2;
1.3, de acordo com a gravidade classi�cada para cada infração, sendo:
I - infração média: fator de multiplicação 1.1;
II - infração grave: fator de multiplicação 1.2;
III - infração gravíssima: fator de multiplicação 1.3.
Art. 48. Para a �xação da Vantagem Auferida (VA), prevista neste Decreto, serão considerados os seguintes critérios:
I - ausência de vantagem: fator de multiplicação 1;
II - vantagem de caráter individual: fator de multiplicação 1.1;
III - vantagem de caráter coletivo e de interesses individuais homogêneos: fator de multiplicação 1.2;
IV - vantagem de caráter difuso: fator de multiplicação 1.3.
Art. 49. O titular do PROCON, fundamentadamente, poderá �xar multa em patamar superior ao estabelecido pelos critérios
previstos neste Decreto, considerando a gravidade da infração, a vantagem auferida e a condição econômica do infrator, e
desde que observado o disposto no art. 57 do Código de Defesa do Consumidor.
 

SEÇÃO IV
DAS AGRAVANTES E ATENUANTES

 
Art. 50. Consideram-se circunstâncias agravantes:
I - o infrator ser reincidente, em processo administrativo do PROCON;
II - o infrator ter agido com dolo, especialmente, visando a obter vantagens indevidas;
III - a infração trazer consequências danosas à saúde ou à segurança do consumidor;
IV - o infrator, tendo conhecimento do ato lesivo, deixar de tomar as providências para evitar ou mitigar suas consequências;
V - a infração causar dano coletivo, difuso ou individual homogêneo;
VI - a prática infracional ter caráter repetitivo, apurada em decisão administrativa do titular do PROCON;
VII - a infração ocorrida ser em detrimento de menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos ou de pessoas com
de�ciência, interditadas ou não;
VIII - a dissimulação na natureza ilícita do ato ou atividade;
IX - a infração ser praticada, aproveitando-se o infrator de grave crise econômica ou da condição cultural, social ou
econômica da vítima ou, ainda, por ocasião de calamidade.
§ 1º Considera-se reincidência a repetição de infração, de qualquer natureza, às normas de defesa do consumidor, punida por
decisão administrativa irrecorrível, no período de tempo inferior a cinco (05) anos entre a data da condenação anterior e a
data da nova infração.
§ 2º Considera-se infração de caráter repetitivo a repetição de infração, de mesma natureza, às normas de defesa do
consumidor, punida por decisão administrativa irrecorrível, no período de tempo inferior a cinco (05) anos entre a data da
condenação anterior e a data nova infração.
Art. 51. Consideram-se circunstâncias atenuantes:
I - a ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do ato lesivo aos direitos do consumidor;
II - ser o infrator primário;
III - ter o infrator, comprovadamente, adotado as providências pertinentes para minimizar ou, de imediato, reparar os efeitos
do ato lesivo;
IV - a implantação e operação regular pelo infrator, nos termos do inciso V do art. 4º do Código de Defesa do Consumidor,
de um programa formal de solução de con�itos de consumo;
§ 1º O fornecedor será considerado primário caso não tenha sofrido sanção administrativa nos últimos cinco (05) anos, por
meio de Processo Administrativo, com trânsito em julgado.
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§ 2º Para �ns de caracterização de circunstância atenuante, na forma do inciso IV deste artigo, a atuação efetiva da estrutura
organizacional não pode se limitar à simples operação de canal regular de serviços de atendimento ao consumidor, ou ao
simples e estrito cumprimento de dever de conduta já imposto ao infrator, por comando legal ou regulamentar de qualquer
natureza, devendo o fornecedor comprovar, documentalmente, a e�cácia da solução dos con�itos.
Art. 52. Para cada circunstância agravante ou atenuante, reconhecida na decisão sancionatória, será acrescido ou deduzido,
no mínimo 10% (dez por cento), respectivamente, sobre o valor da PBF.
 

SEÇÃO V
DO RECOLHIMENTO DA MULTA

 
Art. 53. Após a decisão sancionatória, o fornecedor será noti�cado a efetuar o recolhimento da multa ou para interpor
recurso, no prazo de 10 (dez) dias, devendo constar, na noti�cação encaminhada, as instruções básicas para o respectivo
recolhimento da multa ou interposição de recurso.
§ 1º Havendo interesse em saldar o débito antes do prazo recursal, o(a) infrator será bene�ciado(a) com o desconto de
cinquenta por cento (50%) do valor da multa, caso efetue o pagamento da multa durante o prazo recursal.
§ 2º Caso o infrator opte por realizar o pagamento da multa durante o prazo recursal, eventual recurso por ele apresentado
não será conhecido em razão da incongruência entre o pagamento da multa (com desconto de 50%) e a apresentação de
recurso administrativo.
§ 3º Excepcionalmente, caso o infrator, durante o prazo recursal, informe o desinteresse em recorrer e apresente pedido de
dilação de prazo para recolhimento da multa com desconto, poderá o titular do PROCON prorrogar o prazo para pagamento
da multa com desconto de 50% por até dez (10) dias além do prazo recursal.
Art. 54. O pagamento da penalidade pecuniária implicará reconhecimento da decisão sancionatória, con�ssão do débito e na
renúncia à interposição de ação ou recurso ou outra medida judicial tendente a obstar a exigibilidade da pena pecuniária
aplicada.
Art. 55. Fica facultado ao fornecedor requerer, expressamente, até a inscrição em dívida ativa, o parcelamento do valor da
penalidade administrativa de multa de�nitiva (já transitada em julgado administrativamente) aplicada pelo PROCON,
mediante requerimento protocolado em cartório.
§ 1° Caberá ao titular do PROCON, em decisão motivada, analisando o valor da multa e a capacidade de pagamento do
fornecedor, decidir pelo parcelamento em até doze (12) meses.
§ 2º Não poderá ser deferido o parcelamento da multa com o desconto previsto nos §§ 1º a 3º do art. 52 deste Decreto.
§ 3° Na hipótese de parcelamento da multa, o fornecedor deverá solicitar, mensalmente, a guia de recolhimento ao
PROCON, nos dias que antecedem à data do vencimento.
 
§ 4° O fornecedor deverá comprovar o pagamento do débito, mediante a juntada nos autos da guia de recolhimento com o
comprovante de quitação, �cando o processo suspenso até a quitação total do débito.
§ 5° O não pagamento de qualquer das parcelas no prazo estabelecido poderá implicar no cancelamento do parcelamento, o
que acarretará no encaminhamento dos autos à Procuradoria-Geral do Município para inscrição do débito em dívida ativa e
posterior execução.
§ 6º Após a inscrição do débito (multa) em dívida ativa, eventual pedido de guia para pagamento ou de parcelamento do
débito deverá ser solicitada perante o Setor ou Departamento de Dívida Ativa ou, quando já houver execução �scal em
andamento, perante a Procuradoria Geral do Município.
 
 

CAPÍTULO IV
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS

 
SEÇÃO I

DOS PRAZOS
 
Art. 56.  Os atos processuais realizar-se-ão nos prazos prescritos neste Decreto ou, quando este for omisso, a autoridade
competente o determinará, levando em consideração a complexidade do ato.
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Art. 57. Poderão as partes, de comum acordo, requerer a redução ou a prorrogação do prazo, desde que não peremptórios.
§ 1º Entendem-se como prazos peremptórios, os �xados para apresentação de defesa, interposição de recurso e pagamento de
sanção pecuniária.
§ 2º A convenção entre as partes, ou o requerimento, para prorrogação de prazos, só terá e�cácia se requerido antes do seu
vencimento, se fundada em motivo legítimo e deferida pelo titular do PROCON.
Art. 58. Salvo disposição em contrário, computar-se-ão os prazos excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.
Parágrafo único. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil subsequente, se o vencimento cair em feriado ou em
dia em que:
I - for determinada, mediante ato administrativo, a suspensão do expediente no PROCON;
II - encerrar-se o expediente antes do horário normal, por motivo de força maior ou por caso fortuito.
Art. 59. O recurso ou a defesa do fornecedor não serão conhecidos, sob nenhuma justi�cativa, quando interposto fora do
prazo.
Art. 60. Para aferimento da tempestividade do recurso, apresentado via Correios, será considerada a data da sua postagem.
Parágrafo único. Tratando-se de processo administrativo em autos f ísicos, o fornecedor poderá, para �ns de assegurar a
tempestividade de defesa, impugnação ou recurso, enviá-los para o e-mail do PROCON, durante o prazo de defesa ou
recursal, �cando a análise da tempestividade condicionada a apresentação da via original perante o Procon, ou à postagem via
Correios, em até cinco (05) dias do �nal do prazo de defesa ou recursal.

 
SEÇÃO II

DA PRESCRIÇÃO
 

Art. 61. Prescreve em cinco anos a Ação Punitiva da Administração Pública Estadual, contados da data da instauração do
Processo Administrativo, nos casos previstos nos arts. 1º a 5º deste Decreto.
§ 1º Incide, também, a prescrição intercorrente no processo administrativo paralisado por mais de três (03) anos, pendente de
julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de of ício ou mediante requerimento da parte interessada.
§ 2º Interrompe-se o prazo prescricional:
I - pela noti�cação do fornecedor, inclusive por edital;
II - por despacho motivado ou manifestação que importe em apuração do fato.
§ 3º Suspende-se o prazo prescricional durante a vigência do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) previsto neste
Decreto.
 

SEÇÃO III
DA ANÁLISE JURÍDICA

 
Art. 62.  Os Processos Administrativos serão submetidos à análise jurídica, quando encaminhados para essa �nalidade ou
houver necessidade dessa intervenção, cabendo ao setor jurídico a emissão de parecer, indicando o processo, o relatório, a
fundamentação e a parte conclusiva.
§ 1º Caberá a Assessoria Jurídica do Procon a análise e elaboração de parecer técnico nos processos administrativos, nas formas
previstas nos artigos 1º a 5º deste Decreto.
§ 2º Os pareceres técnicos conterão a indicação do processo, o relatório sumário, a fundamentação, a dosimetria da pena (na
hipótese de aplicação de multa) e a parte dispositiva (conclusão).
§ 3º O titular do PROCON, por ocasião da decisão administrativa, não está vinculado à análise jurídica ou ao parecer da
Assessoria Jurídica, devendo fundamentar sua decisão com base na defesa e nas provas produzidas pelas partes.
§ 4º Caso o titular do PROCON acolha os fundamentos da análise jurídica ou do parecer da Assessoria Jurídica, �ca
dispensado o relatório, devendo somente discriminar a sanção administrativa, com seu respectivo enquadramento legal.
 

SEÇÃO IV
DO RECURSO

 
Art. 63. Da decisão do titular do PROCON poderá ser interposto recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento
da noti�cação, com ambos efeitos ao Chefe de Gabinete, que proferirá decisão de�nitiva quanto à aplicação da sanção
administrativa imposta.
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§ 1º Admitido o recurso �ca suspensa a e�cácia da decisão.
§2º Caberá ao titular do PROCON exercer o juízo de admissibilidade do recurso quanto a sua tempestividade.
§ 3º Na hipótese de não recebimento do recurso, deverá o fornecedor ser noti�cado dessa decisão, a qual, também, implicará
em trânsito em julgado.
§ 4° Admite-se o juízo de retratação da decisão administrativa, quando provocado pelo fornecedor, cabendo ao titular do
PROCON analisar e fundamentar essa decisão.
§ 5º Não havendo retratação, os autos serão remetidos ao Chefe do Município, responsável pela Política Estadual de Defesa do
Consumidor, devolvendo o conhecimento integral da matéria impugnada.
§ 6º Será objeto de apreciação e julgamento pelo Chefe do Gabinete todas as questões suscitadas e discutidas no processo.
§ 7º Não caberá à 2ª Instância analisar ou modi�car decisão referente à classi�cação da reclamação como não fundamentada
ou fundamentada atendida e não atendida.
Art. 64. A decisão proferida em última instância poderá manter, parcial ou totalmente, a decisão do titular do PROCON,
podendo, inclusive e se for o caso, decidir pela redução da penalidade aplicada, desde que fundamentada a sua decisão.
§ 1º Mantida a decisão do titular do PROCON, o Chefe do Gabinete poderá dispensar o relatório.
Art. 65. O recurso deverá ser protocolizado pela parte interessada no cartório do PROCON, por via postal, ou, se
disponibilizado, na forma eletrônica, devendo conter:
I - a identi�cação do processo;
II - a quali�cação das partes;
III - a exposição do fato e do direito;
IV - as provas que deem suporte a suas alegações recursais;
IV - o pedido e suas razões.
§ 1º Os recursos deverão vir acompanhados dos respectivos documentos referentes à representação processual, tais como
procuração e atos constitutivos, salvo se esses documentos (com as atualizações pertinentes) já estiverem juntados aos autos,
sob pena de não conhecimento do recurso.
§ 2º Após a apresentação do recurso não se admitirá a juntada de novos documentos, salvo para informar atualização de
endereço ou de representação.
3º Da decisão de segunda instância não caberá recurso administrativo, resultando no trânsito em julgado da decisão
administrativa proferida.
§ 4º No caso de procedência integral do recurso contra a aplicação da multa, a multa aplicada será anulada e o processo
administrativo arquivado.
 
Art. 66. Mantida a condenação, o fornecedor será noti�cado do trânsito em julgado da decisão proferida no processo
administrativo e para efetuar o pagamento da multa, no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da noti�cação, sob
pena de inscrição do débito em dívida ativa.
§ 1º A multa deverá ser recolhida ao Fundo Municipal de Defesa do Consumidor (FUMDECON) do PROCON de Ribas
do Rio Pardo/MS, nos termos da Lei Municipal 902, de 20/05/2009, e gerido pelo Conselho Municipal de Proteção e
Defesa do Consumidor (COMDECON) de Ribas do Rio Pardo/MS.
 

SEÇÃO V
DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA

 
Art. 67. Não sendo recolhido o valor da multa após a decisão com trânsito em julgado, o fornecedor será noti�cado para
efetuar o pagamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento dos autos para a Secretaria Municipal de
Finanças e Planejamento para a inscrição do débito em dívida ativa e a consequente execução �scal.
 

CAPÍTULO V
DA DESTINAÇÃO DA MULTA E DA ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS

 
Art. 68. A multa será revertida para o Fundo Municipal de Defesa dos Direitos do Consumidor (FUMDECON), criado pela
Lei Municipal nº 902, de 20 de maio de 2009, e gerido pelo Conselho Municipal de Defesa do Consumidor
(COMDECON).
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Art. 69. As multas arrecadadas, em consonância com as diretrizes e normas aprovadas pelo Conselho Municipal de Proteção e
Defesa do Consumidor, serão destinadas ao �nanciamento de projetos relacionados com os objetivos da Política Nacional de
Relações de Consumo, à defesa dos direitos básicos do consumidor, à modernização administrativa do PROCON e dos
órgãos públicos de defesa do consumidor, à atualização e aperfeiçoamento pro�ssional dos servidores e membros que
compõem os órgãos e entidades do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor, à aquisição de equipamentos, veículos
automotores e materiais permanentes necessários ao desenvolvimento dos serviços de defesa e proteção do consumidor e a
obras e instalações dos órgãos de defesa e proteção do consumidor e, também, a outras ações de interesse do PROCON.
 

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 
Art. 70.  Na omissão deste Decreto aplicam-se supletiva e subsidiariamente as disposições do Código de Defesa do
Consumidor (Lei Federal 8.078, de 11 de setembro de 1990), do Decreto Federal nº 2.181, de 20 de março de 1997, da Lei
Federal nº 13.105, de 2015 (Código de Processo Civil), da Lei Federal nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, da Lei Federal nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999.
 
Parágrafo único. O titular do PROCON poderá expedir normas procedimentais complementares e �rmar convênios e
cooperações técnicas com outros órgãos o�ciais e entidades de defesa de direitos, visando a otimizar o atendimento das
�nalidades legalmente previstas para o PROCON.
Art. 71. Para os �ns previstos no art. 174 do Código de Processo Civil, poderá ser �rmado convênio com o Tribunal de Justiça
do Estado de Mato Grosso do Sul (TJMS), para a implementação no âmbito do PROCON, de Câmara de Conciliação, com
as atribuições relacionadas à solução consensual de con�itos decorrentes das relações de consumo.
Art. 72. O PROCON incentivará o cadastramento dos endereços eletrônicos dos fornecedores, para recebimento de Cartas
de Informações Preliminares (CIP) e das noti�cações.
Parágrafo único. A noti�cação do fornecedor ocorrerá preferencialmente por meio eletrônico (e-mail), desde que haja prévio
cadastramento das partes no sistema eletrônico especí�co gerenciado pelo PROCON.
Art. 73. Em decisão na qual se evidencie não ter acarretado lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos que
apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Administração.
Art. 74. No âmbito de sua competência, o titular do PROCON poderá baixar normas internas visando ao bom andamento e
ao desempenho das atividades afetas ao órgão consumerista.
Art. 75. O titular do PROCON deverá, em casos de extravio ou de desaparecimento de Processo Administrativo, determinar
a sua restauração, nos termos da legislação vigente.
Art. 76. A abertura e a tramitação dos Processos Administrativos, no âmbito do PROCON, poderão ser realizadas mediante
procedimento de digitalização e/ou processo digital (ou eletrônico), a ser regulamentado por resolução do titular do órgão
gestor municipal, responsável pela Política Pública para Orientação e Defesa do Consumidor, cabendo a aplicação das
disposições deste Decreto.
Art. 77.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ribas do Rio Pardo – MS, 27 de março de 2.023.
 
 
 
 
JOÃO ALFREDO DANIEZE
Prefeito Municipal

 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 296/2023
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“Nomeia Gerente de Manutenção de Pontes – Região Norte”
 
Manoel Aparecido dos Anjos, Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do
Sul, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear a Senhora Laudison Gonçalves Medina, para exercer o cargo de Gerente de Manutenção de Pontes – Região
Norte, lotado na Secretaria de Infraestrutura, Símbolo DAI - 1, com representação de 70% (setenta por cento), com efeito a
contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 297/2023

Atribui Função Grati�cada (FG).
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1°. Atribuir ao servidor Marcos Roberto Ramalho, a Função Grati�cada – FG 1 com representação de 100% (cem por
cento), lotado na Secretaria de Saúde, com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Gabinete do Secretário Municipal de Gestão de Governo, aos vinte e sete dias do mês de março de dois mil e vinte e três.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 298/2023

Atribui Função Grati�cada (FG).
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1°. Atribuir ao servidor Claudio Roberto Siqueira Lins, a Função Grati�cada – FG 1 com representação de 100% (cem
por cento), lotado na Secretaria de Infraestrutura, com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Gabinete do Secretário Municipal de Gestão de Governo, aos vinte e sete dias do mês de março de dois mil e vinte e três.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
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PORTARIA SEGOV N° 299/2023

Atribui Função Grati�cada (FG).
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1°. Atribuir ao servidor Ariane da Silva Ferreira, a Função Grati�cada – FG 1 com representação de 100% (cem por
cento), lotada na Secretaria de Infraestrutura, com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Gabinete do Secretário Municipal de Gestão de Governo, aos vinte e sete dias do mês de março de dois mil e vinte e três.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 300/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Diretora Executiva para Secretária Adjunta.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 237, de 20 de junho de 2022, referente a nomeação de Richelli dos Santos, Diretora
Executiva, símbolo DAS - 250, para constar como nomeada no cargo de Secretária Adjunta, símbolo DAS - 4, lotada na
secretaria de Assistência Social e Habitação, com representação de 30% (trinta por cento), com efeito a contar de 01 de março
de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 301/2023

Exoneração de Servidor.
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O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1º. Exonerar a Senhora Camila Disque Dutra, do cargo de Diretora de Técnica de Enfermagem, lotada na Secretaria de
Saúde, Símbolo DAS – 300, com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Gabinete do Secretário Municipal de Gestão de Governo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 302/2023

Exoneração de Servidor.
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1º. Exonerar, a pedido, o Senhor Helder Luiz Dutra Lopes, matrícula nº 4106-1, do cargo de Lubri�cador, lotado na
Secretaria de Infraestrutura Pública, Símbolo DAS – 350, com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Gabinete do Secretário Municipal de Gestão de Governo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 303/2023

Exoneração de Servidor.
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1º. Exonerar, a pedido, o Senhor Marcelo Ângelo da Maia Cunha, matrícula nº 3928-6, do cargo de Diretor Executivo,
lotado na Secretaria de Empreendedorismo, Símbolo DAS – 250, com efeito a contar de 27 de março de 2023.
 
Gabinete do Secretário Municipal de Gestão de Governo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 304/2023

Exoneração de Servidor.
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições, RESOLVE:
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Art. 1º. Exonerar, a pedido, a Senhora Lucilene da Silva Xavier, matrícula nº 4329-1, do cargo de Assessor II, lotada na
Secretaria de Saúde, Símbolo DAS – 350, com efeito a contar de 27 de março de 2023.
 
Gabinete do Secretário Municipal de Gestão de Governo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 305/2023

“Concede Adicional de Titulação”.
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições, e
 
CONSIDERANDO o art. 10 da Lei Complementar nº 011/2014, regulamentado através do Decreto nº 100/2015 que
concede o Adicional de Titulação;
 
CONSIDERANDO os Pareceres Técnicos da Comissão de Adicional de Titulação e Formação;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Conceder Adicional de Titulação e Formação aos servidores abaixo relacionados:
 

 
Art. 2º Os valores devidos do Adicional de Titulação serão pagos mensalmente, de forma parcelada, devendo cada
competência quitar uma parcela do valor retroativo, com início em março/2023.
 
Gabinete do Secretário Municipal de Gestão de Governo, aos vinte e sete dias do mês de março de dois mil e vinte e três.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Gover

MATRÍCULA NOME PERCENTUAL A PARTIR DE

4569-1 RAQUEL LEMOS RITI 10% MARÇO/2023

3626-2 GRASIELI SOUSA FERREIRA 14% MARÇO/2023

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 306/2023

Designa Comissão Especial de Investigação Sanitária.
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar e nomear os membros a seguir, para comporem a Comissão Especial de Investigação Sanitária, para conduzir
os procedimentos de apuração dos fatos, por meio da Secretaria Municipal de Saúde – SESAU.
 
Samuel Ramos Ortiz – Representante da Atenção Básica - Nutricionista,
Dayane Nascimento da Silva – Representante do Hospital Municipal - Nutricionista,
Maria Aparecida de Souza Alves – Representante da Vigilância em Saúde - Epidemiológica,
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Jedey Denis de Oliveira – Representante da Vigilância Sanitária,
Andrea Luiza Guarda Pereira – Representante da Vigilância em Saúde - Endemias e Controle de Zoonoses.
 
Art. 2º Este Grupo de Trabalho deve elaborar Plano de Trabalho, para apresentação ao Conselho Municipal de Saúde que
deliberará sobre, sugerindo reti�cação ou aprovando imediatamente.
 
Art. 3º Após devido levantamento, a Comissão deverá emitir relatório de conclusão com proposta de intervenção que altere
positivamente os cenários encontrados.
 
Art.4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 
 
 
 
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 245/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Diretora de Departamento de Saúde Bucal para Diretora de Odontologia e Saúde
Bucal.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 161, de 19 de abril de 2021, referente a nomeação de Bárbara Toledo Machado de Morais,
Diretora de Departamento de Saúde Bucal, símbolo DAS - 300, para constar como nomeada no cargo de Diretora de
Odontologia e Saúde Bucal, símbolo DAS – 2, com representação de 35% (trinta e cinco por cento), com efeito a contar de
01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
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SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 246/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Coordenador de Administração Hospitalar para Diretor de Gestão Hospitalar e
SAMU.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 043, de 08 de fevereiro de 2021, referente a nomeação de Cleiton Aparecido Bueno,
Coordenador de Administração Hospitalar, símbolo DAS - 150, para constar como nomeado no cargo de Diretor de Gestão
Hospitalar e SAMU, símbolo DAS – 2, com representação de 50% (cinquenta por cento), com efeito a contar de 01 de março
de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 
 
 
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 247/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Coordenadora de Gestão de Saúde para Diretora de Vigilância Sanitária.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
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Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 242, de 20 de junho de 2022, referente a nomeação de Divina Alves de Castro, Coordenadora
de Gestão de Saúde, símbolo DAS - 150, para constar como nomeada no cargo de Diretora de Vigilância Sanitária, símbolo
DAS – 2, com representação de 50% (cinquenta por cento), com efeito a contar de 28 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 
 
 
 
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 248/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Diretora d Departamento de Atenção Básica para Diretora de Gestão de Atenção
Básica e Especializada à Saúde.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 358, de 20 de novembro de 2021, referente a nomeação de Josi Aparecida Avelino de Paula,
Diretora de Departamento de Atenção Básica, símbolo DAS - 300, para constar como nomeada no cargo de Diretora de
Gestão de Atenção Básica e Especializada à Saúde, símbolo DAS – 2, com representação de 50% (cinquenta por cento), com
efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
  
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
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SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 249/2023

“Nomeia Gerente de Responsabilidade Técnica em Enfermagem.”
 
Manoel Aparecido dos Anjos, Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do
Sul, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear a Senhora Susimary Calvanhas Matos, para exercer o cargo de Gerente de Responsabilidade Técnica em
Enfermagem, lotada na Secretaria de Saúde, Símbolo DAI - 1, com representação de 70% (setenta por cento), com efeito a
contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 
 
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 250/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Diretora de Departamento de Ouvidoria SUS para Gerente de Gestão de Pessoas,
Credenciamentos e Contratos.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 209, de 20 de novembro de 2021, referente a nomeação de Adrieli Teixeira Domingos,
Diretora de Departamento de Ouvidoria SUS, símbolo DAS - 300, para constar como nomeada no cargo de Gerente de
Gestão de Pessoas, Credenciamentos e Contratos, símbolo DAI – 1, com representação de 70% (setenta por cento), com
efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
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Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 
 
 
 
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 251/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Assessor II.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 101, de 10 de março de 2021, referente a nomeação de Maria Betânia Franca da Silva Ramos,
Assessor II, símbolo DAS - 350, para constar como nomeada no cargo de Assessor II, símbolo DAS – 5, com representação de
15% (quinze por cento), com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 252/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Assessor II.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
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Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 211, de 20 de maio de 2021, referente a nomeação de Nelson Lourenço dos Santos, Assessor
II, símbolo DAS - 350, para constar como nomeado no cargo de Assessor II, símbolo DAS – 5, com representação de 30%
(trinta por cento), com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 253/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Assessor II.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 495, de 01 de dezembro de 2022, referente a nomeação de Vanderléia Pereira Soares Calixto,
Assessor II, símbolo DAS - 350, para constar como nomeada no cargo de Assessor II, símbolo DAS – 5, com representação de
10% (dez por cento), com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 254/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Assessor I.”
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O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 277, de 25 de julho de 2022, referente a nomeação de Ste�any Dias de Souza, Assessor I,
símbolo DAS - 300, para constar como nomeada no cargo de Assessor I, símbolo DAS – 4, com representação de 35% (trinta
e cinco por cento), com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 255/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Assessor II.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 100, de 10 de março de 2021, referente a nomeação de Katherine Ino Ferreira, Assessor II,
símbolo DAS - 350, para constar como nomeada no cargo de Assessor II, símbolo DAS – 5, com representação de 30% (trinta
por cento), com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
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SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 256/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Assessor II.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 031, de 26 de janeiro de 2021, referente a nomeação de Ione Gonçalves da Silva, Assessor II,
símbolo DAS - 350, para constar como nomeada no cargo de Assessor II, símbolo DAS – 5, com representação de 30% (trinta
por cento), com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 
 
 
 
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 257/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Assessor II.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
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Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 033, de 27 de janeiro de 2021, referente a nomeação de Cleusa Maria Clementino, Assessor II,
símbolo DAS - 350, para constar como nomeada no cargo de Assessor II, símbolo DAS – 5, com representação de 30% (trinta
por cento), com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 258/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Assessor II.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 342, de 02 de setembro de 2022, referente a nomeação de Marlene Maria da Silva, Assessor II,
símbolo DAS - 350, para constar como nomeada no cargo de Assessor II, símbolo DAS – 5, com representação de 30% (trinta
por cento), com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 259/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Assessor II.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
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Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 217, de 11 de junho de 2021, referente a nomeação de Renata Tessi, Assessor II, símbolo DAS
- 350, para constar como nomeada no cargo de Assessor II, símbolo DAS – 5, com representação de 30% (trinta por cento),
com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 260/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Assessor II.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 182, de 30 de abril de 2021, referente a nomeação de Carlos Dias Pedro, Assessor II, símbolo
DAS - 350, para constar como nomeado no cargo de Assessor II, símbolo DAS – 5, com representação de 20% (vinte por
cento), com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
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PORTARIA SEGOV N° 261/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Assessor II.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 058, de 11 de fevereiro de 2021, referente a nomeação de José Carlos Leme, Assessor II,
símbolo DAS - 350, para constar como nomeado no cargo de Assessor II, símbolo DAS – 5, com representação de 30% (trinta
por cento), com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 262/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Assessor I.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 180, de 01 de junho de 2022, referente a nomeação de Matheus Eustáchio Victalino, Assessor
I, símbolo DAS - 300, para constar como nomeado no cargo de Assessor I, símbolo DAS – 4, com representação de 50%
(cinquenta por cento), com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
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MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 263/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Assessor I para Gerente de Atenção Especializada.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 434, de 31 de outubro de 2022, referente a nomeação de Carla Catieli de Oliveira, Assessor I,
símbolo DAS - 300, para constar como nomeada no cargo de Gerente de Atenção Especializada, símbolo DAI - 1, com
representação de 70% (setenta por cento), com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 264/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Assessor I para Gerente de Controle de Vetores, Endemias e Zoonoses.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
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RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 022, de 28 de janeiro de 2022, referente a nomeação de Maria Aparecida de Souza Alves,
Assessor I, símbolo DAS - 300, para constar como nomeada no cargo de Gerente de Controle de Vetores, Endemias e
Zoonozes, símbolo DAI - 1, com representação de 70% (setenta por cento), com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 265/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Assessor II.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 204, de 20 de maio de 2021, referente a nomeação de Lucilene da Silva Xavier, Assessor II,
símbolo DAS - 350, para constar como nomeada no cargo de Assessor II, símbolo DAS – 5, com representação de 30% (trinta
por cento), com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 266/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Diretora de Departamento de Administração UBS para Secretária Adjunta.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
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Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 346, de 04 de novembro de 2021, referente a nomeação de Maryane Hirahata Shiota,
Diretora de Departamento de Administração UBS, símbolo DAS - 300, para constar como nomeada no cargo de Secretária
Adjunta, símbolo ADI - 2, lotada na Secretaria de Saúde, com representação de 30% (trinta por cento), com efeito a contar de
01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 267/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Coordenadora de Vigilância em Saúde e Epidemiologia para Gerente de Gestão
Farmacêutica.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 381, de 10 de dezembro de 2021, referente a nomeação de Taís Adriana Claro , Coordenadora
de Vigilância em Saúde e Epidemiologia, símbolo DAS - 150, para constar como nomeada no cargo de Gerente de Gestão
Farmacêutica, símbolo DAI - 1, com representação de 70% (setenta por cento), com efeito a contar de 28 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
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SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 268/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Assessor I para Gerente de Atenção Primária.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 259, de 06 de julho de 2022, referente a nomeação de Ana Laura Lopes de Oliveira, Assessor I,
símbolo DAS - 300, para constar como nomeada no cargo de Gerente de Atenção Primária, símbolo DAI - 1, com
representação de 70% (setenta por cento), com efeito a contar de 28 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 269/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Diretora de Departamento de Gestão Farmacêutica para Gerente de Vigilância
Sanitária e Ambiental.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
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Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 121, de 26 de março de 2021, referente a nomeação de Beatriz Dutra da Silva, Diretora de
Departamento de Gestão Farmacêutica, símbolo DAS - 300, para constar como nomeada no cargo de Gerente de Vigilância
Sanitária e Ambiental, símbolo DAI - 1, com representação de 70% (setenta por cento), com efeito a contar de 28 de março de
2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 
 
 
 
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 270/2023

Atribui Função Grati�cada (FG).
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1°. Atribuir ao servidor Everson Santos de Souza, a Função Grati�cada – FG 1 com representação de 100% (cem por
cento), lotado na Secretaria de Saúde, com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Gabinete do Secretário Municipal de Gestão de Governo, aos vinte e sete dias do mês de março de dois mil e vinte e três.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 271/2023

Atribui Função Grati�cada (FG).
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1°. Atribuir ao servidor Izaias Portilho Flávio, a Função Grati�cada – FG 2 com representação de 70% (setenta por
cento), lotado na Secretaria de Saúde, com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Gabinete do Secretário Municipal de Gestão de Governo, aos vinte e sete dias do mês de março de dois mil e vinte e três.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 272/2023
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“Nomeia Gerente de Estrada Região Noroeste”
 
Manoel Aparecido dos Anjos, Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do
Sul, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear a Senhora José de Fátima Martins, para exercer o cargo de Gerente de Estrada Região Noroeste, lotado na
Secretaria de Infraestrutura, Símbolo DAI - 1, com representação de 70% (setenta por cento), com efeito a contar de 01 de
março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 273/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Assessor I para Gerente de Estrada Região Nordeste.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 325, de 22 de setembro de 2021, referente a nomeação de Janderson Moreira, Assessor I,
símbolo DAS - 300, para constar como nomeado no cargo de Gerente de Estrada Região Nordeste, símbolo DAI - 1, com
representação de 70% (setenta por cento), com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 
 
 
 
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 274/2023
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“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Diretor Executivo para Diretor de Manutenção de Estradas Rurais.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 063, de 24 de fevereiro de 2022, referente a nomeação de Antônio Almeida Corrêa, Diretor
Executivo, símbolo DAS - 250, para constar como nomeado no cargo de Diretor de Manutenção de Estradas Rurais, símbolo
DAI - 1, com representação de 50% (cinquenta por cento), com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 
 
 
 
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 275/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Assessor II.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
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Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 328, de 29 de setembro de 2021, referente a nomeação de Agnaldo Rafael Santos, Assessor II,
símbolo DAS - 350, para constar como nomeado no cargo de Assessor II, símbolo DAS - 5, com representação de 30% (trinta
por cento), com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 276/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Assessor II.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 355, de 22 de novembro de 2021, referente a nomeação de Diego Aparecido Peixoto, Assessor
II, símbolo DAS - 350, para constar como nomeado no cargo de Assessor II, símbolo DAS - 5, com representação de 30%
(trinta por cento), com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 277/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Assessor II.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
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Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 356, de 22 de novembro de 2021, referente a nomeação de Olício Martins dos Santos,
Assessor II, símbolo DAS - 350, para constar como nomeado no cargo de Assessor II, símbolo DAS - 5, com representação de
40% (quarenta por cento), com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 278/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Assessor II.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 356, de 22 de novembro de 2021, referente a nomeação de Edson Cardoso Gouveia, Assessor
II, símbolo DAS - 350, para constar como nomeado no cargo de Assessor II, símbolo DAS - 5, com representação de 40%
(quarenta por cento), com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 279/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Assessor II.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
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Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 329, de 29 de setembro de 2021, referente a nomeação de Evaldir Marino Ferreira, Assessor II,
símbolo DAS - 350, para constar como nomeado no cargo de Assessor II, símbolo DAS - 5, com representação de 40%
(quarenta por cento), com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 280/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Assessor II.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 202, de 07 de junho de 2022, referente a nomeação de Joelcio Dias Lemos, Assessor II,
símbolo DAS - 350, para constar como nomeado no cargo de Assessor II, símbolo DAS - 5, com representação de 40%
(quarenta por cento), com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
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PORTARIA SEGOV N° 281/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Assessor II.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 075, de 24 de fevereiro de 2021, referente a nomeação de Joelcio Dias Lemos, Assessor II,
símbolo DAS - 350, para constar como nomeado no cargo de Assessor II, símbolo DAS - 5, com representação de 35% (trinta
e cinco por cento), com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 
 
 
 
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 282/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Assessor II.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
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Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 288, de 20 de agosto de 2021, referente a nomeação de Josiano dos Santos Lara, Assessor II,
símbolo DAS - 350, para constar como nomeado no cargo de Assessor II, símbolo DAS - 5, com representação de 30% (trinta
por cento), com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 283/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Assessor II.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 357, de 22 de novembro de 2021, referente a nomeação de Leonardo da Silva Ferreira,
Assessor II, símbolo DAS - 350, para constar como nomeado no cargo de Assessor II, símbolo DAS - 5, com representação de
30% (trinta por cento), com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 284/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Assessor II.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
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Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 287, de 20 de agosto de 2021, referente a nomeação de Leonardo da Silva Ferreira, Assessor II,
símbolo DAS - 350, para constar como nomeado no cargo de Assessor II, símbolo DAS - 5, com representação de 20% (vinte
por cento), com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 285/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Assessor II.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 016, de 21 de janeiro de 2022, referente a nomeação de José Nonato da Silva, Assessor II,
símbolo DAS - 350, para constar como nomeado no cargo de Assessor II, símbolo DAS - 5, com representação de 40%
(quarenta por cento), com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 286/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Assessor II.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
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Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 205, de 20 de maio de 2021, referente a nomeação de Paulo Macena de Lima, Assessor II,
símbolo DAS - 350, para constar como nomeado no cargo de Assessor II, símbolo DAS - 5, com representação de 30% (trinta
por cento), com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 287/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Assessor II.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 013, de 18 de janeiro de 2022, referente a nomeação de Samuel Coutinho Silva, Assessor II,
símbolo DAS - 350, para constar como nomeado no cargo de Assessor II, símbolo DAS - 5, com representação de 30% (trinta
por cento), com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
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PORTARIA SEGOV N° 288/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Assessor II.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 143, de 12 de maio de 2022, referente a nomeação de Willian Sena Farias, Assessor II, símbolo
DAS - 350, para constar como nomeado no cargo de Assessor II, símbolo DAS - 5, com representação de 40% (quarenta por
cento), com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 289/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Assessor II.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 077, de 24 de fevereiro de 2021, referente a nomeação de Wilnikfer da Silva Oliveira, Assessor
II, símbolo DAS - 350, para constar como nomeado no cargo de Assessor II, símbolo DAS - 5, com representação de 30%
(trinta por cento), com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
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MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 290/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Assessor I.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 359, de 22 de novembro de 2021, referente a nomeação de Aline Amorim Bolis, Assessor I,
símbolo DAS - 300, para constar como nomeada no cargo de Assessor I, símbolo DAS - 4, com representação de 50%
(cinquenta por cento), com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 291/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Assessor I.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
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Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 341, de 02 de setembro de 2022, referente a nomeação de Bruno Alves dos Santos, Assessor I,
símbolo DAS - 300, para constar como nomeado no cargo de Assessor I, símbolo DAS - 4, com representação de 50%
(cinquenta por cento), com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 292/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Diretor de Departamento de Administração para Assessor I.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 221, de 10 de junho de 2022, referente a nomeação de Jonas dos Santos Silva, Diretor de
Departamento de Administração, símbolo DAS - 300, para constar como nomeado no cargo de Assessor I, símbolo DAS - 4,
com representação de 50% (cinquenta por cento), com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 293/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Assessor II para Gerente de Estrada Região Sudoeste .”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
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Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 041, de 11 de janeiro de 2021, referente a nomeação de Natal Domingos dos Santos, Assessor
II, símbolo DAS - 350, para constar como nomeado no cargo de Gerente de Estrada Região Sudoeste, símbolo DAI - 1, com
representação de 70% (setenta por cento), com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 294/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Diretor de Departamento Tributário para Diretor de Tributos e Arrecadação.”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 021, de 18 de janeiro de 2021, referente a nomeação de Ivo Okasaki, Diretor de
Departamento Tributário, símbolo DAS - 300, para constar como nomeado no cargo de Diretor de Tributos e Arrecadação,
símbolo DAS - 2, com representação de 50% (cinquenta por cento), com efeito a contar de 01 de março de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 295/2023

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Diretora de Departamento de Arquivo Público Municipal para Gerente de
Arquivos Públicos.”
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O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 189, de 06 de maio de 2021, referente a nomeação de Vilma Feliciano da Silva, Diretor de
Departamento Arquivo Público Municipal, símbolo DAS - 300, para constar como nomeada no cargo de Gerente de
Arquivo Público, símbolo DAI - 1, com representação de 35% (trinta e cinco por cento), com efeito a contar de 01 de março
de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 
 
 
 
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 228/2023

Republica-se por incorreção
 
Exoneração de Servidor.
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1º. Exonerar, a pedido, a Senhora Dermevane Cesário da Fonseca, matrícula nº 4621-1, do cargo de Técnica em
Enfermagem, lotada na Secretaria de Saúde, com efeito a contar de 24 de março de 2023.
 
Gabinete do Secretário Municipal de Gestão de Governo, 22 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 

SESAU - Secretaria Municipal de Saúde
EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO TERMO DE CREDENCIAMENTO N. 001/2022
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CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2022
PROCESSO Nº 081/2022
 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIBAS DO RIO PARDO - MS e a EMPRESA CL  ÍNICA MÉDICA
CHAVES & CIA LTDA.
 
RESCISÃO: As partes, por mútuo consentimento resolvem rescindir, de forma amigável, o Termo de Credenciamento n.
001/2022, que tem por objeto a prestação de serviços médicos ambulatoriais e hospitalares, para atendimento especí�co de
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, a serem prestados pelo CONTRATADO, através de pro�ssional médico, dentro
dos limites quantitativos distribuídos, horários e dias, a serem �xados pela Secretaria de Saúde do município de Ribas do Rio
Pardo e Central de Regulação Municipal.
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso II do art. 79 da Lei 8.666/93.
 
Ribas do Rio Pardo - MS, 16 de fevereiro de 2023.
 
MARCOS ANDRÉ DE MELO
Secretário Municipal de Saúde

Departamento de Licitações
EXTRATO 1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 051/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N° 154/2022 – PREGÃO PRESENCIAL N° 075/2022.
O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO Estado do Mato Grosso do Sul, através da Coordenadoria de Licitações, para
�ns de atendimento ao § 2°, do art. 15, da lei n° 8.666/93, torna público, que não houve alterações de valores, �cando
MANTIDOS os preços registrados na Ata de Registro de Preços N° 051/2022 originada no Processo Licitatório n°
154/2022 – Pregão Presencial n° 075/2022, cujo objeto trata do REGISTRO DE PREÇOS para futuras e parceladas
aquisições de grelha boca de lobo articulada e tampão para esgoto fofo articulado redondo, visando atender as necessidades da
Secretaria de Obras, do município de Ribas do Rio Pardo – MS.
 
EMPRESA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: GIMETAL COMERCIO DE METAIS LTDA. –
EPP, com sede na Rua Eurico Julio Bettega, nº 224, Bairro CIC, na cidade de Curitiba – PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº
08.659.349/0001-41.
 
Data da Ata de Registro de Preços: 28/12/2022.
Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
 
Informações detalhadas de todos os elementos do processo encontram – se disponíveis na Coordenadoria de Licitações da
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo – MS, situada na Rua Conceição do Rio Pardo n. 1725, Centro, Ribas do Rio
Pardo – MS.
 
Ribas do Rio Pardo - MS, 27 de março de 2023.
 
EDUARDO ARTHUR DE MORAIS
Pregoeiro

Departamento de Licitações
EXTRATO 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 034/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N° 085/2022 – PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2022.
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O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO Estado do Mato Grosso do Sul, através da Coordenadoria de Licitações, para
�ns de atendimento ao § 2°, do art. 15, da lei n° 8.666/93, torna público, que não houve alterações de valores, �cando
MANTIDOS os preços registrados na Ata de Registro de Preços N° 034/2022 originada no Processo Licitatório n° 85/2022
– Pregão Presencial n° 040/2022, cujo objeto trata do REGISTRO DE PREÇOS, para futuras e parceladas Aquisições de
Equipamentos de Informática e Mobiliários, atendendo as Secretarias Municipais do município de Ribas do Rio Pardo – MS.
 
EMPRESAS DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: MISSÕES COMÉRCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI – ME, com sede na Rua Rui Barbosa, nº 1.320, Sala 04, Centro, na cidade de
Campo Grande – MS, inscrita no CNPJ/MF sob nº 20.235.675/0001-27. SAGEPRO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. -
EPP, com sede na Rua Capinzal, nº 241, Sala 101 E, Bairro Saguaçu, na cidade de Joinville – SC, inscrita no CNPJ/MF nº
38.182.628/0001-28. COMERCIAL PAMI LTDA. - ME, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 175, Qd F, Lote 05,
Bairro Vila Nova, na cidade de Santa Rita do Araguaia – GO, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 41.994.171/0001-60.
 
Data da Ata de Registro de Preços: 28/09/2022.
Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
 
Informações detalhadas de todos os elementos do processo encontram – se disponíveis na Coordenadoria de Licitações da
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo – MS, situada na Rua Conceição do Rio Pardo n. 1725, Centro, Ribas do Rio
Pardo – MS.
 
Ribas do Rio Pardo - MS, 27 de março de 2023.
 
EDUARDO ARTHUR DE MORAIS
Pregoeiro

Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo
TERMO DE RATIFICAÇÃO

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 18/2023
INEXIGIBILIDADE N° 3/2023
 
 
RATIFICO a INEXIGIBILIDADE para contratação direta do fornecedor BASMAGE & RODRIGUES ADVOGADOS
ASSOCIADOS – ME inscrito no CNPJ sob 10.833.417/0001-99, cujo objeto é a prestação de serviços de assessoria jurídica,
no valor de  R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), conforme o artigo 25, inciso II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho
de 1993.
 
Em cumprimento ao disposto no Artigo n° 26 da Lei Federal nº 8.666/93, DETERMINO a publicação da presente
rati�cação.

 
Ribas do Rio Pardo/MS, 22 de março de 2023.

 
 

 
 

Luiz Antônio Fernandes Ribeiro
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO/MS

 

Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo
PORTARIA Nº 25, DE 27 DE MARÇO DE 2023
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REGULAMENTA, A APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO
DE RIBAS DO RIO PARDO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere regimento interno, e considerando as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021,
RESOLVE:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Esta Portaria regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre licitações e
contratos administrativos, no âmbito do Poder Legislativo do Município de Ribas do Rio Pardo.
§ 1º. As disposições desta Portaria são aplicáveis a todos os processos de licitação, compras diretas e contratação realizados pela
Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo, ainda que esta não seja formalizada pelo instrumento de contrato, na forma
autorizada pelo artigo 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
§ 2º. Aplicam-se as disposições desta Portaria, no que couber e na ausência de norma especí�ca, aos convênios, acordos,
ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados pela Câmara Municipal com outros órgãos e entidades da
Administração Pública.
 
Art. 2º. Os regulamentos já editados pela União para execução da Lei nº 14.133, de 2021 poderão ser utilizados
subsidiariamente e naquilo que não for regrado por esta Portaria, com fulcro no artigo 187 da referida norma.
Art. 3º. Os contratos �rmados com base na Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 12.462/2011 permanecerão
regidos pela legislação revogada, na forma do artigo 190 da NLLC.
Art. 4º. Na aplicação desta Portaria, serão observados os princípios e normas do Decreto-Lei nº 4.657, de 1942 que dispõe
sobre a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro – LINDB.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 5º. Além do previsto no artigo 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, para os �ns deste regulamento, consideram-se:
I - apostila: instrumento que tem por objetivo registrar e/ou anotar novas condições que não alterem a essência da avença ou
que não modi�quem as bases contratuais, seja no verso do termo de contrato ou por meio de outro documento a ser juntado
a este termo, como nas situações elencadas no artigo 136, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
II - área técnica: unidade administrativa responsável pelo planejamento, coordenação, gestão e acompanhamento das ações
relacionadas ao tema ao qual a demanda apresentada pelo demandante esteja associada, podendo também atuar como área
demandante;
III - autoridade máxima: o Presidente da Câmara Municipal;
IV - autoridade superior: autoridade hierarquicamente superior ao agente público que emitiu um ato administrativo;
V - compra centralizada: compra ou contratação de bens, serviços ou obras, em que o órgão ou setor gerenciador conduz os
procedimentos para registro de preços destinado à execução descentralizada, mediante prévia indicação da demanda pelos
setores participantes ou por iniciativa da unidade gerenciadora;
VI - contrato: toda e qualquer forma de acordo legalmente previsto entre a administração pública municipal e particulares,
incluindo aditivos e demais ajustes;
VII - demandante: solicitante ou núcleo do órgão responsável pelo Documento de Formalização de Demanda – DFD;
VIII - documento de formalização de demanda (DFD): requerimento em que o demandante indica e detalha a necessidade de
contratação e, quando for o caso, apresenta sua estimativa de preço;
IX - plano de contratações anual (PCA): documento que consolida as demandas de contratação da Câmara Municipal, para
o exercício subsequente ao de sua elaboração;
X - �scal de contrato: o agente ou a comissão responsável pelo acompanhamento e �scalização administrativa e operacional
da execução do contrato �rmado entre a administração pública municipal e particulares e com as atribuições e
responsabilidades previstas nesta Portaria;
XI - gestor de contrato: o agente público responsável pelo gerenciamento geral do contrato �rmado entre a administração
pública municipal e particulares e com as atribuições e responsabilidades previstas nesta Portaria;
XII - unidade gestora: unidade orçamentária ou administrativa investida do poder de gerir recursos orçamentários e
�nanceiros, próprios ou sob descentralização.
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CAPÍTULO III
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS E SUAS ATRIBUIÇÕES

Seção I
Da designação dos agentes públicos

Art. 6º. O encargo de agente de contratação, de integrante de equipe de apoio, de integrante de comissão de contratação, de
gestor ou de �scal de contratos não poderá ser recusado pelo agente público, salvo os casos de incompatibilidade, nos termos
do inciso III, artigo 7º, Lei 14.133, de 2021.
§ 1º A aferição da compatibilidade da formação ou da quali�cação dos agentes com a atribuição a ser exercida será realizada
pela autoridade que tenha competência para a designação.
§ 2º Na hipótese de de�ciência ou de limitações técnicas que possam impedir o cumprimento diligente das atribuições, o
agente público deverá comunicar o fato formalmente à autoridade responsável pela designação.
§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, o Presidente da Câmara poderá providenciar a quali�cação prévia do servidor para o
desempenho das suas atribuições, conforme a natureza e a complexidade do objeto, ou designar outro servidor com a
quali�cação requerida.
§ 4º A comprovação do atendimento aos requisitos especí�cos de quali�cação atestada por certi�cação pro�ssional para os
agentes que atuam como agente de contratação ou integrem comissão de contratação, bem como exerçam função de �scal
ou gestor de contrato, deverá ser realizada de forma prévia à designação da função.
§ 5º No caso dos agentes de contratação e membros de comissão de contratação, os documentos que demonstrem o
atendimento aos requisitos especí�cos de capacitação pro�ssional deverão ser mantidos na pasta funcional do servidor.
§ 6º Para �ns de cumprimento do inciso II, do artigo 7º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será considerada válida a
certi�cação de curso congênere, em formato presencial ou a distância, reconhecido por Escola de Governo, como por
exemplo, da Escola Superior de Controle Externo (Escoex) do TCE/MS.
§ 7º A direção da Câmara Municipal deverá buscar promover ciclos de capacitação para formação contínua dos agentes.
Art. 7º. Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, em
observância ao princípio da segregação de funções, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de
fraudes na respectiva contratação, nos termos do § 1º do artigo 7º da Lei nº 14.133, de 2021.
Parágrafo único. A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata o caput será avaliada na situação fática
processual, podendo ser ajustada, no caso concreto.
Art. 8º. Compete ao Presidente da Câmara Municipal a designação do agente de contratação e da comissão de contratação,
bem como dos componentes da equipe de apoio e seus substitutos, e do gestor de compras (Chefe do Setor de Compras) para
a condução dos processos licitatórios e procedimentos auxiliares.
Parágrafo único. Os agentes públicos designados para atuar como agente de contratação e presidente da comissão de
contratação, serão designados entre servidores efetivos do quadro permanente da Câmara Municipal e deverão atender aos
requisitos elencados no artigo 7º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

 
Seção II

Do Gestor de Compras
Art. 9º.  Ao Gestor de Compras incumbe conduzir a fase preparatória das licitações e compras diretas, cabendo-lhe:
I - providenciar a abertura do processo administrativo para execução de licitação ou compra direta, a partir do documento de
formalização de demanda preenchido pelo requisitante;
II - acompanhar o trâmite processual e certi�car o cumprimento das etapas de planejamento, especialmente no tocante à
elaboração do estudo técnico preliminar;
III – elaborar o termo de referência ou do projeto básico, conforme o caso;
IV – realizar a análise da pesquisa de preços, de modo a veri�car a existência de eventuais distorções e/ou a sua
compatibilidade com os valores praticados pelo mercado;
V - veri�car, junto ao setor de contabilidade, sobre a existência de disponibilidade orçamentária e �nanceira su�ciente para
atender a contratação pretendida;
VI - propor, em licitações que envolvam bens ou serviços especiais, cujo objeto não seja rotineiramente contratado, a
contratação de serviço de empresa ou de pro�ssional especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela
condução da licitação, caso necessário;
VII - certi�car o encerramento da fase interna e encaminhar o processo ao Controle Interno para apreciação.
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Parágrafo único. As atividades previstas neste artigo poderão ser atribuídas a outro servidor, em auxílio às funções do gestor de
compras, conforme determinações da autoridade superior ou da autoridade máxima.

Seção III
Do Diretor de Licitações

Art. 10. Caberá ao Diretor de Licitação, sem prejuízo de outras atribuições atinentes ao cargo:
I – recepcionar os processos de licitação e contratações diretas e realizar a análise prévia da fase preparatória, devendo devolver
ao setor de compras para correção de eventuais impropriedades;
II – acompanhar os processos de licitação em trâmite na Câmara Municipal de forma a veri�car o cumprimento do calendário
de licitações de�nido pela Presidência;
III – coordenar a elaboração ou elaborar os editais de licitação e respectivos avisos, promovendo a publicação na forma
prevista em regulamento;
IV – encaminhar os processos de licitação e contratação direta para apreciação da Procuradoria Jurídica e do Controle
Interno, sempre que necessário;
V – promover o atendimento às solicitações da Procuradoria Jurídica, da Controladoria Interna e dos órgãos de controle
externo;
VI – acompanhar a remessa ou remeter os editais de licitação para o TCE/MS para �ns de controle prévio, na forma do
regulamento, promovendo as respostas às eventuais intimações no prazo regimental;
VII - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, podendo, para tanto,
requisitar subsídios formais dos gestores de compras;
VIII – inserir dados referentes aos procedimentos licitatórios e/ou contratação direta no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), no sítio o�cial da Câmara Municipal e providenciar as publicações necessárias na imprensa o�cial, quando
não houver outro técnico responsável por estas atribuições;
IX – orientar e assessorar a atuação dos agentes de contratação;
X – supervisionar e dirigir as atividades de gestão administrativa e operacional da Diretoria.

Seção IV
Do Agente de Contratação e da Comissão de Contratação

Art. 11. Ao agente de contratação, ou, conforme o caso, à comissão de contratação, incumbe a condução da licitação,
consoante incisos II a VI do artigo 17 da Lei nº 14.133/2021, competindo o acompanhamento da tramitação da fase externa
do processo licitatório, e a execução de outras atividades necessárias ao bom andamento do certame, cabendo-lhe:
I – realizar a análise prévia do processo de licitação ou de contratação direta, encaminhando ao Diretor de Licitações para
providências em caso de eventual inconformidade ou irregularidade;
II – promover o registro e inserção do processo de licitação ou de contratação direta no sistema eletrônico utilizado pela
municipalidade;
III – conduzir a sessão pública da licitação, realizando as seguintes ações:
a) acompanhamento e realização do credenciamento dos licitantes interessados;
b) recebimento dos envelopes de propostas e de habilitação;
c) condução da fase de lances;
d) negociação com o primeiro colocado ou quem vier a lhe suceder;
e) julgamento das propostas e sua conformidade com os requisitos do edital;
f) julgamento da habilitação;  
g) realização diligências visando sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos   documentos de
habilitação e sua validade jurídica;
h) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los ao Presidente da Câmara,  quando mantiver sua decisão;
i) indicar o vencedor do certame;
j) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente, propondo sua adjudicação e homologação;
IV - conduzir os trabalhos da equipe de apoio.
§1°. Caberá ao Agente de Contratação a instrução dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 e dos
procedimentos auxiliares previstos no art. 78, ambos da Lei nº 14.133, de 2021.
§2º. Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação responsável pela condução do certame será denominado
de Pregoeiro;
Art. 12. A comissão de contratação substituirá o agente de contratação no exercício de suas atribuições nas hipóteses de
licitações que envolvam bens ou serviços especiais, na forma disposta em regulamento a ser expedido.
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Art. 13. O agente de contratação e a comissão de contratação contarão, sempre que considerarem necessário, com o suporte
dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho de suas funções.

Seção V
Da Equipe de apoio

Art. 14. O agente de contratação e a comissão de contratação serão auxiliados por equipe de apoio formada por, no mínimo, 2
(dois) membros, designados dentre servidores da Câmara Municipal.
Parágrafo único. Caberá à equipe de apoio:
I - auxiliar o agente de contratação no desenvolvimento das etapas durante a fase externa do processo licitatório;
II - providenciar a inserção e divulgação dos atos necessários referentes aos procedimentos licitatórios no Portal Nacional de
Contratações Públicas – PNCP, no sítio o�cial da Administração Pública na internet e outros meios de publicidade
estabelecidos no regramento.

Seção VI
Do Gestor e do Fiscal do Contrato

Art. 15. O gestor dos contratos será o Diretor de Licitação ou outro servidor designado pelo Presidente da Câmara
Municipal, cabendo-lhe:
II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos, de atas de registro de preços, de instrumentos contratuais e de seus
anexos, especialmente o projeto básico/termo de referência, além de eventuais termos aditivos e apostilamentos;
III - assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas, com qualidade e em respeito à legislação
vigente;
IV - propiciar o acesso do �scal de contrato às informações, aos documentos e aos meios necessários ao exercício das atividades
de �scalização;
V - supervisionar as atividades relacionadas ao adimplemento do objeto contratado e avaliar os relatórios de ocorrências
disponibilizados pelo �scal de contrato para que, sendo o caso, possa tomar as providências cabíveis a �m de corrigi-las;
VI – decidir sobre a formalização de termos aditivos para alteração dos contratos ou prorrogação dos prazos de vigência ou
execução, após a manifestação prévia do �scal do contrato;
VII – decidir pela liberação da garantia contratual em favor da contratada, quando possível e nos prazos regulamentares;
VIII – decidir sobre pedidos de reequilíbrio econômico-�nanceiro do contrato, após a manifestação prévia do �scal do
contrato;
IX – decidir sobre as hipóteses de rescisão do contrato;
X – decidir sobre a aplicação de sanções contratuais e/ou administrativas, conforme previsão contida no edital e/ou no
instrumento contratual, ou ainda, na legislação de regência;
XI - decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, observado o disposto no artigo
123, da Lei nº 14.133, de 2021;
XII – aprovar o relatório �nal de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, com
as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração
Pública Municipal;
XIII – reunir-se com a contratada, sempre que necessário, a �m de garantir a qualidade da execução do serviço ou a
continuidade da entrega do bem, objetivando alcançar melhorias administrativas e a redução de custos;
XV - atuar, com e�ciência e celeridade, na solução dos problemas de sua competência.
Parágrafo único. As atribuições de Gestor de Contrato poderão ser delegadas para outros servidores que, preferencialmente,
exerçam função de direção ou gerenciamento na estrutura organizacional da Câmara Municipal.
Art. 16. Compete ao �scal de contratos:
I - agir com transparência e observando, rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes;
II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos, de atas de registro de preços, de instrumentos contratuais e de todos os
seus anexos, especialmente o projeto básico/termo de referência, além de eventuais aditivos e apostilamentos;
III - manter registro de ocorrências, em meio f ísico ou informatizado, para lançar as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, as inspeções periódicas realizadas, as faltas veri�cadas, as providências exigidas e as recomendações efetuadas, bem
como as soluções adotadas pela contratada;
IV - avaliar e acompanhar, rotineiramente, a quantidade e a qualidade dos serviços executados ou dos bens entregues,
veri�cando o atendimento das especi�cações contidas nos planos, projetos, planilhas, memoriais descritivos, especi�cações
técnicas, projeto básico, termo de referência e na proposta, assim como os prazos de entrega/execução e de conclusão;
V - assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas pela contratada;
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VI - certi�car-se de que a contratada é quem executa o contrato;
VII – certi�car-se sobre a existência de cessão ou subcontratação fora das hipóteses legais e previstas no contrato;
VIII - veri�car se a contratada mantém um responsável técnico acompanhando as obras e os serviços, quando assim
determinar o contrato;
IX - atestar, em documento hábil, o fornecimento ou a entrega de bens e a prestação do serviço, após conferência prévia do
objeto contratado, recusando-os ou indicando a necessidade de glosa, quando irregulares ou em desacordo com as condições
estabelecidas;
X - receber todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos, para a liquidação da despesa e encaminhá-los
para o setor responsável pelo pagamento, em tempo hábil, de modo que o pagamento seja efetuado no prazo adequado;
XI - apresentar, periodicamente ou quando necessário, relatório circunstanciado de acompanhamento da execução dos
serviços ou dos bens entregues, que deverá ser instruído com registros fotográ�cos e demais documentos probatórios, quando
for o caso;
XII - atuar, com e�ciência e celeridade, na solução dos problemas que porventura venham a ocorrer ao longo da execução
contratual, encaminhando as questões que ultrapassarem sua competência ao gestor do contrato;  
XIII - observar os prazos contratuais para a regularização de eventuais falhas e, no caso da inexistência de sua previsão,
estabelecer juntamente com o gestor do contrato, prazo razoável para a medida saneadora;
XIV - providenciar, exclusivamente por escrito, a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico nos casos em que
tenha dúvidas sobre a providência a ser adotada ou necessidade de conhecimento técnico especí�co, assim como nas questões
que ultrapassem o âmbito de suas atribuições;
XV - indicar, expressamente, a necessidade de eventuais descontos a serem realizados em razão da inexecução ou da má
execução do contrato, por meio de glosas que serão escritas no verso da nota ou do documento equivalente;
XVI - dar ciência ao gestor do contrato acerca da possibilidade de não conclusão do objeto na data pactuada, com as
justi�cativas apresentadas pela contratada;
XVII - comunicar formalmente ao gestor do contrato o inadimplemento parcial ou total do que foi pactuado, registrando as
providências adotadas para �ns de materialização dos fatos que possam levar à aplicação de sanção ou à rescisão contratual;
XVIII - comunicar formalmente ao gestor do contrato, e com antecedência, o seu afastamento das atividades de �scalização
para que, caso necessário, seja designado substituto;
XIX - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, sobre quaisquer situações que
demandem decisão ou providência que ultrapasse sua competência;
XX - obter a formalização da designação do preposto perante a contratada;
XXI - encaminhar, formalmente, ao preposto da contratada, as demandas para manifestação sobre irregularidades
constatadas durante a �scalização;
XXII - instruir o processo com os documentos necessários às alterações contratuais, especialmente nos casos de alteração de
quantitativos e prorrogação de vigência contratual;
XXIII - promover o controle das garantias contratuais, inclusive no que se refere à juntada de comprovante de recolhimento
e à adequação da sua vigência e do seu valor;
XXIV - propor, formalmente, ao gestor do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada, quando
possível e nos prazos regulamentares;
XXV - instruir o processo com informações, dados e requerimento/manifestação da contratada pertinentes à alteração de
valores do contrato, em razão de reajuste de preços, revisão ou de alteração do objeto, para acréscimo ou supressão, e
encaminhá-lo ao gestor do contrato para decisão;
XXVI - controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas e demais prazos
contratuais, recomendando, com antecedência razoável, ao gestor do contrato a de�agração de novo procedimento licitatório
ou a prorrogação da vigência contratual, quando admitida;
XXVII – comunicar ao gestor do contrato e aos setores de interesse os eventuais atrasos e os pedidos de prorrogação dos
prazos de entrega e de execução do objeto;
XXVIII - elaborar ou solicitar justi�cativa técnica, quando couber, com vistas à alteração unilateral do contrato pela
Administração Pública Municipal;
XXIX - providenciar, exclusivamente por escrito, a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico nos casos em que
tenha dúvidas sobre a providência a ser adotada ou a necessidade de conhecimento técnico especí�co, assim como nas
questões que ultrapassem o âmbito de suas atribuições;
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XXX - certi�car-se de que a contratada mantém, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e de
quali�cação exigidas na licitação e/ou na contratação, solicitando os documentos necessários à comprovação da manutenção
das referidas condições;
XXXI – manifestar sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, submetendo ao gestor do
contrato a manifestação, para �ns do disposto no artigo 123, da Lei nº 14.133, de 2021,
XXXII - elaborar o relatório �nal de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração
Pública Municipal;
XXXIII – reunir-se com a contratada, sempre que necessário, a �m de garantir a qualidade da execução do serviço ou a
continuidade da entrega do bem, objetivando alcançar melhorias administrativas e a redução de custos;
XXXIV – divulgar dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas e no Site
O�cial do Município, quando for o caso;
XXXV – no caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições previstas nos incisos anteriores, o �scal do contrato
deve:
a) acompanhar o cronograma f ísico-�nanceiro, as medições dos serviços executados e aprovar a planilha de medição emitida
pela contratada;
b) exigir o uso correto de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho;
c) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART´s do CREA e/ou RRT´s do CAU referentes aos projetos
arquitetônicos e complementares, orçamentos e �scalização, edital da licitação, contrato, cronograma f ísico-�nanceiro e
demais documentos necessárias à �scalização;
d) vistar o diário de obras, certi�cando-se de seu correto preenchimento;
e) veri�car a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos ambientais.

 
Art. 17. Os �scais dos contratos serão designados pelo Presidente da Câmara, preferencialmente, dentre servidores efetivos.
§ 1º. É vedada atuação simultânea do agente público nas funções de gestor e �scal do mesmo contrato.
§ 2º. Os agentes públicos que atuarem como gestor ou �scal de contratos podem responder pelo gerenciamento ou pela
�scalização de mais de um instrumento contratual.
§ 3º. É vedado aos gestores e aos �scais de contrato transferir as atribuições que lhe forem conferidas ou delegadas pela
autoridade competente.
Art. 18. Os gestores e os �scais dos contratos devem ser cienti�cados, prévia e expressamente, sobre a delegação ou designação
nas referidas funções e orientados acerca das atribuições que lhes competem.
Art. 19. É facultada a contratação de terceiros para assistir e subsidiar o �scal do contrato com informações especializadas
pertinentes a essa atribuição, desde que não supríveis por pessoal pertencente ao quadro de servidores e mediante justi�cativa
da necessidade.
Parágrafo único. Na hipótese de contratação de terceiros prevista neste artigo, será observado o disposto no § 4º do art. 117 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, não podendo o �scal eximir-se do cumprimento de suas atribuições, cabendo-lhe adotas as
providências necessárias para o �el cumprimento do contrato.
Art. 20. A designação do gestor e do �scal do contrato perde automaticamente seus efeitos com a extinção ou encerramento
do contrato.
Art. 21. Sem prejuízo do disposto no art. 7º, inciso III, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será considerado impedido, sendo
vedada a atuação na gestão e na �scalização do contrato, o agente público que:
I – possua vínculo de qualquer natureza com a contratada, inclusive pessoal, comercial, �nanceiro, trabalhista ou civil;
II – tenha participado da realizada da licitação, na condição de agente de contratação, pregoeiro, de membro de comissão de
licitação ou da equipe de apoio ou da elaboração dos instrumentos de planejamento da contratação;
III – atue no setor �nanceiro da contratante, sobretudo aquele diretamente responsável pelo processamento da execução de
despesas;
IV – tenha sido responsabilizado por irregularidades perante os órgãos de controle externo ou interno;
V – tenha sido condenado por crime contra a Administração Pública ou por atos de improbidade administrativa.

Seção VII
Das competências da Autoridade Máxima

Art. 22. Caberá ao Presidente da Câmara, no âmbito do processo de contratação, ou a quem delegar:
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I - examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, quando encaminhados pelo
agente de contratação, pregoeiro, ou presidente de comissão de contratação;
II - promover gestão por competências para o desempenho das funções essenciais à execução da Lei Federal n.º 14.133, de
2021 e deste regulamento;
III - designar o agente de contratação, membros de comissão de contratação e os membros da equipe de apoio, gestor de
compras e �scal de contratos;
IV - autorizar a abertura do processo licitatório ou de contratação direta;
V - decidir os recursos contra os atos do agente de contratação, do pregoeiro ou da comissão de contratação, quando estes
mantiverem sua decisão;
VI - homologar o resultado da licitação;
VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços; e
VIII - autorizar a abertura de processo administrativo de apuração de responsabilidade e julgá-lo, na forma da Lei nº 14.133,
de 2021 e do regulamento especí�co.
Art. 23. A autorização para a abertura do processo licitatório ou de contratação direta será concretizada pelo Presidente da
Câmara, oportunidade em que será declarada a adequação orçamentária da despesa e sua compatibilidade com a lei de
diretrizes orçamentárias e com o plano plurianual.
Parágrafo único. A adequação orçamentária da despesa deve ser renovada anualmente e será objeto de apostilamento
contratual.

 
Seção VIII

Do apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno
Art. 24. O agente de contratação e sua equipe de apoio, a comissão de contratação, o gestor de compras, os gestores e �scais de
contratos, bem como os demais agentes que atuam no processo de contratação, poderão solicitar manifestação técnica dos
órgãos de assessoramento jurídico ou de outros setores, bem como da unidade de controle interno, para o desempenho das
funções, devendo o registro das manifestações constarem nos autos do processo de contratação.
§ 1º A consulta especí�ca poderá ser realizada em qualquer etapa do processo de contratação ou de execução contratual e
deve indicar expressamente o objeto de questionamento, a �m de que sejam dirimidas dúvidas e prestadas informações
relevantes para prevenir riscos no procedimento licitatório ou na execução contratual.
§ 2º Nos casos repetitivos e que demandem avaliação jurídica ou procedimento de auditoria, as consultas poderão ser
resolvidas por meio de pareceres referenciais, exarados pelo procurador ou advogado da Câmara Municipal, ou por orientação
técnica, emitida pelo controlador interno, dispensada a análise individual de cada caso concreto, salvo consulta especí�ca ou
distintiva do consulente.
§ 3º Previamente à tomada de decisão, quando for o caso, o agente público competente considerará eventuais manifestações
apresentadas pelos órgãos de assessoramento jurídico e unidade de controle interno, e decidirá observando o dever de
motivação dos atos administrativos, que deverá se dar de forma explícita, clara e congruente.
Art. 25. Compete ao Advogado(a) ou Procurador da Câmara Municipal promover a aprovação de:
I - minutas padronizadas de editais de licitação, termos de referência e instrumentos congêneres; e
II - minutas padronizadas de contratos e seus respectivos termos aditivos e instrumentos congêneres.
§ 1º Todos os agentes públicos que atuam na instrução dos processos de contratação e na execução contratual poderão
propor a padronização de documentos indicados nos incisos I e II do caput deste artigo.
§ 2º Uma vez aprovadas, as minutas padronizadas de que trata este artigo serão publicadas em sítio eletrônico o�cial e deverão
ser obrigatoriamente utilizadas, incumbindo ao setor responsável pela instrumentalização do documento, sempre que
promover qualquer alteração para adequação ao caso concreto, submeter a análise e aprovação jurídica, indicando
especi�camente os pontos de distinção relevantes à avaliação jurídica.
Art. 26. Ao �nal da fase preparatória do processo, será realizado controle jurídico de legalidade dos editais, contratações
diretas, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.
§ 1º As manifestações jurídicas exaradas deverão ser orientadas pela simplicidade, clareza e objetividade, a �m de permitir sua
fácil compreensão e atendimento, com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração.
§ 2º Se observada a de�ciência na instrução do processo, o órgão jurídico poderá emitir parecer jurídico com as devidas
recomendações para a adequação do processo aos requisitos jurídicos, para que sejam sanadas irregularidades ou omissões
consideradas prejudiciais à legalidade do processo.



Ano III - Edição Nº 507 - Diário Oficial do Município - DIRIBAS - Ribas do Rio Pardo - MS - 28 de março de 2023 - Página 79

§ 3º Após a manifestação jurídica de que trata o § 2º deste artigo, em que haja sido exteriorizado juízo conclusivo de aprovação
da minuta e tenha sugerido adequações, não haverá pronunciamento jurídico subsequente, para �ns de simples veri�cação do
atendimento das recomendações consignadas, sendo ônus de cada setor, de acordo com a área de competência, a
responsabilidade pelo seu cumprimento, ou mesmo por eventual conduta que opte pelo não atendimento das orientações
jurídicas dadas, salvo se a própria manifestação jurídica exigir.
§ 4º A análise jurídica levada a efeito terá natureza jurídica e não comportará avaliação técnica, administrativa, operacional ou
juízo de valor acerca dos critérios de discricionariedade que justi�caram a de�agração do processo licitatório ou decisões
administrativas nele proferidas, devendo o parecer se limitar a veri�car o cumprimento do princípio da motivação e a
existência de justi�cativas para tanto, sendo da unidade e/ou entidade licitante a responsabilidade pela conveniência e
vantajosidade da contratação futura.
Art. 27. Não será objeto de análise e parecer jurídico obrigatório, com fundamento no § 5º do artigo 53, da Lei Federal nº
14.133/2021, os seguintes atos:
I - contratações cujos valores não ultrapassem os incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
II - contratações para entrega imediata, nos termos da lei e que não gere obrigações futuras;
III - minutas de editais e instrumentos contratuais padronizados, nos termos desta Portaria;
IV - processos repetidos nos quais já foram emitidos pareceres, sem alterações substanciais, em razão de certame anterior
deserto, cancelado ou fracassado; e
V - alterações que podem ser realizadas mediante simples apostila, conforme artigo 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Art. 28. O auxílio da unidade de controle interno se dará por meio de orientações gerais ou em resposta às solicitações de
apoio, observadas as normas internas do órgão quanto ao �uxo procedimental.
Art. 29. Ao �nal da fase preparatória do processo, será realizado controle prévio pela controladoria interna que realizará uma
avaliação técnica, abrangendo a conformidade com o planejamento da Câmara Municipal, a garantia de legitimidade frente
aos princípios constitucionais, a adequação às melhores práticas de gestão e minimização de riscos e a conformidade com os
dados orçamentários, dentre outros aspectos relacionados a sua área de atuação.
§ 1º As manifestações exaradas deverão ser orientadas pela simplicidade, clareza e objetividade, a �m de permitir sua fácil
compreensão e atendimento, com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração.
§ 2º Se observada a de�ciência na instrução do processo, o órgão controle interno poderá emitir parecer técnico com as
devidas recomendações para a adequação do processo, para que sejam sanadas irregularidades ou omissões consideradas
prejudiciais à legalidade e conformidade do processo.
§ 3º Após a manifestação jurídica de que trata o § 2º deste artigo, em que haja sido exteriorizado juízo conclusivo de aprovação
do procedimento e tenha sugerido adequações, não haverá pronunciamento subsequente, para �ns de simples veri�cação do
atendimento das recomendações consignadas, sendo ônus de cada setor, de acordo com a área de competência, a
responsabilidade pelo seu cumprimento, ou mesmo por eventual conduta que opte pelo não atendimento das
recomendações, salvo se a própria manifestação exigir.
 

Seção IX
Terceiros contratados

Art. 30. Nas contratações que envolvam bens ou serviços especiais ou que exijam conhecimentos especializados, poderá ser
contratado, por prazo determinado e mediante justi�cativa de interesse público, serviço de empresa ou de pro�ssional
especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação, bem como pela gestão e �scalização
da contratação.
§ 1º A empresa ou o pro�ssional especializado contratado na forma prevista no caput assumirá responsabilidade civil objetiva
pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, bem como �rmará termo de compromisso de con�dencialidade e
não poderá exercer atribuição própria e exclusiva dos agentes públicos.
§ 2º A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade os agentes públicos, nos limites das informações recebidas do
terceiro contratado.

CAPÍTULO IV
 DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO E DO ENQUADRAMENTO DE PRODUTOS COMUNS

E DE LUXO
Seção I

Do Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras, Serviços e Obras
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Art. 31. A Diretoria de Licitações coordenará trabalho conjunto com os demais setores do órgão para elaboração de catálogo
eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, que poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento
seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de
licitações, assim como as especi�cações dos respectivos objetos.
§1° Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, é facultada a adoção, nos termos do art. 19, II,
da Lei n° 14.133, de 2021, dos catálogos “CATMAT” e “CATSER', do Sistema Integrado de Administração de Serviços
Gerais – SIASG, do Governo Federal.
§2° As disposições do presente artigo não se aplicam às contratações de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual constantes do inciso XVIII do art. 6º da Lei n° 14.133, de 2021.

Seção II
Do Enquadramento de Produtos Comuns e de Luxo

Art. 32. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas da Câmara Municipal deverão ser de qualidade comum,
não superior à necessária para cumprir as �nalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de produtos de luxo.
§ 1º Consideram-se bem e serviço comum aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade atendam restritamente as
características técnicas e funcionais da necessidade essencial do bem ou serviço a ser adquirido.
§ 2° Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade e preço, superior ao necessário para a
execução do objeto e satisfação das necessidades da Câmara Municipal e cuja descrição con�gure ostentação, opulência, forte
apelo estético ou requinte.
§ 3º Não será considerado bem de luxo aquele que, mesmo considerando na de�nição do parágrafo anterior:
I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma natureza; ou
II - tenha as características superiores justi�cadas em face da estrita atividade da Câmara Municipal.
Art. 33. Na especi�cação de itens de consumo, a Câmara Municipal buscará a escolha do produto que, atendendo de forma
satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor preço.
Parágrafo único.  Considera-se bem de consumo todo produto que atenda a, pelo menos, um dos seguintes critérios:
a) durabilidade: o bem em uso normal que perde ou tem reduzidas as suas condições de uso no prazo de 2 (dois) anos;
b) fragilidade: o bem que possua estrutura sujeita à modi�cação, por ser quebradiça ou deformável, caracterizando-se pela
irrecuperabilidade e/ou perda de sua identidade;
c) perecibilidade: o bem que está sujeito a modi�cações químicas ou f ísicas que levam à deterioração ou à perda de suas
condições de uso com o decorrer do tempo;
d) incorporabilidade: o bem que é destinado à incorporação a outro bem, ainda que suas características originais sejam
alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal;
e) transformabilidade: o bem que é adquirido para �ns de transformação, na utilização como matéria-prima ou matéria
intermediária para a geração de outro bem.

CAPÍTULO V
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art. 34. A Câmara Municipal elaborará Plano de Contratações Anual - PCA, com o objetivo de racionalizar as suas
contratações, subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias e garantir o alinhamento com o seu planejamento
estratégico.
§ 1º Na elaboração do Plano de Contratações Anual, observar-se-á como parâmetro a média de compras e serviços
contratados no último triênio.
§ 2º A média poderá ser considerada em valor superior desde que previamente justi�cada a �nalidade e a metodologia de
utilizada no cálculo/apuração.
§ 3º As particularidades relativas à elaboração, consolidação e execução do Plano de Contratações Anual serão dispostas em
regulamento especí�co.

CAPÍTULO VI
DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE FOMENTO ECONÔMICO E INCLUSÃO SOCIAL APLICADAS AO PROCESSO

DE CONTRATAÇÃO
Art. 35. Nos editais e processos de contratação é facultado, a critério da Administração, a adoção dos seguintes instrumentos
de incentivos de políticas públicas de fomento econômico e inclusão social:
I - Nos termos dos §§ 2º e 9º do artigo 25 da Lei nº 14.133/2021, a inclusão dos seguintes percentuais mínimos:
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a) utilização de até 25% (vinte e cinco por cento) do total previsto no edital referente à mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no município de Ribas do Rio Pardo/MS relativo à execução, conservação e operação do bem,
serviço ou obra desde que demonstrado em estudo técnico preliminar de que não haverá prejuízo à competitividade do
processo licitatório;
b) nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços terceirizados em regime de dedicação
exclusiva de mão de obra a exigência de que até 5% da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja
constituído por mulheres vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência
cumulativa no mesmo instrumento convocatório.
II - Concessão de tratamento diferenciado e simpli�cado para as microempresas e empresas de pequeno porte, objetivando a
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, nos termos do artigo 48 da Lei
Complementar nº 123/2006, mediante adoção das seguintes medidas:
a) realização de licitação destinada exclusiva nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
b) exigir dos licitantes, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços, a subcontratação de
microempresa ou empresa de pequeno porte, observado o percentual máximo de subcontratação de 25% (vinte e cinco por
cento);
c) estabelecimento, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do
objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.
§ 1º Na aplicação do disposto neste artigo será aplicada a legislação e regulamentos federal.
§ 2º Nas licitações municipais, não será prevista a margem de preferência referida no artigo 26 da Lei nº 14.133/2021.

 
CAPÍTULO VI

DA EXECUÇÃO DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS E DE COMPRAS DIRETAS
Seção I

Fase Preparatória
Art. 36. A fase preparatória do processo licitatório e de contratações diretas é caracterizada pelo planejamento e deve
compatibilizar-se com o Plano de Contratação Anual e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
I – a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;
II – a de�nição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou
projeto executivo, conforme o caso;
III – a de�nição de condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV – o orçamento estimado, por meio de metodologia compatíveis com o objeto e os elementos técnicos instrutores do
procedimento;
V – a elaboração do edital de licitação;
VI – a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação;
VII – o regime de fornecimento de bens, de prestação dos serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;
VIII – a modalidade licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e e�ciência da forma de combinação
desses parâmetros, para �ns de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa para a
Administração, considerando todo o ciclo de vida do objeto;
IX – a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justi�cativa de exigências de quali�cação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor signi�cativo do objeto, e de quali�cação econômico-
�nanceira, justi�cativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por
melhor técnica ou técnica e preço, e justi�cativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X – a análise de riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;
XI – a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento, da licitação, observado o art. 24, da Lei nº 14.133, de 2021.
Art. 37. Na fase preparatória, o processo de contratação deverá conter, no mínimo, a documentação básica para instrução da
contratação, composta pelos seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda;
II - estudo técnico preliminar, quando couber;
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III - termo de referência ou projeto básico, conforme o caso;
IV – pesquisa de preços e mapa comparativo de preços.
§ 1º. Os processos de contratação de bens e serviços por meio de inexigibilidade de licitação deverão conter, além da
documentação básica para instrução da contratação:
I - proposta comercial da pretensa contratada dentro do prazo de validade;
II - documentos que comprovem a situação de inexigibilidade de licitação e consequente escolha do fornecedor.
§ 2º. Os processos de contratações de bens e serviços por meio de adesão a Ata de Registro de Preços (ARP) gerenciada por
outro órgão púbico federal, estadual ou distrital, deverão conter, além da documentação básica para instrução da
contratação:
I - cópia da ARP a que se pretende aderir;
II - cópia do edital da licitação de origem e seus anexos;
III - demonstração, por parte do Presidente da Câmara, acerca do ganho de e�ciência e a avaliação quanto à viabilidade e à
economicidade para a Administração com a utilização da ARP a que se pretende aderir;
IV - autorização formal do órgão gerenciador da ARP;
V - concordância formal da empresa signatária da ARP quanto ao fornecimento dos itens e nas quantidades desejadas.
§ 3º. Os processos de contratação de execução indireta de obras e serviços de engenharia deverão conter, além da
documentação básica para instrução da contratação, o Projeto Executivo.
§ 4º. Será dispensada a exigência do Projeto Executivo nos casos de contratação de obras e serviços comuns de engenharia caso
seja demonstrada a inexistência de prejuízo para aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, situação em que
a especi�cação poderá ser realizada apenas em Termo de Referência ou Projeto Básico.
Art. 38. Na elaboração do Estudo Técnico Preliminar, será realizada pesquisa de preços simpli�cada para �ns de de�nição de
valor médio da contratação, sendo que, em momento seguinte, durante a elaboração do Termo de Referência/Projeto
Básico, o setor de compras complementará a pesquisa de preços simpli�cada e elaborará o mapa comparativo, observada a
metodologia prevista nesta Portaria.
§ 1º. Diante das características e das particularidades da pesquisa de preços, bem como do histórico das licitações
anteriormente realizadas para o objeto, caso o Presidente da Câmara ou o setor de compras entenda pela pertinência
excepcional de atribuição de caráter sigiloso ao orçamento estimado, deverá apresentar justi�cativa para tanto.
§ 2º. A justi�cativa do preço em contratações de bens e serviços por meio de inexigibilidade de licitação observará o disposto
no art. 66, desta Portaria.
Art. 39. Concluído o procedimento de estimativa de preços, veri�cação e informação quanto à disponibilidade orçamentária,
bem como autorização pelo Presidente da Câmara, os autos do processo de contratação seguirão para a unidade de controle
interno para manifestação, observado o disposto no art. 29, desta Portaria.
Art. 40. Após a manifestação do órgão de controle interno e, sanadas eventuais irregularidades, o processo será remetido para
a Diretoria de Licitações para �ns de elaboração da minuta de edital e anexos, a partir das minutas padrão adotadas pelo Poder
Legislativo Municipal e publicação dos avisos na forma prevista nesta Portaria.
Parágrafo único. Na hipótese de não utilização de minuta padrão, o edital e seus anexos deverão ser apreciados pelo órgão
jurídico da Câmara Municipal, observado o disposto no art. 26, desta Portaria.
Art. 41. Publicado os avisos de licitação ou de contratação direta, os autos serão remetidos para o agente de contratação e
processamento da fase externa do certame.

 
Seção II

Da fase externa
Art. 42. A fase externa do processo licitatório se inicia com a divulgação do edital de licitação e, conforme artigo 17 da Lei nº
14.133/2021, abrange as fases de apresentação de propostas e lances, julgamento, habilitação, recursal e homologação,
consoante regulamento especí�co.

CAPÍTULO VII
DOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS E DE COMPRAS DIRETAS

Seção I
Do Documento de Formalização da Demanda - DFD

Art. 43. O Documento de Formalização de Demanda – DFD é o instrumento que dá início ao processo de licitação ou
compra direta e será preenchido pelo setor requisitante da contratação, consoante ANEXO I desta Portaria.
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Parágrafo único. O DFD deverá conter, no mínimo, a justi�cativa da necessidade da contratação, a quantidade de serviço ou
produtos a serem adquiridos, a previsão de data em que deve ser iniciada a prestação de serviços ou recebimento dos produtos
e a indicação do servidor que poderá auxiliar na elaboração dos estudos preliminares, bem como daquele a quem poderá ser
con�ada a �scalização dos serviços.
Art. 44. O DFD, devidamente assinado pelo setor requisitante, será protocolado no setor de compras, para os procedimentos
inerentes a uma possível consolidação da demanda para objetos comuns a mais de um setor interno da Câmara, bem como
veri�cação da correta instrução e encaminhamento da demanda para a elaboração dos estudos técnicos preliminares.
§ 1º. Recebido o DFD, a autoridade competente o remeterá, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, à equipe de
elaboração do estudo.
§ 2º. Caso o DFD não possua todos os requisitos necessários à elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP ou não
obedeça à padronização estabelecida no Anexo I, o gestor de compra o devolverá para o Setor Requisitante adequá-lo.
§ 3º. A equipe de elaboração do ETP terá o prazo máximo de 10 (dez) dias para a realização do Estudo Técnico Preliminar, a
contar do recebimento do DFD.
§ 4º. O prazo para a realização do Estudo Técnico Preliminar poderá ser prorrogado por igual período, mediante justi�cativa.
§ 5º. Caso haja urgência ou emergência na contratação, o requisitante deverá justi�car e acostar documentação comprovante
de suas alegações junto ao DFD.
§ 6º. O requisitante será responsável por apresentar a documentação e informações necessárias a subsidiar os Estudos a serem
realizados.

Seção II
Do Estudo Técnico Preliminar - ETP

Art. 45. O Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação, o qual caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de
referência ou ao projeto básico a ser elaborado caso se conclua pela viabilidade da contratação.
§ 1º. O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade
técnica socioeconômica, sociocultural e ambiental da contratação.
§ 2º. Deve ser elaborado pela equipe de servidores que detenham conhecimento sobre o objeto da contratação.
Art. 46.  O ETP abordará as questões técnicas, mercadológicas e de gestão da contratação e, nos termos do artigo 18, § 1º da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverá conter os seguintes elementos, consoante ANEXO II desta Portaria:
I - descrição da necessidade da contratação, considerando o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse do
interesse público;
ll - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual na hipótese de que tenha sido elaborado;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão
suporte, devendo ser consideradas eventuais outras contratações que possam possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado mediante análise das alternativas possíveis, e justi�cativa técnica e econômica da escolha do tipo
de solução a contratar;
Vl - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos
documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar de anexo classi�cado, se a Administração optar por preservar o seu
sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando
for o caso;
VIII - justi�cativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos
humanos, materiais e �nanceiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação
de servidores ou de empregados para �scalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de
energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.
§ 1° Os elementos constantes dos incisos I, IV, VI, VIII e XIII são obrigatórios e os demais incisos poderão ser dispensados
desde que justi�cada a sua não elaboração.
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§ 2° Independentemente da formulação ou implementação da matriz de riscos, a equipe de elaboração do ETP deverá
proceder a formalização do gerenciamento de riscos que possam comprometer o sucesso da licitação ou da contratação direita
e da boa execução contratual em item individualizado, consoante modelo do ANEXO III.
§ 3° A análise a que se refere o § 2º deste artigo, sempre que possível, deve levar em consideração o histórico das licitações,
inclusive as desertas ou fracassadas, e contratações anteriores com objeto semelhante, aferindo-se e sanando-se, de antemão,
eventuais questões controversas, erros ou incongruências do procedimento.
§ 4° Em se tratando de ETP para contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especi�cação do objeto poderá ser realizada
apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos.
Art. 47.  Para o cumprimento do inciso V do § 1º do artigo 18 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, qual seja o levantamento de
mercado, a equipe de elaborado do ETP poderá:
I - utilizar-se de estudos técnicos preliminares anteriores confeccionados pelo próprio órgão ou entidade, desde que seja
declarada a manutenção de todos os critérios econômicos e realidade administrativa utilizados para embasar o ETP anterior;
II - considerar o histórico de contratações similares anteriores para identi�car falhas da execução decorrentes de falhas de
previsão do estudo técnico preliminar e do termo de referência;
III - considerar contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com o objetivo de identi�car a existência de novas
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração;
IV - realizar consultas, audiências públicas ou diálogos transparentes com potenciais contratadas, para coleta de
contribuições.
Art. 48. As licitações para aquisições de bens e prestação de serviços, inclusive as contratações diretas quando for o caso,
deverão ser precedidas de estudo técnico preliminar e instruídas com termo de referência, conforme o caso, na forma
estabelecida nesta Portaria, obedecendo ao disposto no artigo 18, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo único. Os documentos referidos no caput deste artigo deverão ser previamente aprovados pelo Presidente da
Câmara, ou a quem ele delegar competência.
Art. 49.   O ETP deverá guardar aprofundamento e complexidade proporcionais às características da necessidade a ser
atendida.
§ 1º Identi�cadas as opções de contratação, a exemplo de compra, locação ou comodato de bens, o ETP deverá considerar os
custos e os benefícios de cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosa.
§ 2º Se após o levantamento de mercado for observado que a quantidade de fornecedores é restrita, deve ser veri�cado se os
requisitos que limitam a participação são realmente indispensáveis, �exibilizando-os sempre que possível e de forma
justi�cada.
§ 3º Quando se tratar de compras, no ETP deverão ser observadas as seguintes diretrizes:
I - condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado, sempre que possível;
II - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função do consumo e utilização prováveis, cuja
estimativa, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas, admitido o fornecimento contínuo;
III - condições de guarda e armazenamento;
IV - primazia aos princípios da padronização e do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente
vantajoso.
Art. 50.  O ETP é obrigatório em licitações e compras diretas que tenham por �nalidade a contratação de fornecimento de
bens, serviços e obras, sendo que a sua elaboração poderá ser simpli�cada ou até mesmo dispensada justi�cadamente, nas
seguintes hipóteses:
I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do artigo 75 da
Lei nº 14.133/2021, independentemente da forma de contratação;
II - dispensas de licitação previstas nos incisos III, VII e VIII, do artigo 75, da Lei nº 14.133/2021;
III - nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos;
IV - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do artigo 90 da Lei n° 14.133/2021;
§ 1° Não será necessária a elaboração de ETP para alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou
apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a serviços contínuos.
§ 2° A dispensa do relatório do ETP enseja a de�nição adequada do quantitativo e o planejamento necessário ao atendimento
da necessidade, sendo que as justi�cativas indispensáveis à contratação deverão constar no Termo de Referência ou Projeto
Básico.

Seção III
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Do Termo de Referência (TR) e do Projeto Básico (PB)
Art. 51. O Termo de Referência ou o Projeto Básico são documentos elaborados a partir dos estudos técnicos preliminares e
devem conter o conjunto de elementos necessários e su�cientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar os serviços
a serem contratados ou os bens a serem fornecidos, capazes de permitir à Administração a adequada avaliação dos custos com
a contratação e orientar a correta execução, gestão e �scalização do contrato.
Art. 52.   O TR/PB, conforme o caso, deverá ser elaborado pelo Gestor de Compras com base no documento formal de
demanda e no estudo técnico preliminar, e deverá ser aprovado pelo Presidente da Câmara.
§ 1° A elaboração dos documentos de que trata o caput, conforme o caso, será obrigatória para todas as contratações
decorrentes de licitação, dispensas ou inexigibilidades.
§ 2° Os documentos de conteúdo eminentemente técnico, como descritivos técnicos do objeto, plantas, estudos, projetos,
análises, vistorias, perícias, pareceres, divulgação técnica deverão ser assinados pelo pro�ssional técnico.
§ 3° A elaboração dos documentos de que trata o caput será opcional no caso de contratações fundamentadas no inciso III do
artigo 75 e no § 2º do artigo 95, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como em processos de adesão a atas de registro de
preços em que não haja necessidade de adequação às especi�cações originais.
§ 4° Quando disponíveis, os documentos de que trata o caput deverão ser confeccionados nos moldes das minutas
padronizadas fornecidas pelo órgão competente.
Art. 53. O termo de referência deverá ser elaborado de acordo com os requisitos previstos no inciso XXIII do caput do artigo
6º, bem como do § 1º do artigo 40 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, contendo, no mínimo, os seguintes itens:
I - objeto da contratação;
II - forma da contratação;
III - requisitos do fornecedor;
IV - formalização, prazo de vigência do contrato e possibilidade de prorrogação;
V - modelo de gestão;
VI - prazo para início da execução ou entrega do objeto;
VII - obrigações da contratada;
VIII - regime de execução;
IX - previsão de penalidades por descumprimento contratual;
X - previsão de adoção de IMR, quando exigível;
XI - forma de pagamento;
XII - condições de reajuste;
XIII - garantia contratual;
XIV - especi�cações técnicas dos itens a serem contratados;
XV - quantidade dos itens a serem contratados;
XVI - critérios e práticas de sustentabilidade, quando couber.
Parágrafo único. O TR poderá conter as seguintes informações, quando aplicáveis:
I - indicação de marca especí�ca ou similar, quando for o caso, com apresentação de justi�cativa;
II - requisitos especiais de habilitação, incluindo-se a quali�cação técnica e econômico-�nanceira;
III - contratação de microempresas e empresas de pequeno porte;
IV - possibilidade de subcontratação;
V- possibilidade de alteração subjetiva;
VI - substituição do instrumento de contrato por outro instrumento hábil, nos termos legais e
VII - sanções administrativas especí�cas.
Art. 54.  O TR deverá trazer os seguintes documentos:
I - justi�cativa técnica, com a devida aprovação do órgão requisitante, no caso de adoção da inversão de fases prevista no § 1º
do artigo 17 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
II - justi�cativa, quando for o caso, para:
a) a �xação dos fatores de ponderação na avaliação das propostas técnicas e de preço, quando escolhido o critério de
julgamento por técnica e preço;
b) a exigência de amostra;
c) a exigência de certi�cação de qualidade do produto ou do processo de fabricação;
d) a exigência de carta de solidariedade emitida pelo fabricante;
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e) quando o preço estimado não for composto de pelo menos 03 (três) fontes de pesquisa de mercado ou outra inobservância
ao artigo 23, §1º da Lei Federal n°14.133, de 2021;
f) a vantajosidade da divisão do serviço, obra, ou serviço de engenharia em lotes ou parcelas para aproveitar as peculiaridades
do mercado e ampliar a competitividade, desde que a medida seja viável técnica e economicamente e não haja perda de
economia de escala;
g) a vantajosidade de reunião dos itens em lotes, grupos ou global;
h) a vedação da participação de pessoa jurídica em consórcio;
i) os índices e valores para a avaliação de situação econômico-�nanceira su�ciente para o cumprimento das obrigações
decorrentes da licitação;
j) percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação constituído por mulheres vítimas
de violência doméstica e egressos do sistema prisional, quando for o caso;
k) adesão a ata de registro de preços;
l) pagamento antecipado;
m) eleição de modalidade presencial.
Parágrafo único. As justi�cativas já apresentadas quando da elaboração do Estudo Técnico Preliminar poderão ser
aproveitadas no Termo de Referência.
Art. 55.  Na elaboração do termo de referência, a gestor de compras poderá, ainda:
I - utilizar-se de Termos de Referência anteriores confeccionados pelo próprio órgão ou entidade, desde que seja declarada a
manutenção de todos os critérios econômicos e realidade administrativa utilizados para embasar o Termo de Referência
anterior;
II - considerar o histórico de contratações similares anteriores para identi�car problemas na execução decorrentes de falhas de
previsão do Termo de Referência e do Estudo Técnico Preliminar.
Parágrafo único. A minuta de Termo de Referência a ser adotada consta no Anexo IV desta Portaria, podendo ser adequada
às características especí�cas do objeto da contratação.
Art. 56.  O anteprojeto é a peça técnica com todos os subsídios necessários à elaboração do projeto básico, que é o conjunto
de elementos necessários e su�cientes, com nível de precisão adequado para de�nir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o
complexo de obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares,
que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a
avaliação do custo da obra e a de�nição dos métodos e do prazo de execução.
Parágrafo único. Os elementos que devem constar no anteprojeto e no projeto básico estão descritos nas alíneas dos incisos
XXIV e XXV, respectivamente, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021.
Art. 57.   O Projeto Executivo é o conjunto de elementos necessários e su�cientes à execução completa da obra, com o
detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a identi�cação de serviços, de materiais e de equipamentos a serem
incorporados à obra, bem como suas especi�cações técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes.

CAPÍTULO VIII
DA METODOLOGIA PARA PESQUISA DE PREÇOS E DA ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO ESTIMATIVO

PARA COMPRAS E SERVIÇOS
Art. 58. Compete ao setor de compras realizar pesquisa de preços que re�ita os valores de mercado, a �m de subsidiar a
apuração do valor estimado da contratação.
§ 1º. O setor requisitante deverá prestar todo o apoio necessário ao setor de compras para a realização das pesquisas de preços,
em especial no tocante à análise crítica das amostras de preços obtidas e à avaliação da compatibilidade das especi�cações de
outras contratações com aquelas do objeto que se pretende contratar.
§ 2º. As pesquisas de preço poderão ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da
Administração Pública, desde que atendam às exigências desta Portaria e sejam rati�cadas pelo setor de compras.
§ 3º. Poderá ser utilizada pesquisa de preço efetuada por outros órgãos públicos, desde que tenha sido realizada no prazo de até
1 (um) ano, e atenda, ao menos, às diretrizes desta Portaria ou ao disposto na Instrução Normativa nº 65, de 07 de julho de
2021, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.
§ 4º. O disposto nesta Portaria não se aplica a itens de contratações de obras, insumos e serviços de engenharia para os quais
seja apresentada Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) pelas planilhas orçamentárias, devendo, nesse caso, ser
observado os §§ 2º, 3º, 5º e 6º, do artigo 23, da Lei nº 14.133/2021, e, no que couber, as disposições do Decreto Federal nº
7.983, de 08 de abril de 2013, ou alterações posteriores

Seção I
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Da pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral
Art. 59. Esta Seção I dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da Câmara Municipal, não se aplicando às contratações de obras e serviços
de engenharia, cuja regulamentação está na Seção II deste Capítulo.
Art. 60. A pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada via documento
formalmente escrito, o qual deverá conter, no mínimo, os seguintes itens:
I - descrição do objeto a ser contratado;
II - identi�cação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento;
III - caracterização das fontes consultadas;
IV - série de preços coletados;
V - método estatístico aplicado para a de�nição do valor estimado;
VI - justi�cativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou
excessivamente elevados, se aplicável;
VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e
VIII - justi�cativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta com 03 (três) fornecedores.
Art. 61. Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais praticadas, incluindo
prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de
pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.
Art. 62. A pesquisa de preços para �ns de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e
contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização de forma combinada, sempre que possível, dos seguintes
parâmetros:
I - a composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas o�ciais de governo,
como painel de banco de preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;
II - os preços praticados em contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período
de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;
III - a utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo
Poder Executivo municipal, estadual ou federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contendo a data e a hora de acesso;
IV - a pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio eletrônico,
desde que seja apresentada justi�cativa da escolha desses fornecedores; ou
V - a pesquisa na base nacional de notas �scais eletrônicas ou em base de dados da Secretaria de Estado de Fazenda de MS,
compreendidas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital;
VI - os preços de tabelas o�ciais.
Parágrafo único. No caso dos incisos I, III, IV e VI do caput deste artigo, somente serão admitidos os preços cujas datas não
ultrapassem 6 (seis) meses da data da divulgação do edital.
Art. 63. Serão utilizados como métodos para obtenção do preço estimado a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos
na pesquisa de preços e previamente condensados no mapa de formação de preços, sempre de forma justi�cada, e desde que o
cálculo incida sobre um conjunto de 03 (três) ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o artigo
62 desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.
§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II do art. 62, devendo, em caso de impossibilidade,
apresentar justi�cativa nos autos.
§ 2º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justi�cados nos autos pelo agente responsável
e aprovados pela autoridade competente.
§ 3º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de 03 (três) preços, desde que
devidamente justi�cada nos autos pelo servidor responsável e aprovada pela autoridade competente.
§ 4º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do artigo 62 desta Portaria, o valor não poderá ser
superior à média do item nos sistemas consultados.
§ 5º Tanto a pesquisa de preços quanto o mapa de formação de preços deverão ser realizadas e acostadas aos autos do processo
por servidor devidamente identi�cado, o qual se responsabilizará pela veracidade das informações que serão inseridas no
instrumento convocatório ou ainda no instrumento oriundo de contratação direta.
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§ 6º O mapa de formação de preços deverá re�etir a pesquisa de preços com os parâmetros e métodos adotados, além do
resultado obtido e correspondente ao valor estimado da contratação.
Art. 64. Quando a pesquisa de preços for realizada diretamente com fornecedores ou prestadores de serviços, prevista na
forma do inciso IV, do caput do artigo 62 desta Portaria, estes deverão receber solicitação formal de cotação de valores
unitários e total, devendo ser concedido um prazo de resposta compatível com a complexidade do objeto a ser contratado, o
qual não será inferior a 5 (cinco) dias.
§ 1º No envio das cotações formais, o setor de compras deve:
I - garantir que os interessados recebam a completa descrição dos bens e/ou serviços cotados, com todas as especi�cações
técnicas;
II - certi�car que, nas cotações apresentadas, os produtos e/ou serviços cotados condizem com o que foi exigido pela
administração, evitando-se eventuais distorções de preço.
§ 2º As cotações dos fornecedores deverão estar identi�cadas, datadas e assinadas, ainda que por meio eletrônico, pelos
responsáveis por sua confecção e, além dos requisitos constantes do inciso IV do § 1º do artigo 23 da Lei Federal nº
14.133/2021, conter ainda:
I - justi�cativa formal da escolha dos fornecedores;
II - solicitação formal de cotação ao fornecedor, preferencialmente por e-mail institucional do servidor solicitante, na qual
constará o Termo de Referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso, com completa descrição
dos bens e/ou serviços cotados com todas as especi�cações técnicas;
III - obtenção de propostas formais, preferencialmente por meio eletrônico, contendo, no mínimo:
a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereços f ísico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão; e
e) nome completo e identi�cação do responsável.
§ 3º Em caso de impossibilidade fática devidamente justi�cada nos autos pelo agente responsável, a pesquisa de preços direta a
fornecedores poderá contemplar menos que 03 (três) orçamentos, desde que, somados a outros parâmetros, o resultado seja
pelo menos 03 (três) preços totais de pesquisa.
§ 4º Nos autos do processo de contratação correspondente deverá conter a relação de fornecedores que foram consultados e
não enviaram propostas como resposta à solicitação.
§ 5º Eventuais variações ou discrepâncias entre os preços cotados, já desconsiderados os preços tidos por inexequíveis ou as
cotações com sobrepreço, deverão ser justi�cadas ou circunstanciadas pelo servidor responsável pela pesquisa, a �m de que o
valor previamente estimado das contratações retrate, o quanto possível, a realidade dos preços praticados no mercado.
Art. 65. Desde que justi�cado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação
do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de
licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto.

Seção II
Da pesquisa de preços para contratações diretas

Art. 66. Quanto à pesquisa de preços nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação aplica-se o
disposto no artigo 62 desta Portaria.
§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto, a justi�cativa de preços será dada com base em valores de contratações
de objetos idênticos, comercializados pelo futuro contratado, por meio da apresentação de notas �scais emitidas para outros
contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por
outro meio idôneo.
§ 2º Excepcionalmente, caso o futuro contratado não tenha comercializado o objeto anteriormente, a justi�cativa de preço de
que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar
especi�cações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido.
§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justi�cativa de preços demonstre a possibilidade de
competição.
§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, a estimativa de preços
de que trata o caput deste artigo poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais
vantajosa, devendo ser realizada por meio de solicitação formal de cotações a fornecedores.
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Seção III
Da pesquisa de preços para contratação de prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra

Art. 67. Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de prestação de serviços com regime
de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, ou outra
que venha a substitui-la, observando, no que couber, o disposto nesta Portaria.

Seção IV
Da pesquisa de preços para contratação de obras e serviços de engenharia e arquitetura

Art. 68. Na contratação de obras e serviços de engenharia e arquitetura, o valor estimado, acrescido do percentual de
Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e encargos sociais cabíveis, será de�nido por meio de parâmetros na
seguinte ordem:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente na Tabela de Referência do Sistema
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI);
II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo
Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de
acesso;
III - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente constante no Boletim de Preços de
Obras Civil da AGESUL/MS, vedada a sua utilização quando envolver recursos de transferências voluntárias da União;
IV - contratações similares feitas pela administração pública municipal ou estadual, em execução ou concluídas no período de
1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
V - pesquisa na base nacional de notas �scais eletrônicas, na forma do regulamento.
§ 1º Os critérios de aceitabilidade de preços deverão constar do edital de licitação.
§ 2º Em condições especiais justi�cadas em relatório técnico elaborado por pro�ssional habilitado e aprovado pelo Presidente
da Câmara, os custos unitários de referência poderão exceder os limites �xados nos valores referenciais constantes das Tabelas
referidas nos incisos do caput deste artigo.
§ 3º Os preços relativos à elaboração dos projetos arquitetônico e complementares, bem como os demais serviços de
engenharia e/ou arquitetura não previstos nos parâmetros no artigo 62 deverão ser de�nidos com base em tabela de custos,
adotada pelo Poder Legislativo Municipal.
§ 4º As tabelas de referência deverão estar divulgadas nos sítios o�ciais dos órgãos e entidades competentes, como forma de
proporcionar acesso à população em geral e aos órgãos de controle interno e externo.
Art. 69. Na elaboração dos orçamentos de referência de obras e serviços de engenharia e de arquitetura, o setor de compras
poderá adotar especi�cidades locais ou de projeto na elaboração das respectivas composições de custo unitário, desde que
demonstrada a pertinência dos ajustes para a obra ou serviço de engenharia a ser orçado em relatório técnico elaborado por
pro�ssional habilitado.
Art. 70. O preço global de referência será o resultante do custo global de referência acrescido do valor correspondente ao
BDI, que deverá evidenciar em sua composição, no mínimo:
I - taxa de rateio da administração central;
II - percentuais de tributos e encargos sociais incidentes sobre o preço do serviço, excluídos aqueles de natureza direta e
personalista que oneram o contratado;
III - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; e
IV - taxa de lucro.
§ 1º Comprovada a inviabilidade técnico-econômica de parcelamento do objeto da licitação, nos termos da legislação em
vigor, os itens de fornecimento de materiais e equipamentos de natureza especí�ca que possam ser fornecidos por empresas
com especialidades próprias e diversas e que representem percentual signi�cativo do preço global da obra devem apresentar
incidência de taxa de BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens.
§ 2º No caso do fornecimento de equipamentos, sistemas e materiais em que o contratado não atue como intermediário entre
o fabricante e a administração pública ou que tenham projetos, fabricação e logísticas não padronizados e não enquadrados
como itens de fabricação regular e contínua nos mercados nacional ou internacional, o BDI poderá ser calculado e justi�cado
com base na complexidade da aquisição, com exceção à regra prevista no § 1º.
Art. 71. Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a serem realizadas em âmbito municipal,
além dos parâmetros estabelecidos no § 2° do artigo 23 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, quando se tratar de recursos da
União, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal nº 7.983, de 8 de abril de
2013, e na Portaria Interministerial 13.395, de 5 de junho de 2020, ou outras normas que vierem a substituí-las.
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Seção V
Da avaliação crítica da pesquisa de preços e do orçamento de referência

Art. 72. Na pesquisa de preços e na elaboração dos orçamentos de referência deverá ser realizada avaliação crítica dos valores
obtidos, a �m de que sejam descartados aqueles que apresentam grande variação em relação aos demais e, por isso,
comprometam a estimativa do preço de referência.
Parágrafo único. Na análise crítica, o preço estimado da contratação poderá ser obtido ainda acrescentando ou subtraindo
determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço.
Art. 73. Na pesquisa de preços e na elaboração dos orçamentos deverão ser desconsiderados os valores inexequíveis,
inconsistentes e os excessivamente elevados, conforme critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.
Parágrafo único. Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, deverão ser
adotados critérios fundamentados e descritos no documento de consolidação da pesquisa, sendo indicados os seguintes
critérios:
I - no caso de obras e serviços de engenharia, para veri�car a inexequibilidade de um preço coletado, será su�ciente compará-lo
à média dos demais valores, e se o resultado for inferior a 75% (setenta e cinco por cento) da média, poderá ser considerado
como inexequível;
II - para veri�car se determinado preço coletado é excessivamente elevado, será su�ciente compará-lo à média dos demais
valores, e se o resultado for superior a 25% da média, poderá ser considerado excessivamente elevado.
Art. 74. A anotação de responsabilidade técnica pelas planilhas orçamentárias deverá constar do projeto que integrar o edital
de licitação, inclusive de suas eventuais alterações.

Seção VI
Da formação dos preços das propostas e celebração de aditivos em contratação de obras e serviços de engenharia e arquitetura
Art. 75.  Em caso de adoção dos regimes de empreitada por preço global e de empreitada integral, deverão ser observadas as
seguintes disposições para formação e aceitabilidade dos preços:
I - na formação do preço que constará das propostas dos licitantes, poderão ser utilizados custos unitários diferentes daqueles
obtidos a partir dos sistemas de custos de referência previstos nesta Portaria, desde que o preço global orçado e o de cada uma
das etapas previstas no cronograma f ísico-�nanceiro do contrato �quem iguais ou abaixo dos preços de referência da
administração pública obtidos na forma do artigo 62 desta Portaria, assegurado aos órgãos de controle o acesso irrestrito a
essas informações;
II - deverá constar do edital e do contrato cláusula expressa de concordância do contratado com a adequação do projeto que
integrar o edital de licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos,
plantas, especi�cações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10%
(dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para veri�cação do limite previsto no artigo 125 da
Lei nº 14.133, de 2021.
Art. 76. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em
favor do contratado em decorrência de aditamentos que modi�quem a planilha orçamentária.
Parágrafo único. Em caso de adoção dos regimes de empreitada por preço unitário e tarefa, a diferença a que se refere
o  caput  poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-�nanceiro do contrato em casos excepcionais e
justi�cados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de referência
utilizado na forma desta Portaria, assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada
na licitação.
Art. 77. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento especí�co detalhado em planilhas elaboradas
pelo órgão ou entidade responsável pela licitação.
§ 1º Em caso de celebração de termo aditivo, o serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou
preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da administração pública, mantida a proporcionalidade
entre o preço global contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção prevista no parágrafo único do artigo anterior e
respeitados os limites do previstos no art. 125 da Lei nº 14.133/2021.
§ 2º O preço de referência a que se refere o § 1º deverá ser obtido na forma do artigo 62, considerando a data-base de
elaboração do orçamento de referência da Administração e observadas as cláusulas contratuais.

Seção VII
Da consolidação dos orçamentos

Art. 78. Finalizada a pesquisa de preços, o setor responsável pela pesquisa promoverá a consolidação do orçamento estimado
e, assim, de�nirá sua data base.
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§ 1º Para consolidação do orçamento, em especial, quando houver grande variação entre os valores apresentados, os preços
coletados devem ser analisados de forma crítica, buscando identi�car os padrões de mercado e, assim, possível formação
errônea de preço, sobrepreço ou preço inexequível, de modo a garantir o mínimo de con�abilidade em relação ao dado
coletado e o descarte daqueles que apresentem grande variação em relação aos demais e, por isso, comprometam a estimativa
do preço de referência.
§ 2º O agente responsável pela realização da pesquisa de preços deverá ser identi�cado nos autos do processo e assinar o mapa
de formação de preços e/ou planilhas de formação de preços e custos, responsabilizando-se pelo orçamento estimado
estabelecido para a contratação.
§ 3º Deverá ser observado o intervalo temporal máximo de 6 (seis) meses entre a data da consolidação do orçamento estimado
e a divulgação do edital de licitação ou da contratação direta, e caso seja ultrapassado o referido intervalo temporal máximo, o
orçamento deverá ser atualizado ou justi�cada a manutenção da estimativa.
§ 4° Quando for adotado o caráter sigiloso do orçamento estimado, deverá o agente ou comissão responsável por sua
elaboração e guarda promover a acompanhamento e, se for o caso, atualização do valor antes da data designada para o
recebimento das propostas, fazendo os devidos registros.
§ 5° O orçamento estimado sigiloso, com os documentos que embasaram sua composição, serão divulgados conforme
procedimento a ser estipulado no instrumento convocatório.
§ 6º Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou de intermediação de vendas.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 79. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Ribas do Rio Pardo/MS, 24 de março de 2023.
 

Luiz Antônio Fernandes Ribeiro
Presidente da Câmara Municipal

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD)
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA Nº XXX/2023

 

Dados do Setor Requisitante

Órgão:  

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):  

Tipo de necessidade: (     ) Aquisição   (     ) Serviço  (     ) Outros, a especi�car

Responsável pela demanda:  

Cargo:   Matrícula ou código:  

E-mail:   Telefone:  

         

Dados da Demanda

1. Justi�cativa da necessidade da contratação, considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso:
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O presente documento manifesta a necessidade da contratação de ................................................................................, para
atender à demanda de ................................................................................
 
2. Grau de prioridade da contratação ou da compra:

(    ) Alto  (    ) Médio  (    ) Baixo
 

3. Regime regente da contratação:

(    ) Lei nº 14.133/2021
 
4. Legislação especí�ca quanto ao objeto:

 
 

5. Quantidade a ser contratada, devidamente justi�cada:

Estimou-se a quantidade a ser contratada com base em (demonstrativo de consumo dos exercícios anteriores, memórias de
cálculo, etc. conforme o caso), de acordo com os documentos anexos a este DFD.
Para atender a demanda, estima-se o consumo de bens e serviços, conforme quantidades estabelecidas na tabela a seguir:

 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Total

1      

2      

3      

4      

5      

       

6. Estimativa preliminar de valor, com base nas contratações anteriores:

 
 

 
7. Previsão de data em que devem ser entregues os produtos ou iniciada a prestação dos serviços:

 
 
8. Outras informações:

 
 
 

 

Indicação de servidores para �scalização da contratação

Fiscalização Técnica

Titular Substituto

Nome:   Nome:  

Matrícula:   Matrícula:  

Setor:   Setor:  
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Ao Setor de Compras para providências.

Município, ___ de ___________ de 2023.
 
 
 

Assinatura e quali�cação
Setor requisitante

 
 

ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
ETP nº _______/ANO
DFD nº _________/ANO
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Órgão:  

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):  

Tipo de necessidade: (     ) Aquisição   (     ) Serviço  (     ) Outros, a especi�car

Equipe de Elaboração:

Cargo:   Matrícula ou código:  

E-mail:   Telefone:  

Cargo:   Matrícula ou código:  

E-mail:   Telefone:  

         

I – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, considerando o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse do interesse público (obrigatório):
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a.    DA NECESSIDADE:
 
 
b.    DO OBJETO:
 
 
c.    DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:
 
 
d.    JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE E DO TIPO DE LICITAÇÃO:
 
 
e.   DO REGIME REGULAMENTADOR DA CONTRATAÇÃO
 
(     ) Lei n. 14.133, de 2021
(     ) Portaria n. ____________________________________________
 
f. DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA AFETA AO OBJETO DA CONTRATAÇÃO
 
 
g. OUTRAS INFORMAÇÕES
 
 

II – DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO no Plano de Contratações Anual (caso tenha sido
elaborado) ou outro instrumento de planejamento:

 
 
 
 

III – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA DA
SOLUÇÃO, incluindo os padrões mínimos de qualidade e as condições indispensáveis:

a.    DA FORMA DE SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS/ITENS:
 
 
b.    DO PRAZO PARA A REALIZAÇÃO:
 
 
c.   DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO/ENTREGA DOS ITENS:
 
 
d.   DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO:
 
 

IV – ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS (obrigatório):
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Conforme estudo do consumo anterior do objeto, bem como considerando o quantitativo solicitado, a quantidade para
atender a necessidade da Administração segue conforme tabela:
 

 

ITEM  

   

   

   

   

V – LEVANTAMENTO DE MERCADO e justi�cativa da escolha da solução mais adequada para a contratação:

A partir dos estudos realizados para o objeto estudado, foram identi�cadas as seguintes soluções de mercado:
1.
2.
3.
a.    SOLUÇÃO SUGERIDA:
 
 

VI – ESTIMATIVA DE VALORES REFERENCIAIS DA CONTRATAÇÃO (obrigatório):

Conforme levantamento inicial de preços e mapa comparativo abaixo, segue o valor aproximado da contratação, cujo valor
�nal do orçamento será con�rmado e complementado em pesquisa formalizada, nos moldes legais, pelo setor competente:
 

 

MUNICÍPIO OBJETO VALOR

     

     

     

VII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à
assistência técnica:

    A solução não requer instalação, manutenção ou assistência técnica.
    A solução requer instalação, manutenção ou assistência técnica, as quais serão prestadas nos termos descritos abaixo:
 
1.
2.
3.
 

VIII – JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (obrigatório):

       A contratação se dará de forma parcelada, na intenção de oportunizar a participação do maior número possível de
empresas interessadas.
       A contratação não será parcelada por item, considerando que poderá haver prejuízo para o município em relação à
economia de escala.
 
JUSTIFICATIVAS:
 

IX – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS, em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e �nanceiros disponíveis:
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XXXXXXX
Identi�cação e assinatura do Servidor

XXXXXXX
Identi�cação e assinatura do Servidor

Ciente e de acordo:
xx/xxx/2023

Presidente da Câmara Municipal
 

ANEXO III – GERENCIAMENTO DE RISCOS
PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR

 
1.
2.
3.
 

X – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO previamente à celebração do contrato:

    A contratação não requer adequações do ambiente do órgão.
    A contratação requer as adequações abaixo descritas para a sua correta e e�ciente operacionalização.
 
PROVIDÊNCIAS:
 

XI – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

    A contratação não exige contratação correlata e/ou interdependente.
    A contratação exige contratação correlata e/ou interdependente para viabilizar a sua instalação, manutenção, assistência
técnica.
 
CONTRATAÇÃO CORRELATA E/OU INTERDEPENDENTE:
 

XII – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS:

    Para a presente contratação não se veri�cam impactos ambientais passíveis de registro.
       Para a presente contratação, veri�cam-se os impactos ambientais abaixo descritos, bem como as respectivas medidas
mitigadoras:
 
1.
2.
3.
 

XIII – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA (obrigatório):

Com base nos elementos anteriores do presente documento de estudos preliminares, DECLARO que:
    É VIÁVEL a presente contratação.
    NÃO É VIÁVEL a presente contratação.
 

RISCO 01 – xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

Probabilidade (  ) Baixa (  ) Média (  ) Alta

Impacto (  ) Baixa (  ) Média (  ) Alta

Id DANO

1  
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Id Ação Preventiva Unidade Responsável

a    

Id Ação de Contingência  

b    

       

RISCO 02 – xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Probabilidade (  ) Baixa (  ) Média (  ) Alta

Impacto (  ) Baixa (  ) Média (  ) Alta

Id DANO

2  

Id Ação Preventiva Unidade Responsável

a    

Id Ação de Contingência  

b    

       

GESTÃO DO CONTRATO

RISCO 01 – xxxxxxxxxxxxxx

Probabilidade (  ) Baixa (  ) Média (   ) Alta

Impacto (  ) Baixa (  ) Média (   ) Alta

Id DANO

   

Id Ação Preventiva Unidade Responsável

a    

Id Ação de Contingência  

b    

       

RISCO 02 – xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Probabilidade (  ) Baixa (  ) Média (   ) Alta

Impacto (  ) Baixa (  ) Média (   ) Alta

Id DANO

   

Id Ação Preventiva Unidade Responsável

     

Id Ação de Contingência  
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ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. DO OBJETO
O objeto do presente Termo de Referência é xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
 
2. JUSTIFICATIVA E FINALIDADE DA CONTRATAÇÃO
A aquisição (ou contratação de serviços) tem por �nalidade atender a demanda do setor requisitante, conforme descrição
detalhada, visando manter o pleno funcionamento das atividades xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
 
3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
 
A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico especí�co dos Estudos
Técnicos Preliminares e o   objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme
detalhamento a seguir: XXXXXXXXX.
4. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVO
 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Portaria nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
6. PRAZO CONTRATUAL
6.1. prazo de vigência da contratação é de .............................. contados data da assinatura do contrato, na forma do artigo 105
da Lei n° 14.133, de 2021.
OU
6.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. (máximo de 5 anos) contados da data da assinatura do
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
6.2. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo a vigência plurianual mais
vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
7.1. O prazo de entrega dos bens é de XX (XXX) dias, contados do(a) recebimento da ordem de fornecimento ou nota de
empenho, em remessa única ou parcelada, no seguinte endereço: XXXXXXX, dentro do horário de expediente, de segunda-
feira a sexta-feira, das XXXXXX.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especi�cações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de XX (XXXX) dias, a contar da noti�cação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. Os bens serão recebidos de�nitivamente no prazo de XX (XXX) dias corridos ou de acordo com a necessidade do
contratante, contados do recebimento provisório, após a veri�cação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.
7.4. Na hipótese de a veri�cação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo �xado, reputar-se-á
como realizada, consumando-se o recebimento de�nitivo no dia do esgotamento do prazo.
7.5. O recebimento provisório ou de�nitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes
da incorreta execução do serviço. 
 
8. ESPECIFICAÇÕES DE GARANTIA E DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
8.1.O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor)

Item Descrição / especi�cação Unidade de medida Quantidade

 
1

XXXX  
und

 
XX
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OU
8.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, ___ (____) meses, contado
a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento de�nitivo do objeto.
8.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.
OU
8.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, (__) meses, ou pelo prazo
fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento de�nitivo do
objeto.
8.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer
ônus ou custo adicional para o Contratante. 
8.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas especí�cas.
8.4.  Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.
8.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas,
de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas
na fabricação do equipamento.
8.6. Uma vez noti�cado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração
pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.
8.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e justi�cada do Contratado, aceita pelo Contratante. 
8.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especi�cação igual ou
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a
continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.
8.9, Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
justi�cativas pelo Contratado, �ca o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem
que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
8.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.
8.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele �xado no contrato,
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
expirada a vigência contratual.
9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especí�co dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.
10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
10.1. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço: Não deverá ser exigida marca para o objeto da
contratação, devendo os produtos ser de primeira qualidade.
10.2 Da exigência de amostra: não serão exigidas amostras para os bens objetos da licitação.  Ou  Serão exigidas amostras dos
seguintes itens:  XXXXXXXX
10.2.1.  As amostras poderão ser entregues no endereço ____ , no prazo limite de _____, sendo que a empresa assume total
responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.
9.                    
10.                    
10.2.                    
10.2.1.                    
10.2.2.                   É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado,
antes de �ndo o prazo.
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10.2.3.                   No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justi�cativa aceita, ou havendo
entrega de amostra fora das especi�cações previstas, a proposta será recusada.
10.2.4.                   Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
10.2.5.                                     Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classi�cado não for(em) aceita(s), será analisada a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classi�cado. Seguir-se-á com a veri�cação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a veri�cação de uma que atenda às especi�cações constantes neste Termo de Referência.
10.2.6.                                     Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
10.2.7.                                     Após a divulgação do resultado �nal do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
fornecedores no prazo de ..... (.....) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.
10.2.8.                   Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização
de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for
o caso.
10.3. Da exigência de carta de solidariedade: não será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante     OU    Em caso de
fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do
contrato.
10.4. Subcontratação: não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
10.5. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. OU Será exigida a garantia da contratação de que tratam os
arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de ...% do valor contratual, conforme regras previstas no
contrato.
11. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
As disposições sobre a execução do contrato constam dos itens acima.
12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
12.1. O contrato deverá ser executado �elmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse �m.
12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato.
12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de �scalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de �scalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e �scalizada pelo(s) �scal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
12.7. O �scal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
12.8. O �scal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
12.9. Identi�cada qualquer inexatidão ou irregularidade, o �scal técnico do contrato emitirá noti�cações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção.
12.10. O �scal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
12.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o �scal do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
12.12. O �scal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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12.13. O �scal do contrato veri�cará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.
12.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o �scal do contrato atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
12.15. O �scal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
12.17. O �scal do contrato deverá elaborará relatório �nal com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justi�cado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
12.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos �scais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato e as medidas adotadas.
12.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
�ns de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
13.1. Recebimento do Objeto: serão observadas as disposições do item ¨, deste Termo de Referência; as disposições da
Portaria n. xxxxx e o disposto na Lei n. 14.133, de 2021.
13.2. Liquidação: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias para
�ns de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
13.2.1. Para �ns de liquidação, o setor competente deverá veri�car se a nota �scal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a)          o prazo de validade;
b)          a data da emissão;
c)          os dados do contrato e do órgão contratante;
d)          o período respectivo de execução do contrato;
e)          o valor a pagar; e
f)            eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
13.2.2. Havendo erro na apresentação da nota �scal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta �cará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
13.2.3. A nota �scal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade �scal.
13.2.4. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua noti�cação, por escrito, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
13.2.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela �scalização da regularidade �scal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos. 
13.2.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
13.2.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
13.3. Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da �nalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.
13.4. Forma de pagamento: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. O contratado regularmente optante pelo Simples
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Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento �cará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento o�cial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
14.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
14.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO,
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
14.2. Exigências de habilitação
14.2.1. Para �ns de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
Pessoa f ísica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para �ns de
identi�cação em todo o território nacional;
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
Microempreendedor Individual - MEI: Certi�cado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
�cará condicionada à veri�cação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identi�cada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário O�cial da União
e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a �lial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da �lial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos de�nidos pela
Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de
2 de dezembro de 2021.
Produtor Rural: matrícula no Cadastro Especí�co do INSS – CEI, que comprove a quali�cação como produtor rural pessoa
física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especi�car a atividade contratada sujeita à autorização), expedido
por ....... (especi�car o órgão competente) nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação �scal, social e trabalhista
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
Prova de regularidade �scal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.
Quali�cação Econômico-Financeira
Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº
116, de 2021), ou de sociedade simples;
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso
II);
Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante
a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).
Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para �ns de habilitação capital mínimo ou  patrimônio líquido
mínimo de 10 % [até 10%] do valor total estimado da contratação ou do valor total estimado dos itens em que for vencedor.
As empresas criadas no exercício �nanceiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)
O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por pro�ssional
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
Quali�cação Técnica
Registro ou inscrição da empresa na entidade pro�ssional competente em plena validade;
Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho pro�ssional competente, quando
for o caso.
15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O custo estimado total da contratação é de R$... (por extenso), conforme custos unitários apostos na tabela acima OU em
anexo.
16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especí�cos consignados no Orçamento da
Câmara Municipal e será atendida pela seguinte dotação: xxxxxxxxx
16.2. A dotação relativa aos exercícios �nanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Ribas do Rio Pardo, MS, 27 de março de 2023.
 

__________________________________
Luiz Antônio Fernandes Ribeiro

Presidente da CMRRP

BOLETIM SEMANAL DA TESOURARIA
24/03/2023

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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  PREFEITURA

  SICREDI - PREF. MUNICIPAL / 94.717-2 MUNICIPAL           
4.160.420,55

  B.B. TAXA DE LIXO - 14.151-8 MUNICIPAL                  
4.440,82

  C.E.F. PAV. E DRENAG. NELSON LIRIO / 647.065-6 FEDERAL 0,00

  B.B. ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL / 4.807-0 FEDERAL 14.315.320,95

  B.B. FUNDO ESPECIAL PETRÓLEO / 107.704-X FEDERAL           
2.545.690,86

  B.B. RECURSOS HIDRICOS / 71.478-X FEDERAL           
1.072.438,89

  B.B. ICMS DESONERAÇÃO-LEI KANDIR / 283.146-5 FEDERAL           
1.094.877,52

  B.B. FEX - AUX. FINANC. FOM. EXPORTAÇÕES / 12.374-9 FEDERAL                        32,91

  B.B. ICMS - IMPOSTO S/CIRCULAÇAO MERCADORIAS / 180.004-3 FEDERAL              
487.927,67

  B.B. SIMPLES NACIONAL / 18.663-5 FEDERAL           
3.744.523,53

  B.B. ILUMINAÇÃO PÚBLICA / 9.555-9 ESTADUAL           
1.902.942,85

  B.B.FUNDERSUL LINEAR / 15.742-2 ESTADUAL              
646.529,24

  B.B. FUNDERSUL ICMS / 15.741-4 ESTADUAL           
4.029.505,34

  B.B. IPVA / 181.004-9 ESTADUAL           
4.816.526,90

  B.B. CIDE - CONTRIB. INTERVENÇÕES DOMINIO ECONÔMICO  / 13.048-
6

ESTADUAL                
93.218,01

  B.B. CFM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL /
14.442-8

FEDERAL              
295.897,48

  B.B.  IPM IPI EXPORTACAO / 8.669-X FEDERAL              
785.967,69

  B.B. PREF MUNIC RRPARDO - PAC I / 8.116-7 FEDERAL                      215,54

  B. BRADESCO - IPTU / 3.534-3 MUNICIPAL           
5.101.790,84

  B. BRADESCO C/ PGTO SALARIO / 160-0 MUNICIPAL           
1.989.217,38

  C.E.F. - IPTU / 71.003-0 MUNICIPAL         
30.232.824,13

  C.E.F. - PM / 13 SALARIO / 15-1 MUNICIPAL              
956.857,75

  C.E.F. PARQUE YPES I -  36.769- FEDERAL                  
1.516,93

  B.B. CONVENIO IPTU / 15.794-5 MUNICIPAL         
12.236.368,47



Ano III - Edição Nº 507 - Diário Oficial do Município - DIRIBAS - Ribas do Rio Pardo - MS - 28 de março de 2023 - Página 105

  B.B. HONORARIOS ADVOGATÍCIOS / 13993-9 FEDERAL                  
1.021,20

  B.B. DEPOSITO JUDICIAIS- 16262-0 MUNICIPAL                  
1.706,85

  C.E.F. -IPTU / 41.544-3 MUNICIPAL                          0,90

  ITA - ROYALTIES DE ITAIPU - 12.547-4 FEDERAL           
1.082.780,80

  B.B.SICONV -  151.000-2 MUNICIPAL                
74.951,69

  B.B. FPM - FUNDO PARTICIPAÇÃO MUNICIPIOS/ 3.055-4 FEDERAL              
298.838,26

  C.E.F.PATRULHA MECANIZADA - 647.048-6 FEDERAL                             -  

  C.E.F CONV. AGEHAB - 53-4 FEDERAL                
62.900,85

  B.B. LEI A. BLANC 17232-4 FEDERAL                             -  

  B.B. DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO -17513-7 ESTADUAL                
39.599,70

  TOTAL           
92.076.852,50

   

  EDUCAÇÃO

  C.E.F QUOTA SALARIO EDUCACAO / 672004-0 FEDERAL              
771.834,55

  B.B. ENS. FUND. / 114.778-1 MUNICIPAL                      528,98

  B.B. TRANSPORTE ESCOLAR - 15.100-9 ESTADUAL                
32.848,99

  B.B. CAMINHO DA ESCOLA-ONIBUS 12.524-5 FEDERAL                        22,00

  B.B. FNDE/PAR/PROINFANCIA2019 - 14.205-0 FEDERAL                          0,65

  B.B PNAE - MERENDA / 21.104-4 FEDERAL              
186.806,04

  B.B. PNATE-   PROGR. NACIONAL DE APOIO AO TRANSP. ESCOLAR   /
7.703-8

FEDERAL              
300.946,85

  B.B. CONV. AQUIS. MOBIL. P/CRECHE-PAC  8.948-6 FEDERAL                  
1.143,89

  B.B. FNDE / MANUT - 9.974-0 FEDERAL                        19,43

  B.B. APOIO CRECHE BRASIL CARINHOSO -10.776-X FEDERAL                  
5.310,86

  B.B. INFRA ESTR ESCOLAR MOBILIARIO - 9803-5 FEDERAL                  
7.757,96

  B.B. CONV. CEINF SÃO JOÃO - 12.440-0 FEDERAL                      388,55

  B.B. CONV. QUADRA SÃO JOÃO - 12.481-8 FEDERAL                  
1.352,31

  TOTAL             
1.308.961,06
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  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

B.B. ATENÇÃO BASICA / 9.601-6 ESTADUAL 193.628,28

B.B. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC-EC / 9587-7 ESTADUAL 1.932.557,84

B.B. SAMU ESTADO / 9600-8 ESTADUAL 2,07

B.B. SAÚDE DA FAMÍLIA / 9598-2 ESTADUAL 50.030,28

B.B. BLOCO ASSISTISTÊNCIA FARMACÊUTICA / 9.784-5 FEDERAL 185,68

B.B. BLOCO ATENÇÃO BÁSICA 9.785-3 FEDERAL 51,06

B. B. BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEX. AMBULATORIAL E HOSP. 9.787-X FEDERAL 135,96

B.B. BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 9.788-8 FEDERAL 3.758,44

B.B. BLOCO INVESTIMENTO - 9.791-8 FEDERAL 71,56

B.B. BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 9.599-0 FEDERAL 212,63

B.B. F.M. SAUDE - SUS / 12.588-1 MUNICIPAL 616.020,73

B.B. F.M.S. / FIS SAUDE / 12.594-6 MUNICIPAL 5,73

C.E.F. F.M.S/CUSTEIO SUS/ 624029-4 FEDERAL 2.931.109,23

B.B. FMS / CUSTEIO SUS / 13.614-X FEDERAL 10.741,76

B.B. FMS / INVESTIMENTO SUS / 13.639-5 FEDERAL 47.603,30

B.B FMS / RRP / 125940-7 ESTADUAL 223.539,02

B.B AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA /19.618-5 ESTADUAL 1.244.742,35

B.B BLOCO SUS ESTADO / 17.514-5 ESTADUAL 1.666.936,54

C.E.F. - FNS SANEAMENTO BASICO / 50-0 FEDERAL                             -  

TOTAL   R$ 8.921.332,46

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

B.B. FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL - 88.488-X MUNICIPAL  64.055,99

B.B. FEAS-FUNDO ESTADUAL DE ASSIST. SOCIAL/FMAS - 8.683-5 ESTADUAL  92.767,20

B.B. FNAS-FUNDO NAC. ASSIST. SOCIAL/CRIANÇA FELIZ - 39.467-X FEDERAL  138.257,59

B.B. COVID EPI SUAS - 44.313-1 FEDERAL  59.607,70

B.B. COVID ALIMENTOS - 44.308-5 FEDERAL  39.974,04

B.B. COVID AÇÃO ACOLHIMENTO - 44307-7 FEDERAL  60.838,67

B.B. BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - 40.727-5 FEDERAL  24.852,46

B.B. SISTEMA ÚNICO ASSIST. SOCIAL TRABALHO - 37.604-3 FEDERAL  36.667,53

B.B. FNAS / DOBL/GSUAS - 11.898-2 FEDERAL                
42.453,72

B.B. BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 11.899-0 FEDERAL                
66.509,59

B.B. IGD/PAB - 50038-0 FEDERAL              
207.736,64

B.B. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE - 11.900-8 FEDERAL                -  

TOTAL                
833.721,13
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FUNDOS

B.B.FUNDEB - 14.273-5             
5.476.177,59

B.B. FUNDO MUN. CRIANÇA ADOLESCENTE - 17.861-6                  
18.001,82

B.B. FUNDO MUNICIPAL INVESTIMENTO SOCIAL - 115.065-0                
407.781,77

C.E.F. FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO INTERESSE SOCIAL - 30-5                  
38.230,20

B.B. FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE - 6882-9                
836.659,39

B.B. FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA - 11.005-1                  
51.034,35

TOTAL             
6.827.885,12

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA
RESOLUÇÃO Nº. 004/2023 - CMDCA

“Dispõe sobre Edital do Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar de Ribas do Rio Pardo MS.”
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. Lei nº. 1.051/2015 de 30 de Junho de 2015;
 
CONSIDERANDO, deliberação obtida da Plenária Extraordinária no dia 27 de março de 2023.
 
CONSIDERANDO, A Comissão Eleitoral, nomeada através da Resolução 003/2023 CMDCA, após reunião que o Edital
de abertura do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar haja ampla divulgação ao público, através do Diário
O�cial do Município, Mural dos Prédios Públicos, Mídias social e emissora de rádios. 
 
RESOLVE:
Fica aprovado em reunião extraordinária o edital 001/2023 do Conselho Municipal Dos Direitos da Criança e do
Adolescente – CMDCA de Ribas do Rio Pardo – MS, que trata sobre o Processo de escolha dos membros do Conselho
Tutelar.
 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
 
 
Ribas do Rio Pardo, 27 de março de 2023.

 
 
 

Divina Alves de Castro
Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA
 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA
Edital de Abertura de Processo de Escolha

Edital n. 001/2023/CMDCA
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Abre inscrições para o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Ribas do Rio Pardo- MS.
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ribas do Rio Pardo, no uso de suas atribuições legais,
considerando o disposto no art. 132 e 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na
Resolução Conanda n. 231/2022 e na Lei Municipal n. 1.051/2015, abre as inscrições para a escolha dos membros do
Conselho Tutelar para atuarem no Conselho Tutelar do Município de Ribas do Rio Pardo e dá outras providências.
 
1 DO CARGO, DAS VAGAS E DA REMUNERAÇÃO
 
1.1 Ficam abertas 5 (cinco) vagas para a função pública de membro do Conselho Tutelar do Município de Ribas do Rio
Pardo, para cumprimento de mandato de 4 (quatro) anos, no período de 10 (dez) de janeiro de 2024 a 9 (nove) de janeiro de
2028, em conformidade com o art. 139, §2º, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
1.2 O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo, não incluído na categoria de servidor público em sentido
estrito, não gerando vínculo empregatício com o Poder Público Municipal, seja de natureza estatutária ou celetista.
1.2.1 O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar constituirá serviço público relevante e estabelecerá
presunção de idoneidade moral.
1.2.3 Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, no que couber, o regime disciplinar correlato ao funcionalismo público
municipal, inclusive no que diz respeito à competência para processar ou julgar o feito, e, na sua falta ou omissão, o disposto
na Lei Federal nº 8.112/1990.
1.3 Os 5 (cinco) candidatos que obtiverem maior número de votos, em conformidade com o disposto neste edital, assumirão
o cargo de membro titular do Conselho Tutelar.
1.4 Todos os demais candidatos habilitados serão considerados suplentes, seguindo a ordem decrescente de votação.
1.5 A vaga, o vencimento mensal e a carga horária são apresentados na tabela a seguir:
 

 
1.6 O horário de expediente do membro do Conselho Tutelar é das 07:00 às 11:00 e de 13:00 às 17:00, sem prejuízo do
atendimento ininterrupto à população.
1.7 Todos os membros do Conselho Tutelar �cam sujeitos a períodos de sobreaviso, inclusive nos �ns de semana e feriados,
conforme dispõe a Lei Municipal n. 1.051/2015 ou a que a suceder.
1.8 A jornada extraordinária do membro do Conselho Tutelar, será remunerada ou compensada, conforme dispõe a Lei
Municipal n. 1.051/2015 ou a que a suceder.
1.9 As especi�cações relacionadas ao vencimento, aos direitos sociais e aos deveres do cargo de membro do Conselho Tutelar
serão aplicadas de acordo com a Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a Resolução n. 231/2022
do Conanda, e a Lei Municipal n. Lei Municipal n. 1.051/2015 ou a que a suceder.
1.10 Os servidores públicos, quando eleitos para o cargo de membro do Conselho Tutelar e no exercício da função, poderão
optar pelo vencimento do cargo público acrescido das vantagens incorporadas ou pela remuneração que consta da Lei
Municipal n. 1.051/2015, sendo-lhes assegurados todos os direitos e vantagens de seu cargo efetivo, enquanto perdurar o
mandato, exceto para �ns de promoção por merecimento.
 
2 DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES
2.1 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Ribas do Rio do Pardo ocorrerá em consonância com o
disposto no art. 139, §1o, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução n. 231/2022
do Conanda e na  Lei Municipal n. 1.051/2015.
2.2 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar seguirá as etapas abaixo:
        I.            Inscrição para registro das candidaturas;
     II.            Aplicação de prova de conhecimentos especí�cos de caráter eliminatório;
  III.            Aplicação de prova de informática de caráter eliminatório;
  IV.            Exame de aptidão f ísica e mental feito pela junta médica municipal de caráter eliminatorio;

Cargo Vagas Carga Horária Vencimentos

Membro do Conselho Tutelar 5(cinco) 40 h R$ 5.091,12
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     V.            Sufrágio universal e direto, pelo voto facultativo, uninominal[1] e secreto dos eleitores do Município de Ribas do
Rio Pardo, cujo domicílio eleitoral tenha sido �xado dentro de prazo de 90 (noventa) dias anteriores ao pleito[2].
 
3. DOS REQUISITOS À CANDIDATURA E DA DOCUMENTAÇÃO
3.1 Somente poderão concorrer ao cargo de membro do Conselho Tutelar os candidatos que preencherem os requisitos para
candidatura �xados na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal n. 1.051/2015,
a saber:
        I.  Possuir reconhecida idoneidade moral;
     II.  Ter idade superior a 21 (vinte e um) anos;
  III.  Residir no município há mais de 05(cinco) anos;
  IV.  Estar no gozo de seus direitos políticos;
     V.  Estar quites com o serviço militar, se do sexo masculino;
  VI.  Possuir ensino superior;
VII.  Apresentar certidão negativa criminal dos últimos 05 (cinco) anos;
VIII.  Possuir notório conhecimento de informática.
  IX.  Possui experiência comprovada de no mínimo dois anos com crianças e adolescentes.
         X.   Não ter sido suspenso ou destituído do cargo de membro do Conselho Tutelar em mandato anterior, por decisão
administrativa ou judicial;
  XI.  Não incidir nas hipóteses do art. 1o, inc. I, da Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade);
XII.  Não ser membro, desde o momento da publicação deste Edital, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;
XIII.   Não possuir os impedimentos previstos no art. 140 e parágrafo único da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da
Criança e do Adolescente).
3.2 Deverão ser apresentados, por ocasião da inscrição, os seguintes documentos:
 
        I.            Carteira de identidade (RG) ou documento equivalente e CPF;
     II.            Título de eleitor, com o comprovante de votação ou justi�cativa nas 04 (quatro) últimas eleições;
  III.            Em sendo candidato do sexo masculino, certidão de quitação com as obrigações militares;[3]
  IV.            Foto 3X4
     V.            Comprovante de residência no município por mais de 05 (cinco) anos.
  VI.            Certidão de antecedentes cíveis e criminais da Justiça Estadual;[4]
VII.            Certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral;[5]
VIII.            Certidão de antecedentes cíveis e criminais da Justiça Federal;[6]
  IX.            Certidão de antecedentes criminais da Justiça Militar da União;[7]
     X.            Certi�cado de Ensino Superior (apresentar na inscrição ou até o ato da posse);
  XI.            A experiência na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, de no mínimo 02 (dois)
anos, poderá ser comprovada da seguinte forma:
a)         declaração fornecida por organização da sociedade civil, registrada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, que atua no atendimento à criança e ao adolescente, com especi�cação do serviço prestado e o tempo de
duração; ou
b)                 declaração emitida por órgão público, informando da experiência com atendimento à criança e adolescente, com
especi�cação do serviço prestado e o tempo de duração; ou
c)         registro em carteira pro�ssional de trabalho comprovando experiência na área com criança e adolescente, em entidade
registrada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, acompanhada de declaração do candidato que
especi�que a natureza do serviço prestado; ou
d)         diploma ou certi�cado de conclusão de curso de especialização em matéria de infância e juventude, reconhecido pelo
Ministério da Educação (MEC), com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas.
3.3 O candidato servidor público municipal deverá comprovar, no momento da inscrição, a possibilidade de permanecer à
disposição do Conselho Tutelar.
 
4. DA POSSIBILIDADE DE RECONDUÇÃO
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4.1 O membro do Conselho Tutelar, eleito no processo de escolha anterior, poderá participar do presente processo.
 
5. DOS IMPEDIMENTOS PARA EXERCER O MANDATO
 
5.1 São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva,
sogro e genro ou nora, cunhados, durante o cunhadio, padrasto ou madrasta e enteado ou parentes em linha reta, colateral
ou por a�nidade, até o terceiro grau.
5.1.2 Havendo candidatos na situação descrita no item acima, todos podem concorrer ao cargo, porém apenas o mais votado
será empossado, permanecendo os demais na suplência e assumindo a função apenas no caso de afastamento ou de licença do
titular que gerou o impedimento.
5.2 Estende-se o impedimento ao membro do Conselho Tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do
Ministério Público, com atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma Comarca.
 
6. DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 
6.1. O (a) candidato (a) que se inscrever como pessoa com de�ciência, participará do processo de escolha em igualdade de
condições com os demais candidatos (as), no que se refere ao conteúdo de todas as etapas.
6.2. Aos (as) candidatos (as) pessoas com de�ciência é garantido o direito de se inscreverem no processo de escolha, desde que
sua de�ciência seja compatível com as atribuições e aptidões especí�cas estabelecidas para a função pública de conselheiro (a)
tutelar.
6.3. Respeitada a compatibilidade entre a de�ciência e as atribuições do cargo, o (a) candidato (a) que necessitar de condição
especial para a realização de quaisquer das etapas do processo de escolha, deverá solicitá-la no ato da inscrição, por escrito, em
modelo próprio – Anexo , deste Edital, datado, assinado, devidamente fundamentado e acompanhado de laudo médico,
especi�cando tipo e grau da de�ciência e a condição especial, indicando os recursos necessários para realização das fases do
processo de escolha.
6.4. O laudo médico deverá ser original ou cópia simples, expedido no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis antes do
término do prazo das inscrições.
6.5. O atendimento às condições especiais solicitadas �cará sujeito à análise e decisão da Comissão Organizadora, que
veri�cará a viabilidade e de razoabilidade do pedido.
6.6. O (a) candidato (a) que não �zer a solicitação de condições especiais para realização das fases das etapas do processo de
escolha deverá realizá-las nas mesmas condições dos (as) demais candidatos (as).
6.7. O (a) candidato (a) que não realizar a inscrição conforme previsto nos itens anteriores, não poderá alegar posteriormente
a condição de pessoa com de�ciência para reivindicar quaisquer prerrogativas especiais para participação no processo de
escolha.
6.8. Para nomeação e posse, o (a) candidato (a) eleito deverá ser avaliado por órgão competente da Administração Pública
Municipal de Ribas do Rio Pardo, que emitirá laudo pericial fundamentado sobre a quali�cação como pessoa com de�ciência
e sobre a compatibilidade da de�ciência com o exercício das atribuições das funções de conselheiro (a) tutelar, nos termos
previstos na Lei Municipal n. 1.051/2015 e nas demais disposições legais vigentes.
 
7. DAS INSCRIÇÕES
 
7.1 As inscrições �carão abertas do dia 03 a 20 de abril de 2023, em horário de atendimento ao público das 07h00min às
11h00min e de 13h00min as 17h00min, na Secretaria Municipal de Assistência Social de Rua: Conceição do Rio Pardo nº
1886- Centro, Sala dos Conselhos, e devem ser realizadas pessoalmente pelo candidato ou por procurador com poderes
especí�cos, não sendo admitidas inscrições por e-mail ou outra forma digital.
7.2 Nenhuma inscrição será admitida fora do período determinado neste Edital.
7.3 As candidaturas serão registradas individualmente e numeradas de acordo com a ordem de inscrição.
7.4 No ato da inscrição, os candidatos deverão apresentar �cha de inscrição para registro da candidatura, além dos
documentos previstos no item 3 (três) deste edital.
7.5 Na hipótese de inscrição por procuração, deverão ser apresentados, além dos documentos do candidato, o instrumento de
procuração especí�ca e fotocópia de documento de identidade do procurador.



Ano III - Edição Nº 507 - Diário Oficial do Município - DIRIBAS - Ribas do Rio Pardo - MS - 28 de março de 2023 - Página 111

7.6 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital,
da Resolução n. 231/2022 do Conanda e na Lei Municipal n. 1.051/2015, bem como das decisões que possam ser tomadas
pela Comissão Especial e pelo CMDCA em relação aos quais não poderá alegar desconhecimento.
7.7 O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento da �cha de inscrição e a apresentação da
documentação exigida no item 3 (três) deste Edital.
7.8 A inscrição será gratuita.
7.9 É de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu representante legal o correto preenchimento do requerimento de
inscrição e a entrega da documentação exigida.
7.10 Caberá à Comissão Especial decidir, excepcionalmente, acerca da possibilidade de complementação de documentação
apresentada dentro do prazo pelos candidatos.
7.11 Sem prejuízo da publicação o�cial, os candidatos serão noti�cados das decisões da Comissão Especial e do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente que lhe digam respeito por meio do endereço eletrônico de e-mail,
dispensando-se a con�rmação de recebimento ou outras formas de noti�cação pessoal.
 
7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DAS CANDIDATURAS
 
7.1 As informações prestadas na �cha de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato ou de seu procurador.
7.2 O uso de documentos ou informações falsas, declaradas na �cha de inscrição acarretará na nulidade da inscrição a
qualquer tempo, bem como anulará todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de responsabilização dos envolvidos.
7.3 A Comissão Especial tem o direito de excluir do processo de escolha o candidato que não preencher o respectivo
documento de forma completa e correta, bem como de fornecer dados inverídicos ou falsos.
7.4 A Comissão Especial tem o direito de, em decisão fundamentada, indeferir as inscrições de candidatos que não cumpram
os requisitos mínimos estabelecidos neste Edital, na Lei Municipal n. Lei Municipal n. 1.051/2015 e na Lei Federal n.
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
7.5 A relação de inscrições realizadas será publicada, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no dia 27
de abril de 2023, nos locais o�ciais de publicação do Município, inclusive em sua página eletrônica, encaminhando-se cópia
ao Ministério Público.
7.6 Publicada a lista dos inscritos, qualquer cidadão poderá impugnar a candidatura, mediante prova da alegação, no período
de 5 (cinco) dias, de 27/04/2023 a 05/05/2023, no horário de atendimento ao público, na Secretaria Municipal de
Assistência Social na Sala dos Conselhos, admitindo-se o envio de impugnações por meio eletrônico para o e-mail,
conselhos.comissoes@gmail.com
7.7 Havendo impugnação, a Comissão Especial noti�cará os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo de 5 (cinco)
dias para defesa, e realizará reunião para decidir acerca do pedido, podendo, se necessário, ouvir testemunhas, determinar a
juntada de documentos e realizar outras diligências.
7.8 Independentemente de ter havido impugnação, ultrapassada a etapa do item 7.7, a Comissão Especial analisará
individualmente o pedido de registro das candidaturas e publicará, até o dia 17/05/2023, a relação dos candidatos inscritos,
deferidos e indeferidos, nos locais o�ciais de publicação do Município, inclusive em sua página eletrônica enviando a lista com
a relação para o Ministério Publico.
7.9 Das decisões da Comissão Especial, os candidatos ou os impugnantes poderão interpor recurso, de forma escrita e
fundamentada, dirigido ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de 5 (cinco) dias, no
horário de atendimento ao público, na Secretaria Municipal de Assistência Social, Sala dos Conselhos.
7.10 Havendo recurso, a Plenária do CMDCA se reunirá em caráter extraordinário para julgamento no prazo de 5 (cinco)
dias, noti�cando os interessados acerca da data de�nida, publicando posteriormente extrato de sua decisão.
7.11 Finalizada a etapa recursal, será publicada a lista de todos os candidatos cujas inscrições foram deferidas e indeferidas, o
que deverá ocorrer até dia 06 de junho de 2023, nos locais o�ciais de publicação do Município, inclusive em sua página
eletrônica, encaminhando-se cópia ao Ministério Público.
7.12 No dia 25 de junho de 2023, das 08h às 12h, na Escola Municipal Iracy da Silva Almeida-ISA, sito à Rua Rachid Abes n°
1148, Bairro Jardim Vista Alegre, será realizada a prova de conhecimentos sobre o Direito da Criança e do Adolescente, sobre
o Sistema de Garantia de Direitos das Crianças e Adolescentes, língua portuguesa, para a qual o candidato deve obter a nota
mínima de 6,0(seis).

mailto:conselhos.comissoes@gmail.com
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7.13 A divulgação das notas ocorrerá até o dia 28 de junho de 2023, nos locais o�ciais de publicação do Município, inclusive
em sua página eletrônica, sendo possível a interposição de recurso pelos candidatos, no horário de atendimento ao público, na
Secretaria Municipal de Assistência Social, Sala dos Conselhos, no prazo de 2 (dois) dias, no período de 28 a 29 de junho de
2023.
7.14 Os recursos relativos à prova de conhecimento serão apreciados pela Comissão Especial, que deverá publicar decisão até
o dia 30 de junho de 2023, publicando-se, em seguida, a lista �nal, para convocação para realização da prova informática.
7.15. No dia 02 de julho de 2023, das 08h às 12h, na Escola Municipal Alcindo Vicente Ferreira, sito Avenida Nelson Lírio n°
1676, Centro, será realizada a prova de informática, para a qual o candidato deve obter a nota mínima de 6,0(seis).
7.16. Os recursos relativos à prova de informática serão apreciados pela Comissão Especial, que deverá publicar decisão até o
dia 04 de julho de 2023, publicando-se, em seguida, a lista �nal dos candidatos habilitados a realizarem o exame de aptidão
física e mental. Exame de aptidão f ísica e mental feito pela junta médica municipal.
7.17. Nos dias 10, 11 e 12 de julho de 2023, das 11h às 13h, no Centro de Especialidades Medicas - CEM, serão realizados os
exames de aptidão f ísico e mental, pela junta médica Municipal. A relação �nal dos aprovados será publicada no DOM, com
envio de cópia ao Ministério Público.
7.18 Os candidatos habilitados receberão um número de inscrição composto por, no mínimo, 2 (dois) dígitos, distribuído em
ordem alfabética, pelo qual se identi�carão como candidatos.
7.19 Finalizadas todas as etapas, será publicada a lista �nal dos candidatos habilitados, o que deverá ocorrer até dia 14 de julho
de 2023, nos locais o�ciais de publicação do Município, inclusive em sua página eletrônica, encaminhando-se cópia ao
Ministério Público.
 
8. DA PROPAGANDA ELEITORAL
8.1 Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por
seus simpatizantes.
8.2 A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando apenas número, nome e foto do candidato e curriculum
vitae.
8.3 A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal
dos Diretos da Criança e do Adolescente, da relação �nal e o�cial dos candidatos considerados habilitados.
8.4 É permitida a participação em debates e entrevistas, garantindo-se a igualdade de condições a todos os candidatos.
8.5 Aplicam-se ao pleito as diretrizes previstas na Resolução n. 231/2022 do Conanda e, no que couber, as regras relativas à
campanha eleitoral previstas na Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores, observadas ainda as seguintes vedações,
que poderão ser consideradas aptas a gerar inidoneidade moral do candidato:
I- abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos veículos de comunicação social, com previsão legal no art. 14,
§ 9º, da Constituição Federal; na Lei Complementar Federal nº 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e no art. 237 do Código
Eleitoral, ou as que as suceder;
II- doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de
pequeno valor;
III- propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições em qualquer local público;
IV- participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o pleito, de inaugurações de obras públicas;
V- abuso do poder político-partidário assim entendido como a utilização da estrutura e �nanciamento das candidaturas pelos
partidos políticos no processo de escolha;
VI- abuso do poder religioso, assim entendido como o �nanciamento das candidaturas pelas entidades religiosas no processo
de escolha e veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos termos da Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações
posteriores;
VII- favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou utilização, em benefício daqueles, de espaços,
equipamentos e serviços da Administração Pública;
IX- propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por meios insidiosos e propaganda
enganosa:
a. considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que �ra as posturas municipais, que perturbe o sossego público ou
que prejudique a higiene e a estética urbanas;
b. considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou
vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;
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c. considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho
Tutelar, a criação de expectativas na população que, sabidamente, não poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar,
bem como qualquer outra que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com isso, vantagem à
determinada candidatura.
X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com
fotos ou outras formas de propaganda de massa;
XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais
8.6 A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada candidato, sem possibilidade de constituição de chapas.
8.7 Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de divulgação na internet desde que não causem dano ou
perturbem a ordem pública ou particular.
8.7.1 A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor identi�cado ou identi�cável na internet é passível de
limitação quando ocorrer ofensa à honra de terceiros ou divulgação de fatos sabidamente inverídicos.
8.7.2 A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes formas:
        I.            em página eletrônica do candidato ou em per�l em rede social, com endereço eletrônico comunicado à Comissão
Especial e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido no País;
     II.            por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente pelo candidato, vedada realização de
disparo em massa;
   III.                       por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações de internet assemelhadas, cujo
conteúdo seja gerado ou editado por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não utilize sítios comerciais e/ou
contrate impulsionamento de conteúdos.
8.7.3 Para o �m deste Edital, considera-se:
               I.                       internet: o sistema constituído do conjunto de protocolos lógicos, estruturado em escala mundial para uso
público e irrestrito, com a �nalidade de possibilitar a comunicação de dados entre terminais por meio de diferentes redes;
         II.                       aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas por meio de um terminal
conectado à internet;
  III.            página eletrônica: o endereço eletrônico na internet subdividido em uma ou mais páginas, que possam ser acessadas
com base na mesma raiz;
  IV.            blog: o endereço eletrônico na internet, mantido ou não por provedor de hospedagem, composto por uma única
página em caráter pessoal;
         V.                       impulsionamento de conteúdo: o mecanismo ou serviço que, mediante contratação com os provedores de
aplicação de internet, potencializem o alcance e a divulgação da informação para atingir usuários que, normalmente, não
teriam acesso ao seu conteúdo;
  VI.            rede social na internet: a estrutura social composta por pessoas ou organizações, conectadas por um ou vários tipos
de relações, que compartilham valores e objetivos comuns;
VII.            aplicativo de mensagens instantâneas ou chamada de voz: o aplicativo multiplataforma de mensagens instantâneas e
chamadas de voz para smartphones.
VIII.            disparo em massa: envio automatizado ou manual de um mesmo conteúdo para um grande volume de usuários,
simultaneamente ou com intervalos de tempo, por meio de qualquer serviço de mensagem ou provedor de aplicação na
internet.
8.8 No dia da eleição, é vedado aos candidatos:
        I.            Utilização de espaço na mídia;
     II.            Transporte aos eleitores;
  III.            Uso de alto-falantes e ampli�cadores de som ou promoção de comício ou carreata;
  IV.            Distribuição de material de propaganda política ou a prática de aliciamento, coação ou manifestação tendentes a
in�uir na vontade do eleitor;
     V.            Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna".
8.8.1 É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada
exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.
8.9 Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as denúncias referentes à propaganda eleitoral, podendo,
inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura,
assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de resolução especí�ca.
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8.10 Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente.
8.11 O candidato envolvido e o denunciante, bem como o Ministério Público, serão noti�cados das decisões da Comissão
Especial e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
8.12 É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal realizar qualquer tipo
de propaganda que possa caracterizar como de natureza eleitoral, ressalvada a divulgação do pleito e dos candidatos
habilitados, em igualdade de condições.
8.13 É vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores públicos candidatos, utilizarem-se de bens móveis e
equipamentos do Poder Público, em benefício próprio ou de terceiros, na campanha para a escolha dos membros do
Conselho Tutelar, bem como fazer campanha em horário de serviço, sob pena de cassação da candidatura e nulidade de todos
os atos dela decorrentes.
8.14 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente organizará sessão aberta a toda a comunidade para a
apresentação dos candidatos habilitados, através de uma live pagina O�cial da Prefeitura Municipal (facebook) no dia de
2023, com horário a ser de�nido pela comissão eleitoral.
 
9. DA ELEIÇÃO
9.1 Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos em sufrágio universal e direto, pelo voto direto, facultativo,
uninominal e secreto dos eleitores aptos no cadastro da Justiça Eleitoral no Município, em eleição presidida pelo Presidente
do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente e �scalizada pelo representante do Ministério Público.
9.2 A eleição será realizada no dia 1º de outubro de 2023[8], das 8hs às 17hs[9].
9.3 Os locais de votação serão de�nidos pela Comissão Especial até o dia 15 de setembro de 2023, publicados nos locais
o�ciais de publicação do Município, inclusive em sua página eletrônica.
9.4 Nos locais de votação, deverá ser a�xada lista dos candidatos habilitados, com os seus respectivos números.
9.5 Poderão votar os cidadãos inscritos como eleitores do Município no prazo de até 90 (noventa) dias antes do pleito
eleitoral, cujo nome conste do caderno de eleitores fornecido pelo Tribunal Regional Eleitoral.
9.6 Não se admitirá a inclusão manual de nomes ao caderno de eleitores nem o voto de eleitores cujo nome não esteja ali
indicado.
9.7 O voto é sigiloso, e o eleitor votará em cabina indevassável.
9.8 O eleitor deverá apresentar à Mesa Receptora de Votos a carteira de identidade ou outro documento o�cial equivalente,
com foto.
9.9 Existindo dúvida quanto à identidade do eleitor, o Presidente da Mesa poderá interrogá-lo sobre os dados constantes na
carteira da identidade, confrontando a assinatura da identidade com a feita na sua presença e mencionando na ata a dúvida
suscitada.
9.10 A impugnação da identidade do eleitor, formulada pelos membros da mesa, �scais, candidatos, Ministério Público ou
qualquer eleitor, será apresentada verbalmente ou por escrito, antes de este ser admitido a votar.
9.11 O eleitor votará uma única vez, em um único candidato, na Mesa Receptora de Votos na seção instalada.
9.12 A votação se dará em urna eletrônica, cedida pelo Tribunal Regional Eleitoral, com a indicação do respectivo número do
candidato.
9.13 Caso não seja possível contar com a cessão das urnas eletrônicas, a votação se dará por meio de cédulas eleitorais
impressas e padronizadas, seguindo os parâmetros das cédulas impressas da Justiça Eleitoral, aprovadas previamente pela
Comissão Especial, constando, em sua parte frontal, espaço para o preenchimento do número do candidato.
9.14 Constituem a Mesa Receptora de Votos: um Presidente, um Mesário e um Secretário, indicados pela Comissão Especial.
9.15 O Mesário substituirá o Presidente, de modo que haja sempre quem responda, pessoalmente, pela ordem e regularidade
do processo eleitoral, cabendo-lhes, ainda, assinar a ata da eleição.
9.16 O Presidente deve estar presente ao ato da abertura e de encerramento da eleição, salvo força maior, comunicando a
impossibilidade de comparecimento ao Mesário e ao Secretário, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura dos
trabalhos, ou imediatamente, se a impossibilidade se der dentro desse prazo ou no curso da eleição.
9.17 Na falta do Presidente, assumirá a Presidência o Mesário, e, na sua falta ou impedimento, o Secretário ou um dos
suplentes indicados pela Comissão Especial.
9.18 A assinatura dos eleitores será colhida nas folhas de votação da seção eleitoral, a qual, conjuntamente com o relatório
�nal da eleição e outros materiais, serão entregues à Comissão Especial.
9.19 Não podem ser nomeados Presidente, Mesário ou Secretário:
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       I.            Os candidatos e seus parentes, consanguíneos ou a�ns, até o terceiro grau;
    II.            O cônjuge ou o companheiro do candidato;
  III.            As pessoas que notoriamente estejam fazendo campanha para um dos candidatos concorrentes ao pleito.
9.20 Os candidatos poderão indicar um �scal por cada seção eleitoral (local de votação), que deverão estar identi�cados por
meio de crachá padronizado, encaminhando o nome e a cópia do documento de identidade deles à Comissão Especial até o
dia 04 de setembro de 2023.
 
10. DA APURAÇÃO
10.1 A apuração dar-se-á na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ou em local de�nido pela
Comissão Especial, imediatamente após o encerramento do pleito eleitoral, contando com a presença dos escrutinadores, do
representante do Ministério Público, se possível, e da Comissão Especial.
10.2 Após a apuração dos votos, poderão os �scais, assim como os candidatos, apresentar impugnação exclusivamente a
respeito da apuração, que será decidida pela Comissão Especial, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.3 Após o término das votações, o Presidente, o Mesário e o Secretário da seção elaborarão a Ata da votação.
10.4 Concluída a contagem dos votos, a Mesa Receptora deverá fechar relatório dos votos referentes à votação.
10.5 Os cinco candidatos mais votados assumirão o cargo de membro titular do Conselho Tutelar.
10.6 Todos os demais candidatos serão considerados suplentes, seguindo-se a ordem decrescente de votação.
10.7 No caso de empate na votação, será considerado eleito o candidato com melhor nota na prova de avaliação; persistindo o
empate, será considerado eleito o candidato com mais idade.
 
11. DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE DOS ELEITOS
11.1 O resultado da eleição será publicado no dia 02 de outubro de 2023, em edital publicado nos espaços o�ciais de
publicação do Município, inclusive em sua página eletrônica, bem como a�xado em mural do Município e do CMDCA,
contendo os nomes dos eleitos e o respectivo número de votos recebidos.
11.2 Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo Prefeito Municipal.
11.3 A posse dos cinco primeiros candidatos eleitos que receberem o maior número de votos será em 10/01/2024.[10]
11.4 Ocorrendo vacância do cargo, assumirá o suplente que houver obtido o maior número de votos.
11.5 Os candidatos eleitos deverão participar de uma capacitação promovida pelo Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, sendo os suplentes também convidados a participar.
11.6 Os candidatos eleitos têm o direito de, durante o período de transição, consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse, ter
acesso ao Conselho Tutelar, acompanhar o atendimento dos casos e ter acesso aos documentos e relatórios expedidos pelo
órgão.
 
12. DO CALENDÁRIO
12.1 Calendário simpli�cado da inscrição para o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar
 
Data Etapa

31/03/2023 Publicação do Edital

03/04/à
20/04/2023

Prazo para registro das candidaturas (item 6.1)

27/04/2023
à
05/05/2023.

Publicação, pela Comissão Especial do processo de escolha, da lista dos candidatos inscritos e abertura do
prazo de 5 (cinco) dias para impugnação das candidaturas junto à Comissão Especial, pela população em
geral, encaminhando-se cópia ao Ministério Público (itens 7.5 e 7.6)

08/05/2023
à
12/05/2023.

Havendo impugnação, a Comissão Especial noti�cará os candidatos impugnados, com abertura do prazo de
5 dias para defesa.
Realização de reunião da Comissão Especial para decidir acerca da impugnação. (item 7.7)

15/05/2023
e
16/05/2023.

Análise do pedido de registro das candidaturas, independentemente de impugnação, e publicação da relação
dos candidatos inscritos, deferidos e indeferidos, pela Comissão Especial (item 7.8)
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12.2 Fica facultada à Comissão Especial e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente promover
alterações do calendário proposto neste Edital, que deverá ser amplamente divulgado e sem prejuízo ao processo.
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 As atribuições do cargo de membro do Conselho Tutelar são as constantes na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da
Criança e do Adolescente), na Resolução n. 231/2022 do Conanda e na Lei Municipal n. 1.051/2015, sem prejuízo das
demais leis afetas.
13.2 O ato da inscrição do candidato implicará a aceitação tácita das normas contidas neste Edital.
13.3 A aprovação e a classi�cação �nal geram para o candidato eleito na suplência apenas a expectativa de direito ao exercício
da função.
13.4 As datas e os locais para realização de eventos relativos ao presente processo eleitoral, com exceção da data da eleição e da
posse dos eleitos, poderão sofrer alterações em casos especiais, devendo ser publicado como reti�cação a este Edital.
13.5 Os casos omissos, e no âmbito de sua competência, serão resolvidos pela Comissão Especial do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, sob a �scalização do representante Ministério Público.
13.6 O candidato deverá manter atualizado seu endereço (f ísico e de e-mail) e telefone, desde a inscrição até a publicação do
resultado �nal, junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

17/05/2023 Prazo para interposição de recurso à Plenária do CMDCA acerca das decisões da Comissão Especial (item
7.9)

17/05/à
19/05/2023

Julgamento, pelo CMDCA, dos recursos interpostos, com publicação acerca do resultado (item 7.10)

06/06/2023 Publicação, pelo CMDCA, de relação �nal das inscrições deferidas e indeferidas após o julgamento dos
recursos pelo CMDCA, com cópia ao Ministério Público (item 7.11)

25/06/2023 Aplicação da prova (item 7.13)

28/06/2023 Publicação dos resultados da prova e abertura do prazo de 2 (dois) dias para recurso dos candidatos (item
7.14)

30/06/2023 Publicação do resultado �nal da prova pela Comissão Especial, bem como da relação dos candidatos aptos a
prova de informática (item 7.15)

02/07/2023 Aplicação da Prova de Informática;

04/07/2023 Publicação dos resultados da prova e abertura do prazo de 2 (dois) dias para recurso dos candidatos (item
7.15)

07/07/2023 Publicação, do resultado �nal da prova de informática pela Comissão Especial, com a relação dos aprovados
aptos ao exame de aptidão f ísica e mental (item 7.16)

10 -11 e
12/07/2023

Realização do exame de aptidão f ísico e mental.

14/07/2023 Publicação, do resultado dos aprovados aptos ao exame de aptidão f ísica e mental, com envio de cópia da
relação �nal ao Ministério Público.

17/08/2023 Início do período de campanha/propaganda eleitoral

17/08/2023 Reunião com os candidatos habilitados para orientações acerca das condutas vedadas

18/09/2023 Divulgação dos locais de votação (item 9.3)

17/08/2023 Sessão de apresentação dos candidatos habilitados (item 8.14)

1º/10/2023 Eleição (item 9.2)

02/10/2023 Publicação do resultado da apuração (item 10)

06 à
10/11/2023

Capacitação dos eleitos conforme Art.: 62 da Lei 1.051 de 2015;

10/01/2024 Posse (item 11.3)
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13.7 É responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, comunicados e demais publicações referentes a este processo
eleitoral.
13.8 O membro do Conselho Tutelar eleito perderá o mandato caso venha a residir em outro Município.
13.9 O Ministério Público deverá ser cienti�cado do presente Edital e das demais deliberações da Comissão Especial e do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por meio do(a) Promotor(a) de Justiça com atribuição na
Infância e Juventude, no prazo de 72 (setenta e duas horas)
13.10 Fica eleito o Foro da Comarca de Ribas do Rio Pardo para dirimir as questões decorrentes da execução do presente
Edital, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

[1] O número de votos por eleitor dependerá da forma que é prevista pela Lei Municipal, porém o Conanda orienta que o
voto deve ser uninominal. Caso a lei municipal seja omissa, aplica-se o previsto na Resolução n. 231/2022 do Conanda, ou
seja, cada eleitor poderá votar em apenas um candidato (votação uninominal).
[2] Caso, no momento da publicação do edital, ainda não haja de�nição do prazo pela Justiça Eleitoral, sugere-se manter o
prazo de 90 (noventa) dias, utilizado por vários TRE no processo de escolha de 2019 e, depois, se houver orientação da Justiça
Eleitoral em sentido diverso, publicar reti�cação do edital.
[3] Disponível em: <http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral>.
[4] Disponível na página eletrônica do Poder Judiciário do Estado.
[5] Disponível em: <http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais>.
[6] Disponível em: <http://www.cjf.jus.br/servicos/cidadao/certidao-negativa>.
[7] Disponível em: <https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa>.
[8] Data estabelecida para a eleição uni�cada, na forma do art. 139, § 1o, do Estatuto da Criança e do Adolescente.
[9] Horário estabelecido pelo artigo 14 da Resolução n. 231/2022 do Conanda
[10] Data estabelecida na forma do art. 139, § 2o, do Estatuto da Criança e do Adolescente.

ÚLTIMOS BOLETINS COVID-19

AVISOS

http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.cjf.jus.br/servicos/cidadao/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa
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